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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.031, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021,
resolve:

NOMEAR

JESSICA LORRAYNE SOUZA XAVIER, CPF nº 707.182.221-21, para exercer o cargo, em
comissão, de Assessora Técnica I, símbolo AT-1, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Humano e Social, a par�r da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo
Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000639-1 SEI Nº 1316169v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.044, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021,
resolve:

NOMEAR

AIRTON JOSÉ DOS REIS,  CPF 254.398.711-87, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor
Especial, símbolo AE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a par�r da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000604-9 SEI Nº 1316182v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.077, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

CELMA ALVES DOS ANJOS, matrícula nº 449881, CPF nº 261.098.911-34, do cargo, em
comissão, de Gerente de Iluminação Pública, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana, a par�r da data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000680-4 SEI Nº 1316171v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.078, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o Decreto nº 306, de 19 de
janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

WARLEY JOHNY SANTOS DE SOUZA, matrícula nº 1414194, CPF nº 702.015.551-07, para
exercer o cargo, em comissão, de Gerente de Iluminação Pública, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana, a par�r da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo
Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000680-4 SEI Nº 1316176v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.079, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, resolve:

ALTERAR

a par�r da data da publicação, o Decreto nº 5.212, de 13 de dezembro de 2022, que nomeou
CHARLES MAGNO FERREIRA MATOS, matrícula nº 368946, CPF nº 578.466.851-04, para exercer o cargo, em
comissão, de Assessor Especial, símbolo AE, para considerar como sendo com lotação na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000680-4 SEI Nº 1316178v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.080, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 1.032, de 15 de março de 2023, que alterou a lotação
do servidor MALAQUIAS LOPES DA ROCHA, CPF nº 129.991.721-68, ocupante do cargo, em comissão, de
Assessor Especial, símbolo AE.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000694-4 SEI Nº 1316209v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.081, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021; o Decreto nº 451, de 21 de
janeiro de 2021, e o Decreto nº 4.398, de 11 de novembro de 2021, resolve:

DESIGNAR

MANOEL BARBOSA DOS SANTOS NETO, matrícula nº 1085409, CPF nº 930.458.831-68, para
exercer a Função de Confiança I, símbolo FC-1, da Secretaria Municipal de Governo, com a atribuição de
prestar assessoramento junto à Chefia da Advocacia Setorial, a par�r da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000676-6 SEI Nº 1316210v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.082, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, e à vista do con�do no Processo Eletrônico nº 23.16.000001085-0, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor, DAVISON SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 924571-1,
CPF nº 021.792.631-20, do cargo de Guarda Civil Metropolitano, da Agência da Guarda Civil Metropolitana
de Goiânia, sur�ndo seus efeitos a par�r de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.16.000001085-0 SEI Nº 1316217v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.083, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, e à vista do con�do no Processo Eletrônico nº 23.16.000001416-3, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora KATIANE CAVALCANTE DOURADO, matrícula nº
795135-1, CPF nº 928.583.091-91, do cargo de Guarda Civil Metropolitano, da Agência da Guarda Civil
Metropolitana de Goiânia, sur�ndo seus efeitos a par�r de 9 de março de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.16.000001416-3 SEI Nº 1316220v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.084, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, e à vista do con�do no Processo Eletrônico nº 23.5.000012626-4, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor ADELSON DE SOUZA DIAS, matrícula nº 908380-1, CPF
nº 651.310.106-91, do cargo de Motorista, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação,
sur�ndo seus efeitos a par�r de 24 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000012626-4 SEI Nº 1316221v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.085, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, e à vista no con�do no  Processo Eletrônico nº 23.24.000004811-6, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora NARIEL GRAZIELLE RODRIGUES NUNES, matrícula nº
934496-1, CPF nº 021.438.971-54, do cargo de Assistente Administra�vo Educacional, da Secretaria
Municipal de Educação, sur�ndo seus efeitos a par�r de 9 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000004811-6 SEI Nº 1316222v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.086, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso II, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de
1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e à vista do con�do no Processo Sei nº
23.1.000000048-4, resolve:

Art. 1º Manter o servidor MANOEL BARBOSA DOS SANTOS NETO, matrícula n° 1085409-01,
CPF n° 930.458.831-68, lotado na Secretaria Municipal de Educação, cedido à Secretaria Municipal de
Governo, onde exercerá a Função de Confiança I, símbolo FC-1, durante o exercício de 2023, com todos os
direitos e vantagens de seu cargo. 

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.4.000000048-4 SEI Nº 1316226v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.087, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, inciso II, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de
1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e à vista do con�do no Processo SEI nº
22.1.000000395-7, resolve:

Art. 1° Manter o servidor RENATO MENESES TORRES, matrícula nº 588822-01, CPF nº
710.247.431-87, lotado na Secretaria Municipal de Administração, cedido ao Estado de Goiás, durante o
exercício de 2023.

Parágrafo único. A cessão a que se refere o caput deste ar�go é realizada com todos os
direitos e vantagens de seu cargo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do Ins�tuto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.1.000000395-7 SEI Nº 1316231v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.088, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e em cumprimento da decisão judicial transitada em julgado,
prolatada na Ação de Conhecimento nº 5631563-29.2019.8.09.0051, do 2º Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Goiânia - Goiás, bem como considerando o con�do no Processo SEI nº
22.6.000002240-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este Decreto, nos
termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o plano de carreira do cargo de Profissional de
Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



Item A par�r de Referência/Padrão Cargo

1 23/03/2011 A

Profissional de Educação II
(Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000)

2 01/09/2013 B

3 01/09/2015 C

4 01/09/2017 D

5 01/09/2019 E

6 01/09/2021 F

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.6.000002240-0 SEI Nº 1316236v1

ANEXO

I - Janaína Dias da Cunha Santos, matrícula nº 956457-02:



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.089, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.129, de 29 de dezembro de
2011, e na Lei Complementar nº 357, de 16 de novembro de 2022, bem como considerando o con�do no
Processo SEI nº 22.5.000036294-8, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo ao Decreto nº 5.762, de 29 de dezembro de 2022, que passa a vigorar
com as alterações constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO
(Anexo ao Decreto nº 5.762, de 29 de dezembro de 2022)

“I - Cargo: Assistente Administra�vo

Item Matrícula Nome Nível Atual Enquadramento Nível

.........................................................

47 78809002 Anikel Pereira dos Santos IV VI

.........................................................

75 106766401 Cin�a da Costa Lima Melhem IV VI

.........................................................

81 103354901 Clayton Pereira de Morais IV VI

.........................................................

98 68199701 Deusanira Gomes Maciel Moreira IV VI

.........................................................

151 127187301 Geovanna Messias Pires da Silva IV VI

.........................................................

166 127104001 Gustavo da Silva Alves IV VI

.........................................................

181 103388301 Ivani Ferreira da Silva IV VI

.........................................................

262 68605006 Lutz Gusmao Marques Vieira IV VI

.........................................................

291 102554601 Maria Tereza de Castro Fleury Curado IV VI

.........................................................

307 111104301 Mayara Caramaschi de Mello IV VI

.........................................................

325 90356601 Neemias Vieira Assis IV VI

.........................................................

344 66017504 Raphael Cuper�no Teixeira Mello IV VI

.........................................................

364 107265001 Rodrigo Rodrigues de Faria IV VI

.........................................................

370 69198401 Rone Carlos Vieira da Silva IV VI

.........................................................

401 105954801 Stella Miranda Alves Cabral IV VI

.........................................................

417 91368501 Uadson Emile Castro Feitosa IV VI

.........................................................

439 100038101 Wilder Silva de Araujo IV VI

.........................................................

1360 57933502 Patricia Celia Pires Silva IV VI
”(NR)

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.5.000036294-8 SEI Nº 1316239v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.090, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II, IV e
VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; os arts. 24, 65 e 71 da Lei Complementar nº 011, de 11 de
maio de 1992; o Decreto nº 1.686, de 18 de fevereiro de 2013, e o con�do no Processo SEI nº
23.7.000000935-1,

DECRETA:

Art. 1º Ficam concedidas diárias ao servidor GUSTAVO ALVES CRUVINEL, matrícula nº
1438484-02, Controlador-Geral do Município, que empreenderá viagem à cidade de Maceió - Alagoas, no
período de 22 a 25 de março de 2023.

Parágrafo único. O valor concedido, a �tulo indenizatório, ao servidor de que trata o caput
será de R$ 1.293,10 (um mil duzentos e noventa e três reais e dez centavos), devendo tal despesa ser
suportada por dotação prevista no orçamento em vigor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.7.000000935-1 SEI Nº 1316242v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.091, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II, IV e
VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; o Decreto
nº 1.686, de 18 de fevereiro de 2013, e o con�do no Processo SEI nº 23.2.000000169-9,

DECRETA:

Art. 1º Ficam concedidas diárias ao servidor HEMMANOEL FEITOSA E SILVA, matrícula nº
533335-01, Secretário Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia, que empreendeu viagem à cidade
de São Paulo - SP, no período de 9 a 11 de março de 2023.

Parágrafo único. O valor concedido, a �tulo indenizatório, ao servidor de que trata o caput
será de R$ 772,00 (setecentos e setenta e dois reais), devendo tal despesa ser suportada por dotação
prevista no orçamento em vigor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.2.000000169-9 SEI Nº 1316245v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.092, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, incisos II, IV e VIII,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; o Decreto nº
1.686, de 18 de fevereiro de 2013, e o con�do no  Processo SEI nº 23.9.000000054-5,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida diária aos servidores discriminados no Anexo a este Decreto, que
empreenderam viagem à cidade de Brasília - DF, no dia 17 de fevereiro de 2023.

Parágrafo único. O valor concedido, a �tulo indenizatório, aos servidores de que trata o
Anexo deste Decreto será de R$ 386,00 (trezentos e oitenta e seis reais), para cada um, devendo tais
despesas serem suportadas por dotação prevista no orçamento em vigor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

Servidor Matrícula
Maria Yvelônia dos Santos Araújo Barbosa 1523406-01
Selso Divino Pires 1008579-01

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.9.000000054-5 SEI Nº 1316246v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.093, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II, IV e
VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; o Decreto
nº 1.686, de 18 de fevereiro de 2013, e o con�do no  Processo SEI nº 23.23.000000093-0,

DECRETA:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos servidores discriminados no Anexo a este Decreto, que
empreenderam viagem à cidade de São Paulo - SP.

Parágrafo único. Os valores concedidos a �tulo indenizatório aos servidores estão
discriminados no Anexo, devendo tais despesas serem suportadas por dotação prevista no orçamento em
vigor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

Servidor Matrícula Valor R$ Período de viagem
HUDSON RODRIGUES DE NOVAIS 1507575-01 R$ 1.158,00 26/02/2023  a 1º/03/2023

AUGUSTO FERNANDES CARVALHO 1397729-02 R$    772,00 26/02/2023 a 28/02/2023

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.23.000000093-0 SEI Nº 1316249v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.094, DE 16 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar e dá outras
providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de
2000; a Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e o con�do no Processo SEI nº 23.29.000008968-4,

DECRETA:

Art. 1º Fica cancelada a inscrição da despesa em restos a pagar, empenhada pela Secretaria
Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme
previsto no Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. O cancelamento se faz necessário tendo em vista a inconsistência das
informações con�das na nota de empenho e na liquidação da despesa, conforme Despacho nº 26/2023 da
Gerência de Execução Orçamentária e Financeira da SMS (ID nº 1245243) e O�cio nº 965/2023/SMS (ID nº
1246328).

Art. 2º O lançamento contábil derivado deste Decreto será efetuado na data de
cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo as documentações ser
anexadas no balancete do Município de Goiânia.

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento da despesa,
desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade competente e o implemento das condições
indispensáveis para sua liquidação, conforme art. 37, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, em decorrência do cancelamento efetuado na
forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotações constantes da Lei Orçamentária anual ou de
créditos adicionais abertos para esta finalidade, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

VINÍCIUS HENRIQUE PIRES ALVES
Secretário Municipal de Finanças



ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROC. CREDOR(A) CPF/CNPJ DOTAÇÃO
COMPACTADA

TIPO
EMP. EMP. SALDO

22.29.00001578-46
FUNDO DE APOIO AO HOSPITAL
DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE GOIÁS 
02.918.347/0001-43 2022.2150.0726 1 0001 R$ 100.000,00

TOTAL        R$ 100.000,00

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.29.000008968-4 SEI Nº 1316252v1

ANEXO



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.095, DE 16 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar e dá outras
providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de
2000; a Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e o con�do no Processo SEI nº 23.24.000005242-3,

DECRETA:

Art. 1º Fica cancelada a inscrição da despesa em restos a pagar, empenhada pela Secretaria
Municipal de Educação - Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no valor de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), conforme previsto no Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. O cancelamento se faz necessário tendo em vista que o saldo do empenho
nº 2022.1750.0053.1.0081 não foi u�lizado, conforme O�cio nº 343/2023/SME (ID nº 1149064).

Art. 2º O lançamento contábil derivado deste Decreto será efetuado na data de
cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo as documentações ser
anexadas no balancete do Município de Goiânia.

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento da despesa,
desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade competente e o implemento das condições
indispensáveis para sua liquidação, conforme art. 37, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, em decorrência do cancelamento efetuado na
forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotações constantes da Lei Orçamentária anual ou de
créditos adicionais abertos para esta finalidade, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

VINÍCIUS HENRIQUE PIRES ALVES
Secretário Municipal de Finanças



PROC. CREDOR(A) CPF/CNPJ DOTAÇÃO
COMPACTADA

TIPO
EMP. EMP. SALDO

87885160 BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0008-68 2022.1750.0053 1 0081 R$ 5.400,00

TOTAL        R$ 5.400,00

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000005242-3 SEI Nº 1316255v1

ANEXO

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.096, DE 16 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar e dá outras
providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de
2000; a Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e o con�do no Processo SEI nº 22.24.000006113-3,

DECRETA:

Art. 1º Fica cancelada a inscrição da despesa em restos a pagar, empenhada pela Secretaria
Municipal de Educação - Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no valor de R$
2.076,00 (dois mil e setenta e seis reais), conforme previsto no Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. O cancelamento se faz necessário tendo em vista que o saldo do empenho
nº 2022.1750.0713.3.0006 não foi u�lizado, conforme Jus�fica�va da Gerência de Compras, Contratos e
Convênios da SME (ID nº 1102199).

Art. 2º O lançamento contábil derivado deste Decreto será efetuado na data de
cancelamento do empenho no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo as documentações ser
anexadas no balancete do Município de Goiânia.

Art. 3º Fica assegurado ao interessado o direito de reivindicar o pagamento da despesa,
desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade competente e o implemento das condições
indispensáveis para sua liquidação, conforme art. 37, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado, em decorrência do cancelamento efetuado na
forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotações constantes da Lei Orçamentária anual ou de
créditos adicionais abertos para esta finalidade, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

VINÍCIUS HENRIQUE PIRES ALVES
Secretário Municipal de Finanças



PROC. CREDOR(A) CPF/CNPJ DOTAÇÃO
COMPACTADA

TIPO
EMP. EMP. SALDO

23.24.000006113-3
TREVO DISTRIBUIDORA E

INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA
09.644.019/0001-45 2022.1750.0713 3 0006 R$ 2.076,00

TOTAL        R$ 2.076,00

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000006113-3 SEI Nº 1316257v1

ANEXO

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.097, DE 16 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar e dá outras
providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista a Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000; a
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e o con�do no Processo SEI nº 23.24.000006531-2,

DECRETA:

Art. 1º Ficam canceladas as inscrições das despesas em restos a pagar, empenhadas pela
Secretaria Municipal de Educação - Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no valor de
R$ 510.267,08 (quinhentos e dez mil duzentos e sessenta e sete reais e oito centavos), conforme previsto no
Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. Os cancelamentos são necessários tendo em vista que os saldos dos empenhos
não u�lizados no exercício financeiro de 2022 serão novamente empenhados em 2023, conforme O�cio nº
426/2023/SME (ID nº 1226081).

Art. 2º Os lançamentos contábeis derivados deste Decreto serão efetuados na data de
cancelamento dos empenhos no Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo as documentações ser
anexadas ao balancete do Município de Goiânia.

Art. 3º Ficam assegurados aos interessados o direito de reivindicar os pagamentos das despesas,
desde que haja o reconhecimento por parte da autoridade competente e o implemento das condições
indispensáveis para sua liquidação, conforme art. 37, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Os pagamentos que vierem a ser reclamados, em decorrência dos cancelamentos
efetuados na forma deste Decreto, poderão ser atendidos à conta de dotações constantes da Lei Orçamentária
anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, no exercício em que ocorrer o reconhecimento das
dívidas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

VINÍCIUS HENRIQUE PIRES ALVES
Secretário Municipal de Finanças



ANEXO

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PROC. CREDOR CPF/CNPJ DOTAÇÃO
COMPACTADA

TIPO
EMP. EMP. SALDO

89468469 UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JUIZ DE FORA 21.195.755/0001-69 2022.1750.0182 3 0043 R$ 50.000,00

89468469 UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JUIZ DE FORA 21.195.755/0001-69 2022.1750.0182 3 0044 R$ 50.000,00

89468469 UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JUIZ DE FORA 21.195.755/0001-69 2022.1750.0182 3 0046 R$ 410.267,08

 TOTAL        R$ 510.267,08

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000006531-2 SEI Nº 1316258v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.098, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 1.048, de 15 de março de 2023, que exonerou MURILO
MARIANO REIS, matrícula nº 1440608, CPF nº 954.292.711-87, do cargo, em comissão, de Diretor de
Vigilância em Zoonoses, símbolo CDS-4, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000673-1 SEI Nº 1316259v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.099, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 1.049, de 15 de março de 2023, que trata de
exoneração/nomeação do servidor FERNANDO DO NASCIMENTO PINHEIRO, matrícula nº 760943, CPF nº
889.790.591-91, de cargo, em comissão, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000673-1 SEI Nº 1316260v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.100, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 1.050, de 15 de março de 2023, que nomeou ANDRÉ
LUIZ DUARTE, matrícula nº 1314858, CPF nº 852.790.481-00, para exercer o cargo, em comissão, de Gerente
de Controle de População Animal, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.1.000000673-1 SEI Nº 1316261v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.101, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, e o disposto na Lei nº 9.128, de 29 de
dezembro de 2011, bem como considerando o con�do no Processo SEI nº 22.24.000012155-1,
resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Ver�cal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que rege o plano de carreira
do cargo de Agente de Apoio Educacional.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

I – Ana Paula de Souza Oliveira, matrícula nº 1387332-01:

Cargo Nível Atual Próximo Nível A par�r de:

Agente de Apoio Educacional I II 11/11/2022

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000012155-1 SEI Nº 1316264v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.102, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e o disposto na Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, bem como
considerando o con�do no Processo SEI nº 22.5.000027410-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Ver�cal ao servidor relacionado no Anexo a este Decreto, nos
termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que rege o plano de carreira do cargo de Agente de
Apoio Educacional.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

I – Reinaldo Antônio de Oliveira Filho, matrícula nº 1386700-01:

Cargo Nível Atual Próximo Nível A par�r de:

Agente de Apoio Educacional I II 11/11/2022

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.5.000027410-0 SEI Nº 1316268v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.103, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e em cumprimento da decisão judicial transitada em julgado,
prolatada na Ação Declaratória nº 5579115-11.2021.8.09.0051, do 2º Juizado Especial da Fazenda Pública
da Comarca de Goiânia - Goiás, bem como considerando o con�do no Processo SEI nº 22.6.000010385-0,
resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este Decreto, nos
termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o plano de carreira do cargo de Profissional de
Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

I - Irani Mar�ns de Meneses, matrícula nº 398047-01:

Item A par�r de Referência/Padrão Cargo

1 01/09/2015 L

Profissional de Educação II
(Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000)

2 01/09/2017 M

3 01/09/2019 N

4 01/09/2021 O

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.6.000010385-0 SEI Nº 1316270v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.104, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e o disposto na Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, bem como
considerando o con�do no Processo SEI nº 22.24.000012185-3, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Ver�cal à servidora relacionada no Anexo a este Decreto, nos
termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que rege o plano de carreira do cargo de Agente  de
Apoio Educacional.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

I – Galdina dos Reis Oliveira, matrícula nº 1389033-01:

Cargo Nível Atual Próximo Nível A par�r de:

Agente de Apoio Educacional I II 17/11/2022

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000012185-3 SEI Nº 1316272v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.105, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e o disposto na Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, bem como
considerando o con�do no Processo SEI nº 22.24.000006215-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Ver�cal à servidora relacionada no Anexo a este Decreto, nos
termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que rege o plano de carreira do cargo de Agente de
Apoio Educacional.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

I – Cleide Maria Campos Santos, matrícula nº 1080270-1:

Cargo Nível Atual Próximo Nível A par�r de:

Agente de Apoio Educacional II III 17/5/2022

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000006215-6 SEI Nº 1316273v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DESPACHO Nº 056/2023

À vista do con�do no Processo SEI nº 23.25.000000119-2, nos termos do art. 115, incisos II,
IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e no art. 24, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio
de 1992, resolvo:

1 Autorizar a viagem do servidor EVERTON SERGIO SCHMALTZ, matrícula nº 442933-04, à
cidade de Curi�ba - PR, no período de 21 a 25 de março de 2023, para par�cipar da 4ª Edição do
evento Smart City Expo Curi�ba.

2 Encaminhem-se os autos ao Escritório de Prioridades Estratégicas para ciência da autorização
de viagem.

Goiânia, 16 de março de 2023.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.25.000000119-2 SEI Nº 1316232v1



Secretaria Municipal de Finanças 
Conselho Tributário Fiscal 

Secretaria Geral 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. C – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO  
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3335 – ramal: 222 / 277 
e-mail: ctf.sefin@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

CONSELHO TRIBUTÁRIO FISCAL DE GOIÂNIA 

SECRETARIA DO COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO

PAUTA/EXPEDIENTE DA SESSÃO PLENÁRIA FORMADA PELAS PRIMEIRA E 

SEGUNDA CÂMARAS DO CTF, CONVOCADA PARA 31 DE MARÇO DE 2023, 

COMPOSTA DAS REUNIÕES ABAIXO ENUMERADAS, COM INÍCIO PREVISTO 

PARA AS 08:10 HORAS: 

PRIMEIRA REUNIÃO. 

Abertura dos trabalhos. 

Verificação do número de membros presentes. 

Leitura da Pauta/Expediente. 

Leitura, discussão. 

J U L G A M E N T O S: 

PROCESSO N. : 60108072 - 12/12/14

PEDIDO : 49 / 2022 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância

POSTULANTE : ARYNA JUDITH DINZ CAMARA

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : FREDERICO BATISTA DOS SANTOS MEDEIROS

PROCESSO N. : 60122300 - 12/12/14

PEDIDO : 73 / 2018 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância



Secretaria Municipal de Finanças 
Conselho Tributário Fiscal 

Secretaria Geral 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. C – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO  
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3335 – ramal: 222 / 277 
e-mail: ctf.sefin@gmail.com 

POSTULANTE : DIVINA FERNANDES SATURINO

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES

RELATOR(A) : ALEXANDRE OLIVEIRA E MACEDO

SEGUNDA REUNIÃO.

J U L G A M E N T O S: 

PROCESSO N. : 60134570 - 12/12/14

PEDIDO : 15 / 2020 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância

POSTULANTE : EDIMAR CORNELIO LUCY

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : YARA TEIXEIRA SANTOS

PROCESSO N. : 60101361 - 12/12/14

PEDIDO : 50 / 2022 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância

POSTULANTE : LUCY CLEYDE BARRETO DA SILVA

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES

RELATOR(A) : FREDERICO BATISTA DOS SANTOS MEDEIROS

FEITURA/LEITURA/DISCUSSÃO, APROVAÇÃO/ASSINATURA DO ACÓRDÃO 



Secretaria Municipal de Finanças 
Conselho Tributário Fiscal 

Secretaria Geral 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. C – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO  
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3335 – ramal: 222 / 277 
e-mail: ctf.sefin@gmail.com 

RESULTANTE DOS JULGAMENTOS ACIMA.

TERCEIRA REUNIÃO.

J U L G A M E N T O S: 

PROCESSO N. : 60101337 - 12/12/14

PEDIDO : 45 / 2022 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância

POSTULANTE : NEYLA PINHEIRO CAVALCANTE

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : THAYNARA RAINER SEGATTI

PROCESSO N. : 60122270 - 12/12/14

PEDIDO : 30 / 2019 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância

POSTULANTE : PEDRO JORGE DE CARVALHO JUNIOR

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : RANGEL FRANCISCO PINTO

FEITURA/LEITURA/DISCUSSÃO, APROVAÇÃO/ASSINATURA DO ACÓRDÃO 

RESULTANTE DOS JULGAMENTOS ACIMA.

QUARTA REUNIÃO.



Secretaria Municipal de Finanças 
Conselho Tributário Fiscal 

Secretaria Geral 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. C – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO  
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3335 – ramal: 222 / 277 
e-mail: ctf.sefin@gmail.com 

J U L G A M E N T O S: 

PROCESSO N. : 60114366 - 12/12/14

PEDIDO : 2 / 2019 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância

POSTULANTE : SAULO GOMES DE SOUSA

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES

RELATOR(A) : MARIA CLAUDIRENA DA SILVA

PROCESSO N. : 66356621 - 06/06/16

PEDIDO : 44 / 2020 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância

POSTULANTE : THAIS CRISTINA BALESTERO KANASHIRO

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES

RELATOR(A) : JUCILAINE BIBERG

FEITURA/LEITURA/DISCUSSÃO, APROVAÇÃO/ASSINATURA DO ACÓRDÃO 

RESULTANTE DOS JULGAMENTOS ACIMA.

QUINTA REUNIÃO.

J U L G A M E N T O S: 

PROCESSO N. : 60130141 - 12/12/14

PEDIDO : 80 / 2021 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância



Secretaria Municipal de Finanças 
Conselho Tributário Fiscal 

Secretaria Geral 

Av. do Cerrado, nº 999  Bl. C – Park Lozandes, 
Paço Municipal - Goiânia – GO  
CEP 74.884-092 Fone: (62) 3524-3335 – ramal: 222 / 277 
e-mail: ctf.sefin@gmail.com 

POSTULANTE : TULIO FERREIRA DOS SANTOS

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : ANA PAULA MENDONÇA DE SOUZA

RELATOR(A) : LUIZ ANTÔNIO DE SIQUEIRA

PROCESSO N. : 60135967 - 12/12/14

PEDIDO : 28 / 2019 - Rescisão de Decisão de 1ª Instância

POSTULANTE : VIVIANE CORDEIRO DA SILVA

POSTULADA : FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO

ORIGEM : S. M. FINANÇAS

PROCURADOR(A) : BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES

RELATOR(A) : JUCILAINE BIBERG

FEITURA/LEITURA/DISCUSSÃO, APROVAÇÃO/ASSINATURA DO ACÓRDÃO 

RESULTANTE DOS JULGAMENTOS ACIMA. 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS AOS SRS. PROCURADORES, PARA EMISSÃO DE 

PARECERES 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS AOS SRS. CONSELHEIROS, COM O OBJETIVO 

DE FEITURA DE RELATÓRIOS. 

ASSUNTOS SURGENTES. 

SALA DO CONSELHO TRIBUTÁRIO FISCAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 

15 dias do mês de março de 2023. 

LAILA HANNA ANTUNES SILVA BRUNO DE CASTRO E SILVA 

           SECRETÁRIA-GERAL           VICE-PRESIDENTE 



Secretaria Municipal de Finanças 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges Paço Municipal 
Av. do Cerrado, nº 999  Bl. E – Park Lozandes, Goiânia - GO 
CEP 74.884-900 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO DOS TITULOS DE EXECUÇÃO FISCAL CDA – 
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, NOS TERMOS DO ART. 30, 
DA LEI 19.191/2015, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.040/1975, ART. 189 A 202, DA LEI FEDERAL 
Nº 6.830/1980 E LEI FEDERAL 9.492/1997. 
C/CARLOS XAVIER RODOVALHO, CPF n° 854.858.371-15; C/CLEIDMAR DIAS MARQUES, 
CPF n° 845.376.711-49; C/DORIVALDO TEODORO DOS SANTOS, CPF n° 135.623.631-68; 
C/LACIANA DE MEDEIROS BORGES TAQUARY, CPF n° 827.781.911-00; C/LAZARO 
FRANCISCO DE SOUZA, CPF n° 413.212.781-87; C/LUANA PONCIANO DE FARIA, CPF n° 
000.326.131-05; C/LUCIANO P R SOUZA, CNPJ n° 11.180.455/0001-52; C/WANESSA ALVES 
DA SILVA, CPF n° 020.374.431-45; 
CERTIFICO, REPORTANDO-ME AOS DADOS, ACIMA, QUE NÃO TENDO SIDO POSSÍVEL 
INTIMAR OS DEVEDORES NO ENDEREÇO INDICADO PELO APRESENTANTE, INTIMO-
OS, NA FORMA DO ART. 15 DA LEI 9.492/97, ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, 
PUBLICADO NO JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO E AFIXADO NESTE 
TABELIONATO, PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS, FICANDO 
DESDE JÁ INTIMADOS DOS RESPECTIVOS PROTESTOS. GOIÂNIA,14/03/2023. ASS: 
NAURICAN LUDOVICO LACERDA-OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À 
RUA 09 N° 1.111 - ST. OESTE - FONE: 3224-4209 

NAURICAN LUDOVICO LACERDA 
Oficial do 1° Protesto de Goiânia 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 71, 05 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.24.000003090-4.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora KARINA LOPES DE OLIVEIRA, matrícula n° 1347845-01, ocupante do cargo
de Auxiliar de A�vidades Educa�vas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Incen�vo à
Profissionalização, correspondente à razão de 2,5% (dois e meio por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 04 de agosto de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 05 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 15/02/2023, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0896130 e o código CRC 518D0044.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000003090-4 SEI Nº 0896130v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 82, 06 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.24.000002966-3. 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora HEDYMILLA LUIZ ALVES, matrícula n° 1365665-01, ocupante do cargo de
Auxiliar de A�vidades Educa�vas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Incen�vo à
Profissionalização, correspondente à razão de 05% (cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 03 de agosto de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 06 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 23/02/2023, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0901434 e o código CRC 4B83E7DB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000002966-3 SEI Nº 0901434v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 85, 06 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.6.000008361-2.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor LEANDRO CANDIDO DE ARAÚJO PAOLINI, matrícula n° 1313380-01,
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Agência Municipal do Meio Ambiente, Adicional de Incen�vo à
Profissionalização, correspondente à razão de 12% (doze por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 15 de dezembro
de 2022. 

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 06 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 23/02/2023, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0901623 e o código CRC 2DC17CCA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.6.000008361-2 SEI Nº 0901623v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 90, 09 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos 40
e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no Processo SEI
n° 22.20.000000948-5.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ROSA ILENES DAMASCENO PENTEADO, matrícula n° 195545-01, ocupante do
cargo de Agente de Apoio Administra�vo, lotada a época na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação,
Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a par�r de 02 de agosto de
2022, até a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 09 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 23/02/2023, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0904147 e o código CRC 3DAF9EFB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000000948-5 SEI Nº 0904147v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 95, 09 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no
Processo SEI n° 22.20.000004050-1.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora AUREA COSTA, matrícula n° 193305-01, ocupante do cargo de Agente de
Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a par�r de 20 de dezembro
de 2022, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 09 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 23/02/2023, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0909293 e o código CRC 1D381176.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000004050-1 SEI Nº 0909293v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 133, 16 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.24.000008732-9.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora NAYARA KEITH VALVERDE NASCIMENTO, matrícula n° 1336495-01,
ocupante do cargo de Auxiliar de A�vidades Educa�vas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de
Incen�vo à Profissionalização, correspondente à razão de 2.5% (dois e meio por cento), sobre o vencimento do seu
cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 30 de setembro
de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 16 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 23/02/2023, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0939313 e o código CRC F360D0DD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000008732-9 SEI Nº 0939313v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 143, 17 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.29.000018939-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LUCY ALVES DA SILVA, matrícula n° 977888-1, ocupante do cargo de
Motorista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de Incen�vo à Profissionalização, correspondente à
razão de 12% (doze por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 13 outubro 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 17 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0952270 e o código CRC 05D54567.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000018939-0 SEI Nº 0952270v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 152, 18 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos 40
e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no Processo SEI
nº 22.24.000009131-8.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula nº 192597-01, ocupante do cargo
de Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 05 de outubro de
2022, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 18 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 23/02/2023, às 15:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0955107 e o código CRC 9A0DC892.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000009131-8 SEI Nº 0955107v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 159, 18 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos 40
e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no Processo SEI
nº 22.20.000003971-6.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora MARIA DO CARMO COSTA, matrícula nº 212920-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a par�r de 14 de dezembro de
2022, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 18 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 23/02/2023, às 15:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0956617 e o código CRC 107450D1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000003971-6 SEI Nº 0956617v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 178, 19 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.24.000002904-3.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora CLESIA KALIANY DE SOUSA LIMA PEIXOTO, matrícula n° 1394169-01,
ocupante do cargo de Auxiliar de A�vidades Educa�vas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de
Incen�vo à Profissionalização, correspondente à razão de 05% (cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo
efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 02 de agosto de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 19 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0970578 e o código CRC B5EF319B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000002904-3 SEI Nº 0970578v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 188, 20 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no
Processo SEI n° 22.20.000003445-5. 

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora IZIDORIA RODRIGUES NETO, matrícula n° 191000-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administra�vo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, Abono de
Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a par�r de 30 de novembro
de 2022, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 20 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0973594 e o código CRC 0E5E762D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000003445-5 SEI Nº 0973594v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 207, 23 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.24.000005735-7.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora FRANCILENE PEREIRA MOURÃO FERNANDES, matrícula n° 590010-02,
ocupante do cargo de Auxiliar de A�vidades Educa�vas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de
Incen�vo à Profissionalização, correspondente à razão de 12% (doze por cento), sobre o vencimento do seu cargo
efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 01 de setembro
de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 23 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 06/03/2023, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0980345 e o código CRC 179DAF75.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000005735-7 SEI Nº 0980345v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 211, 23 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos 40
e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.10.000000807-5.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora NILDE ALVES DE CARVALHO, matrícula n° 717606-02, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administra�vo, lotada no Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, Adicional de
Incen�vo à Profissionalização, correspondente à razão de 09% (nove por cento), sobre o vencimento do seu cargo
efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 29 de julho de
2022.

Publique-se. 

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 23 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0981026 e o código CRC C1D67184.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.10.000000807-5 SEI Nº 0981026v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 215, 23 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000,
regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº
22.24.000006145-1.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora KAISY GOMES ALVES MIYASAKI, matrícula nº 1122371-02, ocupante do
cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade,
correspondente à razão de 05% (cinco por cento), sobre o vencimento de seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 06 de setembro
de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 23 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0982457 e o código CRC B96998B8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000006145-1 SEI Nº 0982457v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 217, 23 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no
Processo SEI nº 22.20.000003159-6.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ILDETE PASSOS OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 200638-01,
ocupante do cargo de Agente de Apoio Administra�vo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Abono de
Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a par�r de 11 de novembro
de 2022, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 23 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0983558 e o código CRC F9C679D0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000003159-6 SEI Nº 0983558v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 231, 23 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000,
regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº
22.24.000002534-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor MICHEL FRANCO FERREIRA, matrícula nº 1037048-02, ocupante do cargo
de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade, correspondente à
razão de 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento de seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 06 de dezembro
de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 23 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0987653 e o código CRC 3532FDAF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000002534-0 SEI Nº 0987653v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 234, 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos 40
e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no Processo SEI
n° 22.20.000003305-0.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora MONICA DIAS MESQUITA FERNANDES, matrícula n° 249394-01,
ocupante do cargo de Profissional da Educação, lotada à época na Secretaria Municipal de Educação, Abono de
Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos Servidores
do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a par�r de 22 de novembro de
2022, até a data de sua aposentadoria. 

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 24 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0989154 e o código CRC 9471E507.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000003305-0 SEI Nº 0989154v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 250, 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos 40
e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no Processo SEI
nº 22.29.000010551-0.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ELIZABETH MARIA DOS SANTOS, matrícula nº 207543-01, ocupante do cargo
de Especialista em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a par�r de 30 de agosto de
2022, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 24 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0996644 e o código CRC 1CA062E7.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000010551-0 SEI Nº 0996644v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 251, 24 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no
Processo SEI nº 23.20.000000065-3.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ALBERTINA PEREIRA DE SOUSA RESENDE, matrícula nº 182400-01,
ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada à época na Secretaria Municipal de Educação, Abono de
Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 02 de junho de
2022, até a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 24 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0996705 e o código CRC A919A99D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000065-3 SEI Nº 0996705v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 255, 25 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000,
regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº
22.24.000011256-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora HELIET LOPES SOARES RODRIGUES, matrícula nº 1188496-01, ocupante do
cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade,
correspondente à razão de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 01 de novembro
de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 25 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:51, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0999428 e o código CRC 36930C2C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000011256-0 SEI Nº 0999428v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 258, 25 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos 40
e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000,
regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº
22.24.000011212-9.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor FREDERIKO LUZ SILVA, matrícula nº 1080490-03, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade, correspondente à razão
de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 01 de novembro de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 25 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1000473 e o código CRC 92DD0222.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000011212-9 SEI Nº 1000473v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 260, 25 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000,
regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº
22.24.000011100-9.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANA PAULA MENDES DA COSTA, matrícula nº 987484-04, ocupante do
cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade,
correspondente à razão de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento de seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 31 de outubro de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 25 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 06/03/2023, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1003269 e o código CRC 4614DF79.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000011100-9 SEI Nº 1003269v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 270, 26 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000, regulamentada
pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº 22.24.000008857-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora IRENE SILVA DE ABREU, matrícula nº 1065572-01, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade, correspondente à razão de
50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento de seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 03 de outubro de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 26 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 06/03/2023, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de Administração,
em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 1006619 e o código CRC 27996F03.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000008857-0 SEI Nº 1006619v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 271, 26 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o
previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000, regulamentada pelo Decreto nº
2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº 22.24.000002975-2.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SILVANA LAURENÇO LIMA, matrícula nº 1108778-02, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade, correspondente à razão de 40%
(quarenta por cento), sobre o vencimento de seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 03 de agosto de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 26 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de Administração, em
14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 1006914 e o código CRC ABAB9847.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000002975-2 SEI Nº 1006914v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 272, 26 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais
previstas nos ar�gos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do
Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da
Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de
novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº 22.24.000009609-3.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora EDIANE MARCELINO DE JESUS, matrícula nº 1227041-01,
ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional
de Titularidade, correspondente à razão de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo
efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de
10 de outubro de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 26 de janeiro de 2023.



Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva,
Superintendente de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 06/03/2023,
às 16:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário
Municipal de Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1007104 e o
código CRC B47F3A02.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000009609-3 SEI Nº 1007104v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 289, 26 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000,
regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº
22.24.000010725-7.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor ALEXANDRE CARDOSO DO NASCIMENTO, matrícula nº 783528-05,
ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de
Titularidade, correspondente à razão de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento de seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 26 de outubro
de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 26 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 06/03/2023, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1011713 e o código CRC 4FE0165D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000010725-7 SEI Nº 1011713v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 290, 26 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando o previsto no ar�go 25, § 1º, e ar�go 26, da Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000,
regulamentada pelo Decreto nº 2131, de 16 de novembro de 2000, conforme o con�do no Processo SEI nº
22.24.000007333-6.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor LUCIO FLÁVIO DA SILVA, matrícula nº 1344951-01, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Titularidade, correspondente à
razão de 10% (dez por cento), sobre o vencimento de seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 20 de setembro
de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 26 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 06/03/2023, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1011884 e o código CRC CBA34A14.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000007333-6 SEI Nº 1011884v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 310, 27 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI n° 22.24.000005157-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LUCINEIDE DA SILVA, matrícula n° 1079875-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Incen�vo à Profissionalização,
correspondente à razão de 2,5% (dois e meio por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 26 de agosto de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 27 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 10/03/2023, às 16:00, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1020861 e o código CRC 0DC59787.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000005157-0 SEI Nº 1020861v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 409, 02 DE FEVEREIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos 40 e
64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº
1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI nº 22.24.000004704-1.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARISETE FRANCISCA DA SILVA, matrícula nº 1358839-02, ocupante do cargo
de Auxiliar de A�vidades Educa�vas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Incen�vo à
Profissionalização, correspondente à razão de 12% (doze por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 23 de agosto de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 02 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1052958 e o código CRC 8C4C0FFB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000004704-1 SEI Nº 1052958v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 592, 13 DE FEVEREIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos
ar�gos 40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro
de 2021, e considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada
pelo Decreto nº 1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo n° 22.5.000014962-4.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora JULIANY RODRIGUES DE SOUZA, matrícula n° 893277-01, ocupante do
cargo de Agente de Apoio Administra�vo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Adicional de Incen�vo à
Profissionalização, correspondente à razão de 09% (nove por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 26 de janeiro
de 2023.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 13 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva,
Superintendente de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 16:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1120554 e o código CRC 7C08880C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.5.000014962-4 SEI Nº 1120554v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 803, 27 DE FEVEREIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos
ar�gos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o
Parecer de Movimentação nº 639/2023, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento desta
Pasta, conforme o con�do no Processo SEI nº 22.5.000038357-0.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora AIDA FENNER COSTA, matrícula nº 946370-01, ocupante do cargo de
Médico, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 27 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva,
Superintendente de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1184833 e o código CRC 1EBE2022.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.5.000038357-0 SEI Nº 1184833v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 935, 03 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o disposto no ar�go 40, § 1° e § 19 da Cons�tuição Federal de 1988, e conforme o con�do no
Processo SEI n° 23.5.000003077-1.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ANNA RITA DIAS BARBOSA GUIMARÃES, matrícula n° 196495-01,
ocupante do cargo de Agente de Apoio Administra�vo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Abono de
Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a par�r de 14 de janeiro de
2023, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 03 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 03/03/2023, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1219225 e o código CRC EBFA0AD2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000003077-1 SEI Nº 1219225v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1034, 09 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo
Decreto nº 1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI nº 22.24.000008770-1.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LIRIAM PEREIRA LIMA, matrícula nº 1348396-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Incen�vo à
Profissionalização, correspondente à razão de 05% (cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 30 de setembro
de 2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 10/03/2023, às 10:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1263603 e o código CRC 1898F137.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000008770-1 SEI Nº 1263603v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1046, 10 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o ar�go 17, da Lei nº 8904 de 30 de abril de 2010, e o Decreto nº 2247, de 22 de setembro de
2010, conforme o con�do no Processo SEI nº 23.29.000000149-3.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor JADSON TAVARES DE OLIVEIRA, matrícula nº 208051-01, ocupante do cargo
de Auditor Fiscal de Saúde Pública, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento,
correspondente à razão de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 03 de janeiro de
2023.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 10 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 10/03/2023, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1267626 e o código CRC B3DCAF67.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.29.000000149-3 SEI Nº 1267626v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1053, 10 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando o ar�go 17, da Lei nº 8904 de 30 de abril de 2010, e o Decreto nº 2247, de 22 de setembro de
2010, conforme o con�do no Processo SEI nº 23.29.000000345-3.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora INDIARA PIRES DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 208507-01, ocupante do
cargo de Auditor Fiscal de Saúde Pública, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional de Titulação e
Aperfeiçoamento, correspondente à razão de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 03 de janeiro de
2023.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 10 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente
de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 10/03/2023, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1268198 e o código CRC 47EF8CF5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.29.000000345-3 SEI Nº 1268198v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1083, 13 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos ar�gos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no ar�go 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de
2021, e considerando os ar�gos 83 e 84, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo
Decreto nº 1040, de 28 de abril de 2015, conforme o con�do no Processo SEI nº 22.24.000005658-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LUCIANA ROBERTA FREITAS ANTUNES, matrícula n° 829188-04, ocupante
do cargo de Auxiliar de A�vidades Educa�vas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Incen�vo à
Profissionalização, correspondente à razão de 9% (nove por cento), sobre o vencimento do seu cargo efe�vo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 04 de outubro de
2022.

Publique-se.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 13/03/2023, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1279476 e o código CRC 0906705A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000005658-0 SEI Nº 1279476v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Cadastro Geral de Fornecedores da Administração Municipal e Publicação

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º027/2023

  O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação – SME, através da
Secretaria Municipal de Administração, bem como pelo titular da Pasta, designado pelo Decreto Municipal nº 3.285, de 29
de julho de 2022, torna público aos interessados, que no dia 14 de abril de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília-DF),
far-se-á a abertura da licitação na modalidade REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC
ELETRÔNICO Nº 027/2023, modo de disputa FECHADO, do tipo MENOR PREÇO, conforme processo nº
22.24.000011342-7, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a
conclusão da construção do CMEI Alto do Vale – APM - 02, localizado na Rua ALV-14, esquina com Rua VF-9,
APM 2, Setor Alto do Vale, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos”, por meio do Portal de Compras do Governo Federal –
https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital de Licitação encontra-se disponível na Superintendência de Licitação e
Suprimentos da Secretaria Municipal de Administração, no endereço Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges
(Paço Municipal) Avenida do Cerrado nº 999, Bloco C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900, Fone:
(62) 3524-4048, e-mail: comissaosemad@goiania.go.gov.br. ou por meio eletrônico no site https://www.goiania.go.gov.br.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1284142 e o código CRC 3BC98B36.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.5.000040487-0 SEI Nº 1284142v1

mailto:comissaosemad@goiania.go.gov.br
mailto:comissaosemad@goiania.go.gov.br


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Cadastro Geral de Fornecedores da Administração Municipal e Publicação

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 028/2023

   O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação – SME, através da
Secretaria Municipal de Administração, bem como pelo titular da Pasta, designado pelo Decreto Municipal nº 3.285, de 29
de julho de 2022, torna público aos interessados, que no dia 14 de abril de 2023, às 14:30 horas (horário de Brasília-DF),
far-se-á a abertura da licitação na modalidade REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC
ELETRÔNICO Nº 028/2023, modo de disputa FECHADO, do tipo MENOR PREÇO, conforme processo nº
22.24.000004975-3, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
construção do CMEI Jardim Colorado I, localizado na Rua SC13, SC-33 e SC-15 – APM-12, no Setor Jardim
Colorado, na cidade de Goiânia – GO, para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações
constantes no Edital e seus anexos”, por meio do Portal de Compras do Governo Federal –
https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital de Licitação encontra-se disponível na Superintendência de Licitação e
Suprimentos da Secretaria Municipal de Administração, no endereço Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges
(Paço Municipal) Avenida do Cerrado nº 999, Bloco C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900, Fone:
(62) 3524-4048, e-mail: comissaosemad@goiania.go.gov.br. ou por meio eletrônico no site https://www.goiania.go.gov.br.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

DENES PEREIRA ALVES
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Denes Pereira Alves, Secretário Municipal de
Administração, em 14/03/2023, às 18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1284215 e o código CRC 149EC82B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.5.000040487-0 SEI Nº 1284215v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gerência de Planejamento
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1/2023

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Procuradoria-Geral do Município de Goiânia,

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art.75, inciso II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

Data da sessão: 22/03/2023

Link:  <https://www.gov.br/compras/pt-br>

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição e instalação, por dispensa de licitação, de
piso vinílico e rodapé, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo.

 Lote 01

Item Descrição Unid. Quant Vl.unit Valor
item

01
Piso vinílico heterogêneo com base
compacta. Espessura de 2mm. Para uso
doméstico ou comercial moderado.

m2 235

02 Cola de fixação de piso vinílico GL 23kg Gl 5

03 Serviço de instalação de piso vinílico
2mm m2 235

04 Serviço de instalação de rodapé 2mm. m 180
 Valor total

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta
quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÕNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no endereço eletrônico <https://www.gov.br/compras/pt-br>.

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no
Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 2.3 Não poderão participar desta dispensa os
fornecedores:

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.3.3.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;



2.3.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.3.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste
item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema
de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de
que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total
do lote.



4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para
os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao
último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de
Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:



a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d”
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data
e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos,
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a Nota de
Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. A Administração encaminhará a Nota de Empenho por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento.



7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de
que:

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº
14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação abrange o prazo de garantia que é de no mínimo 7(sete) anos ou conforme descrição do
fabricante, caso o prazo for maior.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, ficará sujeito às sanções
previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto
e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e observado o disposto no Decreto Municipal nº 966/2022.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso;

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 9.5.
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.



9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso
de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e junto ao Município de
Goiânia, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Goiânia, 27 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Egídio da Silva, Procurador Geral do
Município, em 15/03/2023, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1020815 e o código CRC A30868DC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.6.000000955-9 SEI Nº 1020815v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 12/2023

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal nº
9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administra�vo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administra�vo Municipal nº 23.28.000000236-0, LOURENÇO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência n° 166/2023 – PPI/PGM (1156994), sendo
ela: apresentar comprovantes pagos e atualizados de ISSQN do Autor do Projeto Urbanís�co e do Responsável Técnico,
bem como a Cer�dão Nega�va de Tributos Declarados do proprietário da gleba, além da comprovação do pleno
recolhimento das taxas tributárias incidentes no feito.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário via
telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br), Sistema Eletrônico de Informações - SEI
(h�ps://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço
Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do con�do na presente in�mação no prazo improrrogável de dez (10) dias, contados
do primeiro dia ú�l da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito, consoante
determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

JORGE HENRIQUE M. D. DE CASTRO
Subprocurador Chefe do Patrimônio Imobiliário

MARCOS AURÉLIO EGÍDIO DA SILVA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Jose Carlos Ribeiro Issy, Secretário Execu�vo, em
14/03/2023, às 09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Henrique Marques Dominguito de Castro,
SubProcurador Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 14/03/2023, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1276124 e o código CRC 409755B1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.28.000000236-0 SEI Nº 1276124v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 13/2023

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administra�vo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA o interessado no Processo Administra�vo Municipal nº 23.28.000000642-0, JOSÉ LUIZ PRUDENTE
DE OLIVEIRA, para:

a) ciência do Parecer n° 006/2023 – PPI/PGM (1214973) e providências que entender oportunas.

O interessado poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br), Sistema Eletrônico de Informações - SEI
(h�ps://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes,
Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do con�do na presente in�mação no prazo improrrogável de quinze (15) dias,
contados do primeiro dia ú�l da data de publicação do presente instrumento, implicará no prosseguimento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 40 da Lei nº 9.861/2016.

JORGE HENRIQUE M. D. DE CASTRO
Subprocurador Chefe do Patrimônio Imobiliário

MARCOS AURÉLIO EGÍDIO DA SILVA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Jose Carlos Ribeiro Issy, Secretário Execu�vo, em
14/03/2023, às 09:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Henrique Marques Dominguito de Castro,
SubProcurador Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 14/03/2023, às 10:49, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1282861 e o código CRC 00B7611F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.28.000000642-0 SEI Nº 1282861v1



 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
Superintendência da Ordem Pública 

Diretoria de Ordenamento Urbano 
Gerência de Documentação, Cartografia e Topografia 

Av.. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 55 62 35246303 
seplanh.gabinete@gmail.com 

PARECER/GERDCT: 267/2023 
Processo: 91999521/2023 
Interessado: PREFEITURA DE GOIANIA 
Assunto: Certidão Limites, confrontações s/Demarcação 

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES S/ DEMARCAÇÃO 

Atendendo solicitação da inicial do processo N. º 91999521/2023, certifica-se para os 
devidos fins que o Lote APM 06 da Quadra AREA, situado à Rua Rio São Francisco esq. c/ Rua 
Rio Javaés esq. c/ Rua Rio Uru, Residencial Fonte das Águas, nesta Capital, tem as seguintes 
dimensões e confrontações:  

Lote: APM 06 - Área:  3.480,509 m² 
Frente para a Rua Rio São Francisco – 61,58 m 
Fundo para a Rua Rio Uru – 53,95 m 
Lado direito confrontando com a APM 07 – 58,61 m 
Lado esquerdo para a Rua Rio Javaés – 40,99 m 
Pela linha de chanfro da Rua Rio Javaés c/ Rua Rio São Francisco – 8,45 m 
Pela linha curva da Rua Rio Javaés c/ Rua Rio Uru – D= 16,096 m (R=8,00 m) 

OBS.: A presente certidão foi elaborada com base nos dados extraídos da planta Urbanística 
do Residencial Fonte das Águas, 2.728, de 30 de junho de 2009 e Certidão de Registro de 
Imóveis Matrícula nº 98.647 da 2ª Circunscrição de Goiânia, Goiás. E levantamento 
topográfico realizado pelo técnico em Agrimensura Juverci Machado Marins RNT 
23517093149. 

Ressaltamos ainda que a referida certidão não implica em reconhecimento, por parte 
da Prefeitura, do direito de propriedade do imóvel.   

GERENCIA DE DOCUMENTAÇÃO, CARTOGRAFIA E TOPOGRAFIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO. 

Goiânia, 13 de março de 2023.  

João Paulo de Oliveira Ponce 
Tecnólogo em Geoprocessamento 

GERENTE/GERDCT

De acordo: 
Valfran de Sousa Ribeiro 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 53 DE 09 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021,
bem como o Decreto n. 522, de 15 de fevereiro de 2022, que aprova o Regimento Interno da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Habitação e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar o servidor JOÃO PERES TEODORO RODRIGUES, matrícula nº 415448-02, a
permanecer no exercício de suas a�vidades no período de 18/04/2023 a 17/05/2023, quando estaria em gozo
de suas férias regulamentares referente ao período aquisi�vo de 10/04/2022 a 09/04/2023.

Parágrafo único – O referido período das férias convocadas serão usufruídos conforme a seguir:

1º período de 08/05/2023 a 22/05/2023;

2º período de 27/11/2023 a 11/12/2023;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Goiânia, 09 de março de 2023.
VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Documento assinado eletronicamente por Valfran De Sousa Ribeiro, Secretário Municipal
de Planejamento Urbano e Habitação, em 12/03/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1261393 e o código
CRC 9C27F4F8.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.28.000000675-7 SEI Nº 1261393v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 54, 09 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021,
bem como o Decreto n. 522, de 15 de fevereiro de 2022, que aprova o Regimento Interno da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Habitação e dá outras providências, e visando a correção de erro material
em Portaria publicada,

RESOLVE:

Art. 1º - Re�ficar o Art. 1º da PORTARIA Nº 42, DE 13/02/2023, publicada na edição nº 7988
de 16/02/2023, para considerá-lo como sendo no texto abaixo, permanecendo inalterados os demais termos do
referido ato.

"Art. 1 - Convocar o servidor JONAS HENRIQUE LOBO GUIMARÃES, matrícula nº 3278080-02, a
permanecer no exercício de suas a�vidades no período de 01/03/2023 a 30/03/2023, agendadas anteriormente,
quando estaria em gozo de suas férias regulamentares, referente ao período aquisi�vo de 25/04/2021 a
24/04/2022."

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Goiânia, 09 de março de 2023.
VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Documento assinado eletronicamente por Valfran De Sousa Ribeiro, Secretário Municipal
de Planejamento Urbano e Habitação, em 12/03/2023, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1263376 e o código
CRC 2829EE71.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.28.000000419-3 SEI Nº 1263376v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Chefia da Advocacia Setorial

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2021-SMM ( Publicado na edição nº 8003 do D.O.M. )

Processo Sei nº22.13.000000525-1
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE – SMM
CONTRATADA: PLANEX ENGENHARIA LTDA;

Onde se lê:

‘Objeto do aditamento: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência contratual por mais
12 ( doze ) meses, a partir do dia 12/03/2023 até o dia 12/03/2025.”

Leia-se:

‘Objeto do aditamento: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência contratual por mais
24 ( vinte quatro ) meses, a partir do dia 12/03/2023 até o dia 12/03/2025.”

LOCAL E DATA: Goiânia, 15 de março de 2023.

HORÁCIO MELLO E CUNHA SANTOS
Secretário Municipal de Mobilidade

Documento assinado eletronicamente por Horácio Mello e Cunha Santos,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 15/03/2023, às 11:00, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1300285 e o
código CRC FE591855.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.13.000001607-5 SEI Nº 1300285v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2022-CORREIOS ( Numeração Correios: 9912570141)

Processo Sei nº22.13.000004117-1
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE – SMM
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS – ECT
Fundamento legal: Este Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços é celebrado com fundamento nos artigos 24, Inc. VIII
e 62, §3º, Inc. II, da Lei nº 8.666/93, nas Cláusulas 5.2 e 7.1 do Contrato e nas cláusulas do termo de aditamento.

Objeto do aditamento: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência contratual por mais 12 ( doze )
meses, acréscimo de até 25% nos quantitativos contratados e reajuste de preços conforme tabela praticada pela ECT.

Valor estimado do aditamento : R$ 6.600.000,00 ( seis milhões e seiscentos mil reais).

Dotação Orçamentária: 2023.5801.26.452.0026.1532.33903900.171.19.1752 e
2024.5801.26.452.0026.1532.33903900.171.19.1752

LOCAL E DATA: Goiânia, 14 de março de 2023.

HORÁCIO MELLO E CUNHA SANTOS
Secretário Municipal de Mobilidade

Documento assinado eletronicamente por Horácio Mello e Cunha Santos, Secretário Municipal
de Mobilidade, em 14/03/2023, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1292955 e o código CRC 20F2F5F7.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.13.000004117-1 SEI Nº 1292955v1



Conselho Municipal de Educação 

Rua 107, n° 175, Setor Sul, Goiânia – GO. CEP: 74085‐050 
Telefone: (62) 3524‐1727/1728 
E‐mail: cmegyn@gmail.com 

RESOLUÇÃO CME Nº 010, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação n.º 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME n.º 196/2022, e de acordo com a solicitação 

contida no Processo CME n.º 88246764/21, convertido em Processo SEI n.º 22.24.000004243-0, 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, 

agrupamentos de crianças de 3 (três) a 5 (cinco) anos de idade, ao Colégio Atlanta LTDA, CNPJ: 

05.426.588/0001-63, localizado na Rua das Missões, Quadra 45, Lotes 1 a 5, Nº 1.280, Parque In-

dustrial João Braz, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2027. 

Art. 2º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 3º Validar os Atos Pedagógicos praticados na Educação Infantil, no período de 1º de 

janeiro a 31 de dezembro de 2022. 

Art. 4º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME n.º 

120/16, cumpra as seguintes exigências: 

I - apresentação do comprovante de propriedade do imóvel, lote 5, de acordo com artigo 

61, até 31 de agosto de 2023; 

II – atualização e compatibilização do endereço da instituição em seus documentos (Certi-

ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros, Alvará de Autorização Sanitária, carimbo da ins-

tituição, Regimento) com a inclusão de todos os lotes, conforme dispõe o art. 61 incisos I e II, até 

31 de dezembro de 2023; 

III - atualização do endereço à Cláusula I da 2ª Alteração do Contrato Social, até 31 de de-

zembro de 2023; 

IV - apresentação do Alvará de Localização e Funcionamento com endereço atualizado, até 

31 de dezembro de 2023; 



Conselho Municipal de Educação 

Rua 107, n° 175, Setor Sul, Goiânia – GO. CEP: 74085‐050 
Telefone: (62) 3524‐1727/1728 
E‐mail: cmegyn@gmail.com 

V - adequação do parque infantil para atender crianças com deficiência, de acordo com o 

artigo 48, VIII e artigo 78, até 31 de dezembro de 2023; 

VI - adequação dos sanitários destinados ao uso dos funcionários administrativos e visitan-

tes e das crianças, quanto à acessibilidade, conforme artigo 47, §§ 2º e 3º, até 31 de dezembro de 

2023; 

Art. 4º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

008ª (oitava) SESSÃO PLENÁRIA, aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 



Conselho Municipal de Educação 

Rua 107, n° 175, Setor Sul, Goiânia – GO. CEP: 74085‐050 
Telefone: (62) 3524‐1727/1728 
E‐mail: cmegyn@gmail.com 

RESOLUÇÃO CME Nº 011, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos artigos 

238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da Lei de sua Cria-

ção nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas do seu Regimento, tendo 

como base o Parecer AT/CME nº 187/2022, e de acordo com a solicitação contida no Processo CME nº 

87514706/2022, convertido em Processo SEI n.º 22.24.00000.3816-6 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, agrupa-

mentos de crianças de 4 (quatro) meses a 5 (cinco) anos de idade, ao Centro Educacional Sonho de Criança, 

com nome empresarial Escola de Ensino Educacional e Creche Geralda M. Souto Eireli, CNPJ n.º 

40.382.958/0001-09, localizado na Rua Comendador Negrão de Lima, Número 690, Quadra 35, Lote 25, 

Setor Negrão de Lima, nesta Capital, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição especi-

ficada no artigo 1º. 

Art. 3º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME nº 120/16, 

cumpra as seguintes exigências: 

I - providenciar espaços exclusivos para salas de professores, de direção, de coordenação pedagó-

gica, de acordo com o artigo 48, inciso II, até 31 de dezembro de 2023; 

II - providenciar espaço para área de serviço e organizar o depósito separando os materiais pedagó-

gicos dos de limpeza, de acordo com o disposto no artigo 48, inciso IV, até 60 dias após o recebimento des-

sa Resolução; 

III – providenciar brinquedos para o parque infantil, que atendam às especificidades das crianças 

com deficiência, de acordo com o artigo 48, inciso VIII, até 31 de dezembro de 2023; 

IV – adequar espaço exclusivo para sala de troca de fraldas dos bebês, de acordo com o artigo 46 e 

o artigo 49, inciso II, até 60 dias após o recebimento dessa Resolução;

V – adequar os sanitários das crianças e dos profissionais/visitantes quanto à acessibilidade às pes-

soas/crianças com deficiência, de acordo com o disposto no artigo 47, §§2º e 3º, até 31 de dezembro de 3023; 

VI – adequar a porta de acesso ao sanitário de profissionais/visitantes, de acordo com o artigo 47, § 

3º, até 60 dias após o recebimento dessa Resolução; 
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VII - apresentar a documentação comprobatória de formação dos profissionais e os respectivos 

comprovantes de vínculo empregatício, de acordo com o artigo 45, até 30 dias após o recebimento des-

sa Resolução; 

VIII - realizar a formação continuada e dos planejamentos pedagógicos com registros em atas, de 

acordo com artigo 25, inciso XVI, §1º e o artigo 35, § 1º, inciso I, alínea “d” e inciso II, alínea “e”, até 30 

dias após o recebimento da Deliberação Plenária e continuidade no decorrer do ano letivo; 

IX - realizar a avaliação institucional, de acordo com o artigo 27, § 3º, até 30 dias após o recebi-

mento da Deliberação Plenária e continuidade no decorrer do ano letivo; 

X - providenciar recursos didático-pedagógicos específicos para o atendimento educacional especi-

alizado, de acordo com o artigo 4º, §1º, até 31 de dezembro de 2023; 

XI - protocolização do processo neste Conselho conforme o prazo estabelecido no artigo 56. 

Art. 4º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, cópia des-

ta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

007ª (sétima) SESSÃO PLENÁRIA, aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 012, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME nº 189/2022, e de acordo com a solicitação 

contida no Processo CME nº 88826329/2021, convertido em Processo SEI n.º 22.24.000004859-5, 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para ministrar o Ensino Fundamental, 

Anos Iniciais, à Escola Municipal Maria Araújo de Freitas, localizada na Rua 18, esquina com a 

Rua 203, Área 2, unidade 203, Parque Atheneu, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 

31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Validar os Atos Pedagógicos referentes ao Ensino Fundamental, no período de 1º 

de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2022. 

Art. 3º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 4º Determinar à Secretaria Municipal de Educação e à unidade educacional que, em 

atendimento ao disposto na Resolução CME nº 116/2013, cumpra as seguintes exigências: 

I - adequação do quantitativo de estudantes em duas turmas do 5º ano do Ensino Funda-

mental, em conformidade com o inciso II do artigo 20, até 30 dias do recebimento dessa Resolução; 

II - acessibilidade nas portas existentes no interior da instituição, em conformidade com o 

artigo 53, § 2°, até 31 de dezembro de 2023; 

III - adequação de sanitário para uso exclusivo dos estudantes, com acessibilidade, em con-

formidade com o artigo 53, § 8º e § 9º, até 31 de dezembro de 2023; 

IV - providências para quantitativo adequado de banheiros, em conformidade com o artigo 

53, § 7º, até 31 de dezembro de 2023; 

V - adequação de sanitários com chuveiros em quantidade suficiente, de acordo com o que 

determina o artigo 54, §2º, alínea “a”, até 31 de dezembro de 2023; 
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VI - adequação de espaço com mobiliário adequado para guarda de materiais dos educan-

dos, em conformidade com o artigo 54, § 2º, alínea “e”, até 30 dias após o recebimento dessa Reso-

lução; 

VII - providências para que haja refeitório com mobiliário adequado, conforme estabelece 

o artigo 54, § 2º, alínea “b”, até 31 de dezembro de 2023;

VIII - apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros, conforme 

dispõe o artigo 49, inciso VI, até 31 de outubro de 2023; 

IX - apresentação do Alvará de Autorização Sanitária, conforme dispõe o artigo 49, inciso 

VII, até 31 de dezembro de 2023; 

X - explicitação no Projeto Político-Pedagógico da instituição, dos procedimentos e ins-

trumentos utilizados na avaliação dos estudantes, em conformidade com os artigos 7º, 27 e com o 

inciso IX, do artigo 34, até 31 de março de 2023; 

XI - utilização, na reelaboração do Projeto Político-Pedagógico, da Resolução CME nº 

116/2013, até 31 de março de 2023; 

XII - solicitação de autorização de funcionamento no prazo estabelecido no artigo 51, Pa-

rágrafo único. 

Art. 5º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

007ª (sétima) SESSÃO PLENÁRIA, aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 013, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação n.º 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME n.º 197/2022, e de acordo com a solicitação 

contida no Processo CME n.º 86624125/2021, convertido no Processo SEI n.º 22.24.000004189-2. 

Resolve 

Art. 1º Conceder, em caráter precário, Autorização de Funcionamento para desenvolver a 

Educação Infantil, agrupamentos de crianças de 6 (seis) meses a 5 (cinco) anos de idade, ao Espaço 

Infantil Alfa, com nome empresarial Berçário Escola Infantil Alfa Eireli, CNPJ n.º 

36.598.611/0001-20, localizado na Rua 215, Número 489, Quadra 48, Lote 03, Setor Leste Vila 

Nova, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 3º Determinar à instituição que, em atendimento à Resolução CME n.º 120/16, cum-

pra as seguintes exigências: 

I - protocolização do processo de Autorização de Funcionamento, conforme o prazo esta-

belecido no artigo 56; 

II - adequação do contrato de locação do imóvel ao prazo estabelecido no artigo 55, inciso 

II, alínea “d”, até 31 de dezembro de 2023; 

III - adequação de espaços para sala de professores, diretoria, coordenação pedagógica, se-

cretaria e recepção, em conformidade com os artigos 48, incisos I e II, até 31 de dezembro de 2023; 

IV - adequação dos sanitários das crianças no que se refere à separação por sexo, e nos das 

crianças e dos profissionais/visitantes quanto às condições de acessibilidade para as crian-

ças/pessoas com deficiência, em conformidade com o artigo 47,§§ 2º e 3º, até 31 de dezembro de 

2023; 
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V - adequação do quadro de profissionais, no que se refere a auxiliar de professor para os 

agrupamentos de 4/5 anos, matutino e vespertino, de acordo com o artigo 29, § 3º e o artigo 36, até 

30 dias após o recebimento dessa Resolução; 

VI - apresentação dos documentos comprobatórios de registro na CLT da funcionária que 

exerce o cargo de secretária, os diplomas e CLT de duas professoras e de uma auxiliar do professor, 

e adequação do registro na CLT da coordenadora pedagógica, registrada como professora, em con-

formidade com o artigo 45, até 30 dias após o recebimento dessa Resolução. 

Art. 4º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

008ª (oitava) SESSÃO PLENÁRIA, aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 014, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base no Parecer AT/CME nº 032/2022, na Informação AT/CME n.º 

007/2023 e de acordo com a solicitação contida no Processo CME nº 80129556/2019. 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, 

agrupamentos de crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade, à Escola Mundo da Escrita, com 

nome empresarial Escola Mundo da Escrita LTDA, CNPJ 02.595.774/0001-38, localizada na 

Avenida Alvicto Ozores Nogueira, Nº 886, Jardim Guanabara III, nesta capital,  no período de 1º de 

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2027. 

Art. 2º Validar os atos pedagógicos praticados na educação infantil, no período de 1º de 

janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2022.  

Art. 3º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 4º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME n.º 

120/16, cumpra as seguintes exigências: 

I - organização da escrituração educacional, de acordo com o artigo 35, até 30 dias após o 

recebimento desta Resolução;  

II -  adequação do vínculo empregatício da secretária, de acordo com o disposto no caput 

do artigo 45, até 30 dias após o recebimento desta Resolução;  

III - adequação do quadro de profissionais, no que se refere ao profissional responsável 

pela higiene e manutenção dos espaços da instituição (auxiliar de serviços gerais), de acordo com o 

artigo 36, até 30 dias após o recebimento desta Resolução;  

IV - inserção da Avaliação Institucional na PPP a partir do início do ano letivo de 2023; 

V - protocolização do processo de Autorização de Funcionamento neste Órgão de acordo 

com o prazo estabelecido no artigo 56. 
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Art. 5º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

009ª (nona) SESSÃO PLENÁRIA, aos dois dias do mês de fevereiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 015, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME nº 123/2022, a Informação Técnica 

AT/CME n.º 008/2023, e de acordo com a solicitação contida no Processo CME nº 89411548/2021, 

convertido em processo SEI n.º 22.24.000004739-4. 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, 

agrupamentos de crianças de 6 (seis) meses a 5 (cinco) anos de idade, ao Centro Municipal de Edu-

cação Infantil da Boa Providência, localizado na Rua BV 25, Qd. 30, Lts. 1/2/19 e 20, Bairro Boa 

Vista, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026. 

Art. 2º Validar os atos pedagógicos praticados na Educação Infantil, no período de 1º de 

janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2022. 

Art. 3º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 4º Determinar à Secretaria Municipal de Educação e à unidade educacional que, em 

atendimento à Resolução CME nº 120/2016, cumpra as seguintes exigências: 

I - adequar os sanitários de uso da Educação Infantil e dos profissionais e visitantes 

ao artigo 47, §§ 2º e 3º, até 31 de dezembro de 2023; 

II - adequar o parque infantil, de acordo com o disposto no artigo no 48, inciso VIII, até 31 

de agosto de 2023; 

III- suprimir deficit de um agente de apoio educacional/merendeira no turno matutino, de 

um auxiliar de secretaria no turno vespertino, e de 6 (seis) auxiliares de atividades educativas, con-

forme o disposto no artigo 29, § 3º e artigo 36, até 60 dias após o recebimento desta Resolução; 

IV - adequar a relação metragem/criança nos agrupamentos B, C, D 1, D 2, DE, E e EF ao 

artigo 29, § 2º, até 30 dias após o recebimento desta Resolução; 
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V - providenciar o Alvará de Autorização Sanitária Municipal, conforme o disposto no ar-

tigo 54, inciso VI, até 31 de dezembro de 2023; 

VI - providenciar o Laudo Técnico do Corpo de Bombeiros, conforme o disposto no artigo 

54, inciso VII, até 31 de agosto de 2023; 

VII - providenciar Laudo de Avaliação de Imóveis Urbanos até 31 de dezembro de 2023; 

VIII - cumprir o prazo estabelecido na Normativa deste Conselho para protocolização de 

processo, conforme previsto no artigo 56. 

Art. 5º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

009ª (nona) SESSÃO PLENÁRIA, aos dois dias do mês de fevereiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 016, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação n.º 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME n.º 012/2023, e de acordo com a solicitação 

contida no Processo CME n.º 90343831/2022, convertido em Processo SEI n.º 22.24.000004340-2, 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, 

agrupamentos de crianças de 1 (um) a 5 (cinco) anos de idade, ao CEM – Centro Educacional Ma-

bel, com nome empresarial SOU Empreendimentos Educacionais Ltda – ME, CNPJ 

04.231.581/0001-23, localizado na Rua 1, nº. 328, Quadra Chácara, Lote 5, Vila São João, nesta 

Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2027. 

Art. 2º Validar os atos pedagógicos praticados na Educação Infantil, no período de 1º de 

janeiro a 31 de dezembro de 2022. 

Art. 3º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 4º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME n.º 

120/16, cumpra as seguintes exigências: 

I – adequar o uso dos sanitários compartilhados com o Ensino Fundamental, ao que estabe-

lece o parágrafo único do artigo 48, até 31 de agosto de 2023; 

II – protocolizar processo de Autorização de Funcionamento conforme o prazo estabeleci-

do no artigo 56. 

Art. 5º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 
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Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

011ª (décima primeira) SESSÃO PLENÁRIA, aos sete dias do mês de fevereiro de 

2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 017, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação n.º 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME n.º 182/2022, e de acordo com a solicitação 

contida no Processo CME n.º 85541137/2021, convertido em Processo SEI n.º 22.24.000003671-6, 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, 

agrupamentos de crianças de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de idade, à Escola Caminhos Brilhantes Eire-

li, CNPJ n.º 31.894.259/0001-57, localizada Rua CV 12, Número 340, Quadra 22, Lote 24, Resi-

dencial Center Ville, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 3º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME n.º 

120/16, cumpra as seguintes exigências: 

I - apresentação do Alvará de Localização e Funcionamento, conforme estabelece o artigo 

55, inciso II, alínea h, até 31 de agosto de 2023; 

II - adequação de espaços exclusivos para a coordenação pedagógica, secretaria e sala de 

professores, conforme estabelece o artigo 48, incisos I e II, até 31 de dezembro de 2023; 

III - inserção da formação continuada na Proposta Político-pedagógica, conforme estabele-

ce o art. 25, inciso XVI, a partir do início do ano letivo de 2023; 

IV - adequação da Proposta Político-pedagógica ao que estabelece o artigo 22 a partir do 

início do ano letivo de 2023; 

V– adequação da avaliação institucional e dos registros dessa ação, conforme estabelece o 

art. 27, § 3º, a partir do início do ano letivo de 2023; 

VI - adequação/aquisição de brinquedos específicos para crianças com deficiência, con-

forme estabelece o § 4º, do art. 48, inciso VIII, até 31 de dezembro de 2023; 
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VII - adequação dos sanitários de uso das crianças, no que se refere à acessibilidade e ao 

exclusivo da Educação Infantil, conforme estabelecem os artigos 47, § 2º e 48, parágrafo único, até 

31 de dezembro de 2023; 

VIII - adequação/aquisição de recursos didático-pedagógicos específicos para o atendimen-

to educacional especializado, conforme estabelece o artigo 4º, § 1º, até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 4º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

011ª (décima primeira) SESSÃO PLENÁRIA, aos sete dias do mês de fevereiro de 

2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 018, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos artigos 

238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da Lei de sua 

Criação nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas do seu Regimento, 

tendo como base o Parecer AT/CME nº 174/2022, e de acordo com a solicitação contida no Processo CME nº 

89591066/2022, convertido em Processo SEI n.º 22.24.000003605-8,  

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, 

agrupamentos de crianças de 4 (quatro) meses a 5 (cinco) anos de idade, ao Berçário Escola Villa Cor, com 

nome empresarial Berçário Escola Villa Cor EIRELI, CNPJ n.º 22.454.470/0001-68, localizado na Rua C-

154, Número 500, Quadra 384, Lote 17, Jardim América, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 

31 de dezembro de 2026. 

Art. 2º Validar os atos pedagógicos praticados na Educação Infantil, no período de 1º de janeiro a 

31 de dezembro de 2022. 

Art. 3º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 4º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME nº 120/2016, 

cumpra as seguintes exigências: 

I - adequar a acessibilidade no piso e nas portas do interior da instituição e dos sanitários, de acordo 

com o artigo 47, até 31 de dezembro de 2023; 

II - providenciar salas para coordenação, professores, recepção, almoxarifado, e diretoria separada 

da secretaria, de acordo com os artigos 48, incisos I e II, até 31 de agosto de 2023; 

III - retirar os móveis de dentro do sanitário destinado aos profissionais/visitantes, de acordo com o 

artigo 47, § 1º, até 30 dias após o recebimento desta Resolução; 

IV - adequar a acessibilidade no sanitário masculino e no masculino/feminino, de uso das crianças, 

de acordo com o artigo 47, § 2º, até 31 de dezembro de 2023; 

V - adequar a relação metragem/criança no agrupamento de 4 meses a 1 ano, de acordo com o § 2º, 

até 30 dias após o recebimento desta Resolução; 

VI - atualizar a legislação educacional e os registros em livros, em conformidade com o artigo 35, § 

1º, inciso I, alíneas "e" e "f", até 30 dias após o recebimento desta Resolução; 
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VII - contratar professores para os agrupamentos de período integral, de 4 meses a 1 ano, nos dois 

períodos, e de 2 e 3 anos, no período vespertino, de acordo com o artigo 29, incisos I e III e o artigo 36, até 

30 dias após o recebimento desta Resolução; 

VIII - comprovar vínculo empregatício de três auxiliares de professor e de formação da professora 

de capoeira, de acordo com o artigo 45, até 30 dias após o recebimento desta Resolução; 

IX - designar um profissional do magistério para coordenar o atendimento às crianças entre os 

turnos, matutino e vespertino, em conformidade com o artigo 32, até 30 dias após o recebimento desta 

Resolução; 

X - contratar profissional para direção ou coordenação, de acordo com o artigo 40, até 30 dias após 

o recebimento desta Resolução;

XI - realizar registros em atas dos planejamentos pedagógicos, em conformidade com o artigo 35, 

inciso I, alínea "e", a partir do início do ano letivo de 2023; 

XII - realizar avaliação institucional, em conformidade com o artigo 27, § 3º, a partir do início do 

ano letivo de 2023; 

XIII - adequar/adquirir recursos didáticos específicos para atendimento educacional especializado, 

de acordo com o artigo 4º, §1º, até 31 de dezembro de 2023; 

XIV - protocolizar processo de Autorização de Funcionamento no prazo estabelecido no artigo 56. 

Art. 5º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, cópia 

desta Resolução.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

012ª (décima segunda) SESSÃO PLENÁRIA, aos sete dias do mês de fevereiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 

Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos  
Roberto Borges de Oliveira 

Teresa Cristina Ribeiro   
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RESOLUÇÃO CME Nº 019, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Homologa os resultados contidos no Relatório Final 
do Curso e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base a Informação Técnica AT/CME nº 010/2023, e de acordo com 

a solicitação contida no Processo SEI nº 23.24.000002040-8. 

Resolve 

Art. 1º Homologar os resultados contidos no Relatório Final do Curso – Gestão Educacio-

nal Democrática - 6ª Edição, aprovado por meio da Resolução CME nº 005/2021, e realizado no 

período de 25 de outubro de 2022 a 15 de janeiro de 2023, com carga horária de 60 (sessenta) horas. 

Art. 2º Considerar aprovados os cursistas cujos nomes constam da nominata anexa a esta 

Resolução, os quais obtiveram frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do 

total das horas trabalhadas e aproveitamento igual ou superior a 70 (setenta). 

Art. 3º Autorizar, a quem de direito, a emissão dos correspondentes certificados aos cursis-

tas aos quais se refere o artigo 2º. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

013ª (décima terceira) SESSÃO PLENÁRIA, aos nove dias do mês de fevereiro de 

2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 020, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação n.º 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME n.º 168/2022, e de acordo com a solicitação 

contida no Processo CME n.º 85179411/2020, convertido em Processo SEI n.º 22.24.000004885-4, 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento, em caráter precário, para desenvolver a 

Educação Infantil, agrupamentos de crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade, ao Centro 

Promocional Todos os Santos I, com nome empresarial Centro Promocional Todos os Santos do 

Bairro Capuava, CNPJ 00.418.715/0001 - 69, localizada na Rua Prudente de Moraes, Qd. área Lt. 

área, Bairro Capuava, nesta capital, para o período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 

2024. 

Art. 2º Validar os atos pedagógicos praticados na Educação Infantil, no período de 1º de 

janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2022. 

Art. 3º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 4º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME n.º 

120/16, cumpra as seguintes exigências: 

I – apresentar Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros vencido, em desacor-

do com o artigo 55, inciso II, alínea “f”, até 31 de agosto de 2023; 

II – apresentar o Alvará de Localização e Funcionamento, em desacordo com o artigo 55, 

inciso II, alínea “h”, até 31 de dezembro de 2024; 

III – apresentar o Alvará de Autorização Sanitária Municipal, conforme determina o artigo 

55, inciso II, alínea “g”, até 31 de agosto de 2023. 

Art. 5º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 
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Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

014ª (décima quarta) SESSÃO PLENÁRIA, aos nove dias do mês de fevereiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 021, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Homologa os resultados contidos no Relatório Final 
do Curso e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base a Informação Técnica AT/CME nº 011/2023, e de acordo com 

a solicitação contida no Processo SEI nº 23.24.000002459-4. 

Resolve 

Art. 1º Homologar os resultados contidos no Relatório Final do Curso Danças Populares 

Afro-brasileiras: No ritmo do Samba de Roda, Ijexá e Coco – 2ª edição, aprovado por este Conselho 

por meio da Resolução CME n° 085, de 21 de outubro de 2021, e realizado no período de setembro 

a novembro de 2022, com carga horária de 40 (quarenta) horas. 

Art. 2º Considerar aprovados os cursistas cujos nomes constam da nominata anexa a esta 

Resolução, os quais obtiveram frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do 

total das horas trabalhadas e aproveitamento igual ou superior a 70 (setenta). 

Art. 3º Autorizar, a quem de direito, a emissão dos correspondentes certificados aos cursis-

tas aos quais se refere o artigo 2º. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

013ª(décima terceira) SESSÃO PLENÁRIA, aos nove dias do mês de fevereiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 022, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação n.º 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME n.º 088/2021 e a Informação Técnica 

AT/CME nº 012/2023, e de acordo com a solicitação contida no Processo CME n.º 68963311/2017, 

Resolve 

Art. 1º Conceder, em caráter precário, Autorização de Funcionamento para desenvolver a 

Educação Infantil, agrupamentos de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 meses de idade, ao 

Centro de Educação Infantil Suely Paschoal, com nome empresarial Goiás Tribunal de Contas, 

CNPJ 02.291.730/0001-14, localizado na Avenida Ubirajara Berocan Leite, nº 640, Quadra Área, 

Lote Área, Chácara Retiro, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 

2025. 

Art. 2º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 3º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME n.º 

120/16, cumpra as seguintes exigências: 

I - adequar os degraus existentes na unidade educacional, ao que estabelece o artigo 47, 

inciso I, até 90 dias após o recebimento desta Resolução; 

II - adequar o espaço para circulação dos professores nas salas de atividades, durante o 

repouso das crianças, e o quantitativo de berços, ao que estabelece o artigo 49, inciso I, até 30 dias 

após o recebimento desta Resolução; 

III - providenciar espaços exclusivos para a sala de coordenação pedagógica e direção, 

conforme estabelece o artigo 48, inciso II, até 31 de dezembro de 2023; 

 Art. 4º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução.  
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

013ª (décima terceira) SESSÃO PLENÁRIA, aos nove dias do mês de fevereiro de 

2023. 

Orestes dos Reis Souto 
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos  
Roberto Borges de Oliveira 

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME nº 199/2022, e de acordo com a solicitação 

contida no Processo CME nº 87704190/2021, convertido em Processo SEI nº 22.24.000003570-1. 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, 

agrupamentos de crianças de 2 (dois) a 5(cinco) anos de idade, a Escola Aprender Pensando, com 

nome empresarial Escola Aprender Pensando Eireli, CNPJ nº36.506.876/0001-51 localizada na Rua 

V, nº 739, Qd. B1, Lt. 5, Setor Norte Ferroviário, nesta capital, no período de 1º de janeiro de 2023 

a 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 3º Validar os atos pedagógicos praticados na Educação Infantil, no período de 1º de 

janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022. 

Art. 4º Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução CME n.º 

120/16, cumpra as seguintes exigências: 

I - adequar a planta baixa ao que estabelece o artigo 55, inciso II, letra “e”, até 30 dias após 

o recebimento desta Resolução;

II - providenciar espaços exclusivos para as dependências administrativas: coordenação 

Pedagógica, sala dos professores, recepção e secretaria, conforme dispõe o artigo 48, incisos I e II, 

até 30 dias após o recebimento desta Resolução; 

III - adequar a oferta da Educação Infantil em período integral ao que estabelecem os arti-

gos 25, inciso V; 29, § 2º; e 30, §1º, até 30 dias após o recebimento desta Resolução; 

IV - providenciar e anexar aos autos os certificados de formação e CTPS das professoras, 

secretária e do contrato da estagiária, conforme o disposto no artigo 55, inciso II, alíneas “l” e “n”, 

até 30 dias após o recebimento desta Resolução; 
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V - providenciar Alvará de Localização e Funcionamento, conforme dispõe o artigo 55 in-

ciso II, “h”, até 31 de dezembro de 2023; 

VI - adequar o parque infantil ao que estabelecem os artigos 46 e 47, § 4º, até 31 de de-

zembro de 2023; 

VII - promover a acessibilidade na entrada, no pátio e nos banheiros da instituição, con-

forme dispõem os artigos 46 e 47, incisos I e II e §§ 2º e 3º, até 30 dias após o recebimento desta 

Resolução; 

VIII - adequar a escrituração ao artigo 35, §1º, inciso I, letra “d”, até 30 dias após o rece-

bimento desta Resolução; 

IX - elaborar e inserir a formação continuada no Projeto Político-pedagógico, conforme 

disposto no art.25, XVI, até 30 dias após o recebimento desta Resolução. 

Art. 5º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

014ª (décima quarta) SESSÃO PLENÁRIA, aos nove dias do mês de fevereiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 
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RESOLUÇÃO CME Nº 024, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos 

artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas da 

Lei de sua Criação nº 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e alíneas 

do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME nº 212/2022, e de acordo com a solicitação 

contida no Processo CME nº 89274583/2021, convertido em Processo SEI nº 22.24.000004145-0. 

Resolve 

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, 

agrupamentos de crianças de 3 (três) a 5(cinco) anos de idade, à Escola Pequenos Brilhantes Ltda, 

04.239.393/0001- 41, localizada na Rua C-174, Número 414, Quadra 415, Lote 23, Setor Jardim 

América, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026. 

Art. 2º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a instituição 

especificada no artigo 1º. 

Art. 3º Determinar à instituição que, em atenção à Resolução CME nº 120/2016, cumpra 

nos prazos estabelecidos, as seguintes exigências: 

I - adequar os espaços da coordenação pedagógica, direção e secretaria ao que dispõe o ar-

tigo 48, inciso II, até 31 de dezembro de 2023; 

II - adequar as portas existentes no interior da instituição, conforme artigo 47, § 1º e inciso 

I, até 31 de dezembro de 2023; 

III - adequar os sanitários de uso das crianças, no que se refere à acessibilidade e exclusi-

vidade para a Educação Infantil, ao que dispõe o artigo 47, § 2º e artigo 48, parágrafo único, até 31 

de dezembro de 2023; 

IV - promover a participação da comunidade educacional na elaboração, execução e avali-

ação da PPP, conforme estabelece o artigo 26, a partir do início do ano letivo de 2023; 

V - adequar o quadro de profissionais para que haja funcionário/a de serviços gerais, con-

forme o disposto no artigo 36, até 30 dias após o recebimento da Deliberação Plenária; 

VI - realizar higienizações semestrais das caixas d’água, conforme artigo 47, §7º, até 30 

dias após o recebimento desta Resolução; 



Conselho Municipal de Educação 

Rua 107, n° 175, Setor Sul, Goiânia – GO. CEP: 74085‐050 
Telefone: (62) 3524‐1727/1728 
E‐mail: cmegyn@gmail.com 

VII - adequar o contrato de locação da escola, conforme artigo 55, inciso II, alínea “d”, até 

31 de março de 2023; 

VIII - adequar os registros descritivos e os instrumentos de avaliação para que possibilitem 

a compreensão do processo de aprendizagem e desenvolvimento da criança, conforme artigo 25, 

inciso XV, a partir do início do ano letivo de 2023. 

IX - protocolizar o processo de autorização neste Conselho de acordo com o prazo estabe-

lecido no artigo 56. 

Art. 4º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao público, 

cópia desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 

010ª (décima) SESSÃO PLENÁRIA, aos dois dias do mês de fevereiro de 2023. 

Orestes dos Reis Souto  
Presidente 

Dilma Vieira da Silva Mattos – Secretária-Geral 
Alessandra da Silva Camelo D’Orazio 

Divino Alves Bueno 
Eliane Rosa de Azara Santos 

Ilsa Cristina da Oliveira 
Kely Cristina Monteiro Vieira da Silva 

Leda Servato Gomes 
Marselha Cristina de Oliveira 

Paulo Sergio Santos 
Roberto Borges de Oliveira  

Teresa Cristina Ribeiro 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONTRATO N.° 126/2022

PROCESSO SEI nº: 22.24.000002987-6

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

LOCADORA: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI.

SIGNATÁRIOS: PROF. WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O SR.
MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA REPRESENTANTE DA EMPRESA MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE
UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente e escolar (alfinete, almofada para carimbo,
apagador de quadro branco e outros), para atender a Secretaria Municipal de Administração, conforme condições e especificações
estabelecidas neste instrumento contratual, no edital Pregão Eletrônico nº 005/2022 – SRP e seus Anexos.

VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial.

VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente aos produtos, sendo que o valor total do
contrato é de R$ 10.740,00 (dez mil e setecentos e quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: n.° 2023. 1750.12.365.0142.2014– 33.90.30.16 – 101 526

LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 09  DE MARÇO DE 2023

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 13/03/2023, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261230 e o código CRC D0AE0115.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000002987-6 SEI Nº 1261230v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100731, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 77, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.374.827-52", leia-se "CPF 937.482.801-49".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100731

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100731 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ELLEN RODRIGUES DOS SANTOS, CPF 937.482.801-49.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283661 e o código CRC C02770FC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283661v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100732, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 151, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
009.950.459-27", leia-se "CPF 995.045.961-34".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100732

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100732 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARCILENE DE SOUZA FERREIRA, CPF 995.045.961-34.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283621 e o código CRC 3B52B163.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283621v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100734, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 152, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
009.883.315-53", leia-se "CPF 988.331.621-68".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100734

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100734 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ANDREIA PINHEIRO NETO SILVA, CPF 988.331.621-68.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283603 e o código CRC 4953008E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283603v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100735, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 78, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.904.392-81", leia-se "CPF 890.439.281-00".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100735

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100735 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
WILBER DE ARAUJO SILVA, CPF 890.439.281-00.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283684 e o código CRC 6ED0FC8B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283684v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100737, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 79, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.228.732-54", leia-se "CPF 022.873.291-37".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100737

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100737 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
SARAH CAMARGO PEDROSO MENDES, CPF 022.873.291-37.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283680 e o código CRC BECAAB02.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283680v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100738, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 153, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.293.608-53", leia-se "CPF 029.360.861-08".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100738

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100738 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
FERNANDA BATISTA DE ALENCAR, CPF 029.360.861-08.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283611 e o código CRC 00DC6A64.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283611v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100742, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 154, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.395.249-66", leia-se "CPF 039.525.001-35".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100742

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100742 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
POLIANA DO NASCIMENTO DA CONCEICAO, CPF 039.525.001-35.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283631 e o código CRC AD0B7E35.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283631v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100748, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 155, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.430.860-43", leia-se "CPF 043.086.141-98".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100748

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100748 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DANIELLA TELES DE SOUZA, CPF 043.086.141-98.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283608 e o código CRC EC8E7928.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283608v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100755, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 156, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
008.232.273-14", leia-se "CPF 823.227.401-87".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100755

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100755 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA DA GLORIA SILVA, CPF 823.227.401-87.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283623 e o código CRC B0AF3329.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283623v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100758, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 81, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.384.710-57", leia-se "CPF 938.471.061-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100758

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100758 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ESTHER LUCINDO DE OLIVEIRA PERPETUA, CPF 938.471.061-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283662 e o código CRC 15CC559E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283662v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100761, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 82, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.274.858-46", leia-se "CPF 827.485.861-15".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100761

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100761 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ADAIS SILVA SANTOS CARDOSO, CPF 827.485.861-15.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283652 e o código CRC 30C3545B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283652v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100762, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 83, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.739.300-94", leia-se "CPF 873.930.181-87".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100762

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100762 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MURILLO PERES PAIVA LACERDA, CPF 873.930.181-87.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283676 e o código CRC 2CD01E43.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283676v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100763, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 84, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 001.695.333-91", leia-se "CPF 169.533.448-57".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100763

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100763 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JESULEIDE MARIA MACIEL DE SANTANA, CPF 169.533.448-57.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283666 e o código CRC 1E0294F6.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283666v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100764, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 157, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
009.352.888-68", leia-se "CPF 935.288.921-53".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100764

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100764 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ALEXANDRA FERNANDES DA SILVA, CPF 935.288.921-53.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283602 e o código CRC 97374DB3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283602v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100766, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 85, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 002.801.865-27", leia-se "CPF 280.186.561-34".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100766

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100766 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
EDILAMAR RIBEIRO, CPF 280.186.561-34.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283660 e o código CRC 76DE0801.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283660v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100771, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 86, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.360.838-19", leia-se "CPF 836.083.891-72".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100771

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100771 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA SOCORRO DE MOURA, CPF 836.083.891-72.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283675 e o código CRC 894619FB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283675v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100772, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 87, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.265.423-14", leia-se "CPF 026.542.321-07".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100772

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100772 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JOSEANE FREITAS DE SOUSA MARTINS, CPF 026.542.321-07.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283668 e o código CRC F086C3B5.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283668v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100788, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 158, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
009.139.635-86", leia-se "CPF 913.963.601-15".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100788

PRORROGAÇÃO

DATA: 10/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100788 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 10/09/2022 a 09/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LIVIA LARA DE MORAIS, CPF 913.963.601-15.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283618 e o código CRC 4A74F137.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283618v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100792, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 159, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
008.720.294-74", leia-se "CPF 872.029.561-87".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100792

PRORROGAÇÃO

DATA: 14/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100792 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 14/09/2022 a 13/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
PRISCILA RODRIGUES DA SILVA, CPF 872.029.561-87.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283632 e o código CRC 9CFB1579.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283632v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100794, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 160, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
007.271.351-70", leia-se "CPF 727.135.261-91".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100794

PRORROGAÇÃO

DATA: 14/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100794 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 14/09/2022 a 13/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
EDNAIR OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES, CPF 727.135.261-91.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283609 e o código CRC 420BB136.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283609v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100812, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 95, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 007.045.524-21", leia-se "CPF 704.552.441-20".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100812

PRORROGAÇÃO

DATA: 15/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100812 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 15/09/2022 a 14/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JULIA MARIA DIAS DOMICIANO, CPF 704.552.441-20.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283669 e o código CRC E3E960CA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283669v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100821, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 161, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.517.637-42", leia-se "CPF 051.763.751-09".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100821

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100821 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIZA MONTEIRO DE SOUZA, CPF 051.763.751-09.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283628 e o código CRC 1CBC33E8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283628v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100825, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 162, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.382.705-60", leia-se "CPF 038.270.561-01".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100825

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100825 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DAIANE VIEIRA LEITE, CPF 038.270.561-01.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283606 e o código CRC 9E72B238.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283606v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100828, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 101, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.715.083-47", leia-se "CPF 971.508.351-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100828

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100828 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JANAINA GERALDA DA FONSECA, CPF 971.508.351-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283665 e o código CRC D680744C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283665v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100833, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 163, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.018.232-88", leia-se "CPF 001.823.293-05".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100833

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100833 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA MOISES, CPF 001.823.293-05.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283624 e o código CRC FBDF56FD.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283624v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100837, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 102, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 002.804.154-51", leia-se "CPF 280.415.458-07".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100837

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100837 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
SONIA MARIA DE SOUSA, CPF 280.415.458-07.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283682 e o código CRC B37C40BD.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283682v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100846, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 164, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
009.877.845-31", leia-se "CPF 987.784.551-20".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100846

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100846 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JOSILMAR BARBOSA DE SOUZA, CPF 987.784.551-20.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283612 e o código CRC F03641A8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283612v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100851, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 106, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.186.668-10", leia-se "CPF 818.666.901-91".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100851

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100851 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LUZDETE MARIA DE JESUS CUNHA, CPF 818.666.901-91.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283671 e o código CRC 5D8188F7.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283671v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100852, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 165, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.168.023-72", leia-se "CPF 016.802.401-29".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100852

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100852 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LEONARDO ROSA PIRETT, CPF 016.802.401-29.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283617 e o código CRC 12490B86.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283617v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100865, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 166, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.377.060-63", leia-se "CPF 037.706.141-78".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100865

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100865 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JULYENE ABREU VIEIRA CRUZ, CPF 037.706.141-78.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283614 e o código CRC AD002845.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283614v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100866, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 110, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.271.934-79", leia-se "CPF 027.193.561-82".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100866

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100866 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DYENE BESSA DE MELO, CPF 027.193.561-82.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283658 e o código CRC DFE2CB3A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283658v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100871, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 111, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 006.433.842-77", leia-se "CPF 643.384.281-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100871

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100871 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
PATRICIA MOABY DA SILVA, CPF 643.384.281-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283678 e o código CRC 78AF2825.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283678v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100874, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 113, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 007.039.531-21", leia-se "CPF 703.953.191-70".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100874

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100874 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ALICE DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA, CPF 703.953.191-70.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283653 e o código CRC CEF0CF8C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283653v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100875, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 114, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.351.718-37", leia-se "CPF 035.171.891-54".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100875

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100875 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
AMANDA SANTOS FARIAS, CPF 035.171.891-54.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283654 e o código CRC 9B918CD1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283654v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100876, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 167, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
005.305.475-95", leia-se "CPF 530.547.682-87".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100876

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100876 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ALESSANDRA LIGIA DA CONCEICAO FRANCA, CPF 530.547.682-87.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283601 e o código CRC CBB39FA9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283601v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100881, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 168, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.427.139-90", leia-se "CPF 042.714.061-71".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100881

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100881 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
CAMILA DE ALMENEZES DOS SANTOS MACONI VEIGA, CPF 042.714.061-71.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283605 e o código CRC E5AE72F9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283605v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100887, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 169, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.017.011-61", leia-se "CPF 001.701.231-70".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100887

PRORROGAÇÃO

DATA: 20/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100887 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/09/2022 a 19/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ELIANY MARIA DE ARAUJO GONCALVES, CPF 001.701.231-70.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283610 e o código CRC 3E5797B5.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283610v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100888, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 119, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.311.700-27", leia-se "CPF 031.170.041-14".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100888

PRORROGAÇÃO

DATA: 20/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100888 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/09/2022 a 19/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
IZABELLA CINTRA ALENCAR, CPF 031.170.041-14.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283664 e o código CRC 1222F13E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283664v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100895, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 123, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.410.906-08", leia-se "CPF 041.090.651-43".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100895

PRORROGAÇÃO

DATA: 20/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100895 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/09/2022 a 19/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LORENA MACHADO DE FREITAS, CPF 041.090.651-43.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283670 e o código CRC A84EA6B0.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283670v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100900, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 170, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.335.617-17", leia-se "CPF 033.561.781-64".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100900

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100900 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LARISSA PEREIRA DE CARVALHO, CPF 033.561.781-64.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283616 e o código CRC 871D4C29.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283616v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100901, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 171, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
009.315.725-13", leia-se "CPF 931.572.581-68".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100901

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100901 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ZILMA BUENO FERNANDES MIRANDA, CPF 931.572.581-68.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283634 e o código CRC E726E78C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283634v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100910, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 172, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.214.377-15", leia-se "CPF 021.437.721-06".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100910

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100910 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
NATALLYA SILVA SILVEIRA, CPF 021.437.721-06.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283629 e o código CRC 5B521BDF.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283629v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100914, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 129, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 003.892.884-11", leia-se "CPF 389.288.411-00".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100914

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100914 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GLADYSTON ALENCAR DIVINO STIVAL LIMA, CPF 389.288.411-00.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283663 e o código CRC 6BDCA69E.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283663v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100916, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 130, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 007.407.588-47", leia-se "CPF 740.758.881-34".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100916

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100916 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
YONARA BEZERRA BRANDAO PORTO, CPF 740.758.881-34.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283685 e o código CRC FDAEE49F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283685v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100926, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 134, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.212.142-59", leia-se "CPF 021.214.311-52".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100926

PRORROGAÇÃO

DATA: 29/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100926 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/09/2022 a 28/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MAGALY PEREIRA LIMA GUIMARAES, CPF 021.214.311-52.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283673 e o código CRC 48BCF80B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283673v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100927, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 173, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
000.445.005-68", leia-se "CPF 044.500.591-23".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100927

PRORROGAÇÃO

DATA: 29/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100927 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/09/2022 a 28/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LORRAINY ALVES NUNES, CPF 044.500.591-23.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283619 e o código CRC 52F954BA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283619v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100928, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 174, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
008.830.909-42", leia-se "CPF 883.091.001-59".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100928

PRORROGAÇÃO

DATA: 29/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100928 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/09/2022 a 28/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ANTONIA CARDOSO DA SILVA, CPF 883.091.001-59.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283604 e o código CRC E8353EA8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283604v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100934, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 175, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
004.678.002-42", leia-se "CPF 467.800.333-91".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100934

PRORROGAÇÃO

DATA: 29/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100934 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/09/2022 a 28/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA LUZINETE ALVES GOMES, CPF 467.800.333-91.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283625 e o código CRC 06D91F2A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283625v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100935, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 137, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.157.279-94", leia-se "CPF 815.728.081-87".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100935

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100935 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
PATRICIA ELIAS DA COSTA BOROVIG, CPF 815.728.081-87.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283677 e o código CRC 699EFE9B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283677v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100936, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 176, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
006.944.968-12", leia-se "CPF 694.496.861-49".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100936

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100936 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARILDA PEREIRA DE SOUSA, CPF 694.496.861-49.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283626 e o código CRC AF2DCA53.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283626v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100937, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 177, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
009.454.982-27", leia-se "CPF 945.498.261-34".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100937

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100937 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
WANESSA GOMES DOS SANTOS, CPF 945.498.261-34.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283633 e o código CRC 4A187A99.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283633v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100938, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 138, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.415.153-76", leia-se "CPF 941.515.391-15".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100938

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100938 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
RUSLEIA CRISTINA ALVES NOGUEIRA, CPF 941.515.391-15.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283679 e o código CRC 66013D5F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283679v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100940, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 140, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.175.032-15", leia-se "CPF 017.503.251-36".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100940

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100940 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DAIANE KELLY MENANDRO CAMILO, CPF 017.503.251-36.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283657 e o código CRC 86B2F8C6.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283657v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100941, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 141, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 005.106.092-48", leia-se "CPF 510.609.301-53".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100941

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100941 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA CRISTINA RIBEIRO, CPF 510.609.301-53.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283674 e o código CRC A21B16A1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283674v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado Nº
202100944, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7946, página 178, de 20/12/2022. Onde se lê: "CPF n.
004.378.936-69", leia-se "CPF 437.893.741-72".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100944

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100944 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LUCIVANIA CHAVEIRO HONOSTORIO, CPF 437.893.741-72.
PROCESSO SEI 22.24.000005321-1.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283620 e o código CRC F3FD2A6F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007784-1 SEI Nº 1283620v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202101037, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 143, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.437.753-53", leia-se "CPF 843.775.421-68".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202101037

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101037 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
VIVIANE DE SOUZA BATISTA, CPF 843.775.421-68.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283683 e o código CRC 211842A0.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283683v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100717, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 54, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 006.388.945-48", leia-se "CPF 638.894.552-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100717

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100717 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LUCIANE RODRIGUES MOREIRA GOMES, CPF 638.894.552-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283728 e o código CRC E1A82A18.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283728v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100739, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 55, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 007.835.992-42", leia-se "CPF 783.599.291-49".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100739

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100739 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JULIANA DO NASCIMENTO SILVA, CPF 783.599.291-49.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283723 e o código CRC 51FF6346.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283723v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100740, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 56, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.226.864-03", leia-se "CPF 022.686.441-38".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100740

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100740 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
SAHYONARIA ALMEIDA OLIVEIRA SANTOS, CPF 022.686.441-38.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283735 e o código CRC 5438672C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283735v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100747, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 57, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 007.344.206-97", leia-se "CPF 734.420.701-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100747

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100747 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DANIELA OLIVEIRA DOS REIS, CPF 734.420.701-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283712 e o código CRC FAF95A52.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283712v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100752, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 58, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 003.110.497-02", leia-se "CPF 311.049.751-49".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100752

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100752 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA TERESA MENDONCA LUCAS, CPF 311.049.751-49.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283730 e o código CRC 40ECB17C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283730v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100769, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 59, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.300.635-01", leia-se "CPF 030.063.581-80".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100769

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100769 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
HELLEN CRYS MOREIRA DE LIMA SOARES, CPF 030.063.581-80.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283720 e o código CRC DCF8A19B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283720v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100775, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 60, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.512.471-75", leia-se "CPF 051.247.185-10".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100775

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100775 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
TATYANE RODRIGUES DOS SANTOS, CPF 051.247.185-10.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283741 e o código CRC 520D8EFD.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283741v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100797, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 61, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.652.993-17", leia-se "CPF 865.299.351-34".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100797

PRORROGAÇÃO

DATA: 03/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100797 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 03/09/2022 a 02/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LIVIA HELENA SIMAO NONATO, CPF 865.299.351-34.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283727 e o código CRC 750E005F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283727v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100806, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 62, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 005.871.100-03", leia-se "CPF 587.110.071-68".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100806

PRORROGAÇÃO

DATA: 15/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100806 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 15/09/2022 a 14/09/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
KEIDY SOUZA LIMA, CPF 587.110.071-68.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283725 e o código CRC F5F03E80.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283725v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100811, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 63, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 002.515.643-70", leia-se "CPF 251.564.461-91".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100811

PRORROGAÇÃO

DATA: 15/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100811 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 15/09/2022 a 14/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DARLAN FERREIRA DE LIMA, CPF 251.564.461-91.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283714 e o código CRC EC5FBAA7.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283714v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100830, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 64, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.744.965-29", leia-se "CPF 974.496.601-72".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100830

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100830 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LETICIA MARIA DA SILVA ARRUDA, CPF 974.496.601-72.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283726 e o código CRC 48F8A1AB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283726v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100836, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 65, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.216.336-51", leia-se "CPF 021.633.681-30".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100836

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100836 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ADLENE CRUZ DA PURIFICACAO, CPF 021.633.681-30.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283709 e o código CRC 8420A69F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283709v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100844, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 66, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 004.275.138-91", leia-se "CPF 427.513.901-10".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100844

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100844 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
RENATA CANDIDA SILVESTRE, CPF 427.513.901-10.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283733 e o código CRC BEC48B45.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283733v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100854, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 67, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.760.510-72", leia-se "CPF 876.051.121-49".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100854

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100854 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA RAQUEL DOS SANTOS MOURA, CPF 876.051.121-49.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283729 e o código CRC ECDFAF7B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283729v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100864, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 68, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 006.922.541-87", leia-se "CPF 692.254.191-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100864

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100864 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JOVANI DE OLIVEIRA FRANCA TAVARES, CPF 692.254.191-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283722 e o código CRC 69DF4B4D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283722v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100870, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 69, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.839.848-14", leia-se "CPF 983.984.901-87".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100870

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100870 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARINA SILVA DE JESUS, CPF 983.984.901-87.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283731 e o código CRC 7E0C8E99.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283731v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100878, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 70, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.778.443-21", leia-se "CPF 877.844.321-00".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100878

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100878 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GLEYCE CHAVES DOS SANTOS, CPF 877.844.321-00.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283717 e o código CRC 1E45CD70.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283717v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100879, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 71, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 007.971.629-19", leia-se "CPF 797.163.001-82".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100879

PRORROGAÇÃO

DATA: 16/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100879 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 16/09/2022 a 15/09/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
CLAUDIA RIBEIRO, CPF 797.163.001-82.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283711 e o código CRC E2D2863D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283711v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100885, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 72, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.433.157-17", leia-se "CPF 043.315.791-74".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100885

PRORROGAÇÃO

DATA: 17/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100885 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 17/09/2022 a 16/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
SARAH CORDEIRO MASSIMIANO, CPF 043.315.791-74.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283736 e o código CRC 96DFB75B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283736v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100896, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 73, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.519.938-38", leia-se "CPF 951.993.901-63".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100896

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100896 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ELIANE RIBEIRO DIAS, CPF 951.993.901-63.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283715 e o código CRC 359FF239.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283715v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100898, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 74, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 002.435.991-29", leia-se "CPF 243.599.201-72".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100898

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100898 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
SULAMITA DE SOUSA BRITO, CPF 243.599.201-72.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283738 e o código CRC 562F83AB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283738v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100903, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 75, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.693.570- 18", leia-se "CPF 969.357.071-53".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100903

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100903 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
SIMONICA DE SOUZA PIMENTA DOS SANTOS, CPF 969.357.071-53.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283737 e o código CRC 8FFCD6A1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283737v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100905, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 76, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.275.908-56", leia-se "CPF 027.590.911-55".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100905

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100905 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
THAYARA CUNHA PESSOA, CPF 027.590.911-55.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283742 e o código CRC ADDDDD69.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283742v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100911, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 77, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.827.350-26", leia-se "CPF 882.735.041-15".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100911

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100911 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JANETE ALIANE DA SILVA ROSSO, CPF 882.735.041-15.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283721 e o código CRC CB381BA5.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283721v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100912, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 78, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 008.157.748-69", leia-se "CPF 815.774.941-72".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100912

PRORROGAÇÃO

DATA: 21/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100912 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ROSEMEIRE MELLO SILVA CELIA, CPF 815.774.941-72.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283734 e o código CRC 7A0BDF49.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283734v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100925, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 79, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.066.037-10", leia-se "CPF 006.603.751-41".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100925

PRORROGAÇÃO

DATA: 29/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100925 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/09/2022 a 28/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GRAZIELE DE SOUSA BONFIM, CPF 006.603.751-41.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283718 e o código CRC BDEFFA3F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283718v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100930, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 80, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.371.914-27", leia-se "CPF 037.191.431-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100930

PRORROGAÇÃO

DATA: 29/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100930 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/09/2022 a 28/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ANDRE DE SOUSA SILVA, CPF 037.191.431-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283710 e o código CRC E34C0EE9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283710v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100931, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 81, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 005.333.305-47", leia-se "CPF 533.330.551-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100931

PRORROGAÇÃO

DATA: 29/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100931 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/09/2022 a 28/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
SUZANA DA SILVA NERY PIMENTA, CPF 533.330.551-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283740 e o código CRC 67EC53A1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283740v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100942, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 82, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.740.398-87", leia-se "CPF 974.039.891-04".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100942

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100942 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
JULIANA SILVA DE SOUZA BORBA, CPF 974.039.891-04.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283724 e o código CRC D01766E9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283724v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100946, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 83, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 000.126.740-71", leia-se "CPF 012.674.141-70".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100946

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100946 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
HELLEN ANDRESSA BARBOSA CARVALHO, CPF 012.674.141-70.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283719 e o código CRC F8F7E24D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283719v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202100947, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 84, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 009.542.555-76", leia-se "CPF 954.255.601-25".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202100947

PRORROGAÇÃO

DATA: 30/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100947 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 30/09/2022 a 29/09/2023.
VALOR: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos).
CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCACAO II.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARLA NUBIA DA SILVA, CPF 954.255.601-25.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283732 e o código CRC F6166463.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283732v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202101045, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7925, página 85, de 18/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 007.258.425-87", leia-se "CPF 725.842.621-34".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202101045

PRORROGAÇÃO

DATA: 02/09/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101045 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 01/09/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
VALERIA APARECIDA DA SILVA MENEZES, CPF 725.842.621-34.
PROCESSO SEI 22.24.000005328-9.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283743 e o código CRC 8D9D748C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007824-4 SEI Nº 1283743v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

ERRATA

Publique-se novamente o Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado
Nº 202203881, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 7926, página 146, de 21/11/2022. Onde se lê:

"CPF n. 007.059.694-66", leia-se "CPF 705.969.481-15".

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Nº 202203881

PRORROGAÇÃO

DATA: 13/06/2023.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202203881 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 13/06/2023 a 11/06/2024.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ANDREIA FERREIRA DE SOUZA, CPF 705.969.481-15.
PROCESSO SEI 22.24.000005356-4.

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 14/03/2023, às 07:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 14/03/2023, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1283655 e o código CRC 95BBBE52.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007823-6 SEI Nº 1283655v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202204613

DATA: 13/09/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202204613 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 13/09/2022 a 12/09/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos)

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
AMELIA PEREIRA DA SILVA, CPF 004.389.821-18

PROCESSO SEI 22.24.000011506-3

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199421 e o
código CRC 16F0B627.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000011506-3 SEI Nº 1199421v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202204671

DATA: 14/09/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202204671 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 14/09/2022 a 13/09/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 47.124,20 (Quarenta e sete mil cento e vinte e quatro reais e vinte centavos)

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
THAYNARA OLIVEIRA VELOSO, CPF 032.021.881-35

PROCESSO SEI 22.24.000014772-0

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 21:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199491 e o código
CRC A32D340B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000014772-0 SEI Nº 1199491v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202204765

DATA: 15/09/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202204765 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15/09/2022 a 14/09/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos)

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e MARIA
LUCINIRA COSTA, CPF 003.442.551-90

PROCESSO SEI 22.24.000011505-5

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 20:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199434 e o código
CRC 6B2C14B4.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000011505-5 SEI Nº 1199434v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202204987

DATA: 03/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202204987 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 a 02/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
CRISTIANE ALVES PEREIRA, CPF 016.627.891-22

PROCESSO SEI 22.24.000014302-4

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 21:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199500 e o
código CRC 4F338B80.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000014302-4 SEI Nº 1199500v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205058

DATA: 18/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205058 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 18/10/2022 a 17/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
JUCELMA DE ARAUJO E SILVA, CPF 697.361.111-72

PROCESSO SEI 22.24.000006080-3

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 19:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199411 e o
código CRC 6773B978.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000006080-3 SEI Nº 1199411v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205065

DATA: 20/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205065 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 20/10/2022 a 19/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos)

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RENATA
DE SOUZA CUNHA, CPF 790.121.911-49

PROCESSO SEI 22.24.000007724-2

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 19:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199390 e o código
CRC A8C0C823.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000007724-2 SEI Nº 1199390v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205066

DATA: 20/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205066 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 20/10/2022 a 14/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
CRISTINA GOMES BATISTA DE MELO, CPF 853.332.711-00

PROCESSO SEI 22.24.000007238-0

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 19:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199404 e o
código CRC EDA0751C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000007238-0 SEI Nº 1199404v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205068

DATA: 20/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205068 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 20/10/2022 a 19/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil e quarenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos)

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ROSIVAL ROSA SILVA, CPF 898.544.031-49

PROCESSO SEI 22.24.000006444-2

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 20:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199459 e o código
CRC 03828DA8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000006444-2 SEI Nº 1199459v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205071

DATA: 20/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205071 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 20/10/2022 a 19/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos)

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ANTONIO
ADONIAS FORTALEZA FILHO, CPF 876.922.603-20

PROCESSO SEI 22.24.000007356-5

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 20:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199450 e o código
CRC 1EF628E1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000007356-5 SEI Nº 1199450v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205072

DATA: 20/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205072 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 20/10/2022 a 19/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil e quarenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos)

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
SIMONE ARRAIS LEITE, CPF 565.416.511-91

PROCESSO SEI 22.24.000007751-0

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 19:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199383 e o
código CRC 0CC72BEC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000007751-0 SEI Nº 1199383v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205074

DATA: 20/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205074 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 20/10/2022 a 19/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil e quarenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos)

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
KATI LASARA FREITAS DA COSTA PINTO, CPF 354.266.751-04

PROCESSO SEI 22.24.000009088-5

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199378 e o
código CRC E35E30E7.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000009088-5 SEI Nº 1199378v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205079

DATA: 21/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205079 por 12 meses, para prestação de serviços à
Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 21/10/2022 a 20/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos)

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e EDVANIA
CARVALHO VILELA, CPF 492.15.491-20

PROCESSO SEI 22.24.000011313-3

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de Educação
II, em 28/02/2023, às 18:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1199312 e o código CRC 0E51495B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000011313-3 SEI Nº 1199312v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205084

DATA: 21/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205084 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 21/10/2022 a 20/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil e quarenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos)

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
MASELI PONTES MAIA CABRAL ICASSATTI, CPF 243.182.991-04

PROCESSO SEI 22.24.000010598-0

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 19:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199371 e o
código CRC ECCA34C0.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000010598-0 SEI Nº 1199371v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205088

DATA: 28/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205088 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/10/2022 a 27/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
ADMERY DE SOUZA, CPF 978.922.031-68

PROCESSO SEI 22.24.000006331-4

Goiânia, 16 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 16/02/2023, às 21:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 17/02/2023, às 09:59, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 23/02/2023, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1151957 e o código
CRC 0E6357AE.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000006331-4 SEI Nº 1151957v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205090

DATA: 28/10/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205090 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 28/10/2022 a 27/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 49.044,86 (Quarenta e nove mil e quarenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos)

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
WILSON JAIM DE SOUZA OLIVEIRA, CPF 049.921.141-30

PROCESSO SEI 22.24.000008304-8

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 19:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199364 e o
código CRC E10525B5.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000008304-8 SEI Nº 1199364v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205091

DATA: 01/11/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205091 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/11/2022 a 31/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
SERGIANA ALVES DA SILVA, CPF 009.074.391-10

PROCESSO SEI 22.24.000007240-2

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente
de Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199351 e o
código CRC E6ADCA85.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000007240-2 SEI Nº 1199351v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205092

DATA: 01/11/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205092 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/11/2022 a 31/10/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
MONARA MARQUES CARVALHO DOS SANTOS, CPF 033.190.451-99

PROCESSO SEI 22.24.000005962-7

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 20:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199453 e o
código CRC 92A0F27A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000005962-7 SEI Nº 1199453v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205095

DATA: 10/11/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205095 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/11/2022 a 09/11/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos)

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ANDRE
CARLOS MACHADO, CPF 005.928.241-01

PROCESSO SEI 22.24.000009028-1

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199440 e o código
CRC A50291CB.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000009028-1 SEI Nº 1199440v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205096

DATA: 10/11/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205096 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10/11/2022 a 09/11/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e DAGMAR
SANTANA DA SILVA, CPF 019.376.581-04

PROCESSO SEI 22.24.000008913-5

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 20:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199446 e o código
CRC DCE75316.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000008913-5 SEI Nº 1199446v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205097

DATA: 16/11/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205097 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/11/2022 a 15/11/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos)

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CILEIA
MELGACO DE OLIVEIRA PEIXOTO, CPF 016.349.301-42

PROCESSO SEI 22.24.000009027-3

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 20:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199457 e o código
CRC 9DC089C8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000009027-3 SEI Nº 1199457v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205103

DATA: 17/11/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205103 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 17/11/2022 a 16/11/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos)

CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e
WANDERSON ALEXANDRE MESQUITA DE ARAUJO FABIANO, CPF 730.495.901-06

PROCESSO SEI 22.24.000010126-7

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 21:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199497 e o código
CRC B6FA6015.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000010126-7 SEI Nº 1199497v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202205104

DATA: 06/12/2022

OBJETO: O Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202205104 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06/12/2022 a 05/12/2023

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos)

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e LAYANE
STEFANE SOUSA NERY, CPF 016.715.281-58

PROCESSO SEI 22.24.000010129-1

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Ba�sta Rodrigues, Profissional de
Educação II, em 28/02/2023, às 21:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 02/03/2023, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário
Municipal de Educação, em 10/03/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1199495 e o código
CRC 71F58D00.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000010129-1 SEI Nº 1199495v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 202100733

DATA: 01/08/2022.

OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202100733 por 12 meses, para prestação de
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02/08/2022 a 01/08/2023.

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ODILMA
NAZARE TAVARES, CPF 549.238.831-20.

PROCESSO SEI 22.24.000005392-0

Goiânia, 07 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ferreira Goncalves Magalhaes, Profissional
de Educação II, em 13/03/2023, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1258445 e o código CRC F72DE3F0.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000005392-0 SEI Nº 1258445v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101353

DATA: 18/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101353 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 18/10/2022 a 17/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DAYELE GONCALVES FERREIRA, CPF 014.560.651-14.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261848 e o código CRC FE4CCBCA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261848v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101379

DATA: 19/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101379 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 19/10/2022 a 18/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ELISANGELA MARTINS RIBEIRO, CPF 691.438.201-82.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261850 e o código CRC C18530C1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261850v1
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Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101382

DATA: 19/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101382 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 19/10/2022 a 18/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LIDIANE DE FREITAS RODRIGUES BRANDAO, CPF 700.702.451-34.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261868 e o código CRC BC0AEC88.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261868v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101390

DATA: 19/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101390 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 19/10/2022 a 18/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ELISANGELA MARTINS ALVES, CPF 880.438.273-20.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261849 e o código CRC EC9D8C27.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261849v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101395

DATA: 19/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101395 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 19/10/2022 a 18/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LEILIANE RODRIGUES DA SILVA ALVES, CPF 998.087.651-49.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261867 e o código CRC 1C4EEE2F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261867v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101409

DATA: 19/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101409 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 19/10/2022 a 18/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA JOSE FERREIRA DA ROCHA SILVA, CPF 873.183.691-72.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261875 e o código CRC 0ECF9AA8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261875v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101411

DATA: 19/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101411 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 19/10/2022 a 18/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ANDREIA APARECIDA GOMES, CPF 876.342.791-53.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261835 e o código CRC 71B7AF37.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261835v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101417

DATA: 19/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101417 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 19/10/2022 a 18/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
HELIDA DIVINA FERREIRA BARBOSA, CPF 916.502.671-34.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261862 e o código CRC EE65A173.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261862v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101432

DATA: 20/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101432 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/10/2022 a 19/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
CINTIA SILVA DA GAMA CORREIA, CPF 930.163.101-63.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261842 e o código CRC F81CC27D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261842v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101450

DATA: 20/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101450 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/10/2022 a 19/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA CRISTINA DA SILVA, CPF 919.560.561-49.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261872 e o código CRC DC941DD5.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261872v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101455

DATA: 20/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101455 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/10/2022 a 19/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
EVELYN CARDEAL MENDES, CPF 002.545.451-06.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261853 e o código CRC BC625FC3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261853v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101485

DATA: 20/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101485 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/10/2022 a 19/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA DE FATIMA ROSA FURTADO, CPF 850.849.801-20.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261873 e o código CRC EAEC5E6B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261873v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101502

DATA: 20/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101502 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/10/2022 a 19/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ERONILDES ALVES BARBOSA, CPF 017.960.901-74.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261852 e o código CRC 3E8EF12B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261852v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101514

DATA: 20/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101514 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/10/2022 a 19/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DANIELA CARDOSO DE SOUZA, CPF 943.714.311-00.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261846 e o código CRC 9E6B99F1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário
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Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261846v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101531

DATA: 22/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101531 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 22/10/2022 a 21/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ANA CLAUDIA ALVES BEZERRA MONTEIRO, CPF 028.957.011-56.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261834 e o código CRC 51F1686B.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261834v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101558

DATA: 22/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101558 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 22/10/2022 a 21/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
CARLOS WELLINGTON MARTINS DE DEUS, CPF 921.950.671-87.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261839 e o código CRC C56B2C60.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário
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Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261839v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101559

DATA: 22/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101559 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 22/10/2022 a 21/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ADRYANE BERNARDES SILVA, CPF 037.250.551-14.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261830 e o código CRC A0BB3824.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261830v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101572

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101572 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ALIENE DIVINA RODRIGUES MARTINS, CPF 009.245.991-97.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261832 e o código CRC 15EFB6DF.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261832v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101574

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101574 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GEISY REGINA FERNANDES DOS SANTOS, CPF 734.912.171-72.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261856 e o código CRC 195D5D65.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261856v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101575

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101575 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
AMANDA SOUZA GOMES DE LIMA BATISTA, CPF 059.661.221-48.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261833 e o código CRC 4998B594.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261833v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101576

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101576 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
CARLA MARIA COELHO GONCALVES BORGES, CPF 965.945.431-72.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261837 e o código CRC C297F9AC.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261837v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

 
CONTRATO DE PESSOAL

 
EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO Nº 202101589

 

 

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101589 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
CLEUDIANE SILVA MONSEF, CPF 020.300.903-79.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

 
Goiânia, 09 de março de 2023.

 
Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261845 e o código CRC F4AC14BD.

 

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261845v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101599

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101599 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GENI ITACARAMBY DA MOTA, CPF 479.404.091-15.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261857 e o código CRC 36422239.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261857v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101614

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101614 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GUSTAVO BRUNO DA SILVA, CPF 703.837.521-08.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261861 e o código CRC 10AC88ED.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261861v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101616

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101616 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GLEICIELLY ALVES GOMES BRAZ SOUZA, CPF 031.175.381-78.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261858 e o código CRC F28FEDD3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261858v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101629

DATA: 27/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101629 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 27/10/2022 a 26/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ALESSANDRA REGINA DA SILVA SOUSA, CPF 005.486.041-50.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261831 e o código CRC 239F8D50.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261831v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101651

DATA: 27/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101651 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 27/10/2022 a 26/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
IZANA RODRIGUES DA COSTA, CPF 962.783.581-15.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261865 e o código CRC 68D0ECD3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261865v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101684

DATA: 28/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101684 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 28/10/2022 a 27/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GREYCE CASTRO SILVA, CPF 711.828.611-72.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261859 e o código CRC 077F336C.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261859v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101709

DATA: 28/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101709 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 28/10/2022 a 27/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LUCIANA GOMES CRISPIM, CPF 997.318.001-15.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261870 e o código CRC 2286E797.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261870v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101744

DATA: 28/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101744 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 28/10/2022 a 27/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
GABRIEL NUNES RIBEIRO, CPF 034.454.131-26.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261854 e o código CRC A9D3C7D5.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261854v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101783

DATA: 29/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101783 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/10/2022 a 28/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
IRISNALDA ALVES DE SOUSA, CPF 573.065.081-72.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261863 e o código CRC B4796E73.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261863v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101818

DATA: 29/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101818 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/10/2022 a 28/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ADRIANA PEREIRA TEIXEIRA, CPF 031.260.061-59.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261829 e o código CRC BFB1CB98.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261829v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101826

DATA: 29/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101826 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/10/2022 a 28/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
CATIAINE DE DEUS GUDIM ARAUJO, CPF 937.752.961-15.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261840 e o código CRC 0A79A88F.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261840v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101840

DATA: 28/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101840 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 28/10/2022 a 27/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
LIDIOMAR ALVES CALDEIRA, CPF 994.543.941-34.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261869 e o código CRC 586ABF7A.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261869v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101842

DATA: 29/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101842 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/10/2022 a 28/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ANGELA MARIA ALVES DE CASTRO SOUZA, CPF 402.850.901-78.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261836 e o código CRC A45E07B1.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261836v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101847

DATA: 29/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101847 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/10/2022 a 28/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA FRANCISCA AMARAL, CPF 100.023.276-00.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261874 e o código CRC C36CA57D.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261874v1
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CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202101859

DATA: 29/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202101859 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 29/10/2022 a 28/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
CLAUDIA DE SOUZA SILVA BITENCOURT, CPF 040.973.374-16.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261843 e o código CRC 30626208.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261843v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202102029

DATA: 28/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202102029 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 28/10/2022 a 27/10/2023.
VALOR: R$ 18.241,20 (Dezoito mil duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
CARGO: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
DANIELA DE LIMA MACHADO SILVA, CPF 015.883.561-16.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261847 e o código CRC BB4ADFEF.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261847v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202102089

DATA: 20/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202102089 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 20/10/2022 a 19/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
KATIA RICARDA DIAS BORGES, CPF 585.707.301-44.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261866 e o código CRC 302BCEE2.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261866v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Administração, Lotação e Controle de Pessoal

CONTRATO DE PESSOAL

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO Nº 202102389

DATA: 25/10/2022.
OBJETO: Prorroga o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 202102389 por 12 meses, para prestação de 
serviços à Secretaria Municipal de Educação - SME.
VIGÊNCIA: 25/10/2022 a 24/10/2023.
VALOR: R$ 19.124,93 (Dezenove mil cento e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCATIVAS.
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
MARIA ANTONIA GOMES, CPF 573.159.732-49.
PROCESSO SEI 22.24.000007422-7.

Goiânia, 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ba�sta de Oliveira, Assistente Administra�vo,
em 10/03/2023, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gomes Dos Santos, Gerente de
Administração, Lotação e Controle de Pessoal, em 13/03/2023, às 11:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wellington de Bessa Oliveira, Secretário Municipal
de Educação, em 14/03/2023, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1261871 e o código CRC FB9A4D33.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000007549-0 SEI Nº 1261871v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

ERRATA DA PORTARIA Nº 5, 03 DE MARÇO DE 2023

Este instrumento tem por obje�vo re�ficar a Portaria Nº 5, 03 De Março De 2023, da Secretaria
Municipal dos Esportes.

Onde se lê: Art. 1º - Criar uma comissão de monitoramento e avaliação, para monitorar e
avaliar o Termo de Fomento nº 0001/2023, cujo objeto é a contribuição para a ASSOCIAÇÃO SOCIO-CULTURAL
E DESPORTIVA DE GOIÁS, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para fins de repasse de recursos
financeiros advindos de emendas imposi�vas, conforme estabelecido e aprovado no Plano de Trabalho
anexado ao Termo de Fomento, fundamento no Art. 29, caput da Lei nº 13.019/14 e da Lei Orgânica do
Município de Goiânia.

Leia-se: Art. 1º - Criar uma comissão de monitoramento e avaliação, para monitorar e avaliar o
Termo de Fomento nº 003/2023, cujo objeto é a contribuição para a ASSOCIAÇÃO SOCIO-CULTURAL E
DESPORTIVA DE GOIÁS, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para fins de repasse de recursos
financeiros advindos de emendas imposi�vas, conforme estabelecido e aprovado no Plano de Trabalho
anexado ao Termo de Fomento, fundamento no Art. 29, caput da Lei nº 13.019/14 e da Lei Orgânica do
Município de Goiânia.

Ra�ficam-se as demais informações da Portaria Nº 5, 03 De Março De 2023, da Secretaria
Municipal dos Esportes.

Goiânia, 10 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre Camargo Da
Silva, Secretário Municipal dos Esportes, em 14/03/2023, às 15:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
1267742 e o código CRC A64BD69E.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000146-7 SEI Nº 1267742v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 6, 15 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES, nomeado pelo
Decreto nº 016 de 02 de janeiro de 2021 no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Ar�go 50 da Lei
Complementar nº 355, de 01 de janeiro de 2021 que dispõe
sobre a organização administra�va do poder execu�vo
municipal pelo Decreto n° 180 de 14 de janeiro de 2021 que
aprova o regimento interno da secretaria,

RESOLVE

Art. 1º - Criar uma comissão de monitoramento e avaliação, para monitorar e avaliar o Termo de
Fomento nº 7/2023, cujo objeto é a contribuição para a FEDERAÇÃO SPORT JIU-JISTU DE GOIÁS - FSJJGO, CNPJ
39.332.436/0001-13, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para fins de repasse de recursos financeiros
advindos de emenda imposi�va, conforme estabelecido e aprovado no Plano de Trabalho anexado ao Termo
de Fomento, fundamento no Art. 29, caput da Lei nº 13.019/14 e da Lei Orgânica do Município de Goiânia.

Art. 2º - Fica Designado para Gestor o servidor Robson Freitas Vieira, matrícula nº 1442945,
Gerente de Desporto de Rendimento, e o servidor Diogo de Abreu, matrícula nº 1462628, Diretor de Esportes,
como Gestor Subs�tuto, em casos de licença médica ou exoneração do gestor principal.

Art. 3º - As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência dos
representantes, deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura

Publique-se, e cumpra-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre Camargo Da Silva,
Secretário Municipal dos Esportes, em 15/03/2023, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1292213 e o código
CRC D307B839.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000161-0 SEI Nº 1292213v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 9, 15 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES, nomeado pelo Decreto
nº 016 de 02 de janeiro de 2021 no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no Ar�go 50 da Lei Complementar nº
355, de 01 de janeiro de 2021 que dispõe sobre a organização
administra�va do poder execu�vo municipal pelo Decreto n° 180
de 14 de janeiro de 2021 que aprova o regimento interno da
secretaria,

RESOLVE

Art. 1º - Criar uma comissão de monitoramento e avaliação, para monitorar e avaliar o Termo de
Fomento nº 011/2023, cujo objeto é a contribuição para a FEDERAÇÃO SPORT JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, CNPJ
39.332.436/0001-13, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para fins de repasse de recursos financeiros
advindos de emenda imposi�va, conforme estabelecido e aprovado no Plano de Trabalho anexado ao Termo de
Fomento, fundamento no Art. 29, caput da Lei nº 13.019/14 e da Lei Orgânica do Município de Goiânia.

Art. 2º - Fica Designado para Gestor o servidor Weiber Alonso Rosa, Matrícula nº 1523996, Gerente
de Iniciação Espor�va, e o servidor Diogo de Abreu, matrícula 1462628, Diretor de Esportes, como Gestor
Subs�tuto, em casos de licença médica ou exoneração do gestor principal.

Art. 3º - As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência dos
representantes, deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura

Publique-se, e cumpra-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre Camargo Da Silva, Secretário
Municipal dos Esportes, em 15/03/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1299120 e o código CRC 847E8E22.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000160-2 SEI Nº 1299120v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 10, 15 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES, nomeado pelo Decreto
nº 016 de 02 de janeiro de 2021 no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no Ar�go 50 da Lei Complementar nº
355, de 01 de janeiro de 2021 que dispõe sobre a organização
administra�va do poder execu�vo municipal pelo Decreto n° 180
de 14 de janeiro de 2021 que aprova o regimento interno da
secretaria,

RESOLVE

Art. 1º - Criar uma comissão de monitoramento e avaliação, para monitorar e avaliar o Termo de
Fomento nº 009/2023, cujo objeto é a contribuição para a FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, CNPJ
00.146.447/0001-73, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para fins de repasse de
recursos financeiros advindos de emenda imposi�va, conforme estabelecido e aprovado no Plano de Trabalho
anexado ao Termo de Fomento, fundamento no Art. 29, caput da Lei nº 13.019/14 e da Lei Orgânica do Município
de Goiânia.

Art. 2º - Fica Designado para Gestor o servidor Diogo de Abreu, matrícula nº 1462628, Diretor de
Esportes, e o servidor João Ba�sta Turibio de Sena, matrícula nº 1455460, Diretor de Paradesporto, como Gestor
Subs�tuto, em casos de licença médica ou exoneração do gestor principal.

Art. 3º - As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência dos
representantes, deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura

Publique-se, e cumpra-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre Camargo Da Silva, Secretário
Municipal dos Esportes, em 15/03/2023, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1300249 e o código CRC 6EFE1B32.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000147-5 SEI Nº 1300249v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE FOMENTO Nº 7/2023

Termo de Fomento que entre si fazem o Município de
Goiânia por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DOS ESPORTES e a FEDERAÇÃO SPORT JIU-JITSU DE
GOIÁS - FSJJGO

O Município de Goiânia por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES, com sede em
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à rua t 53, nº 55, Qd. G21, Lt 14, Setor Marista – Goiânia-GO -
CEP. 74150- 310, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 40.478.763/0001-67, doravante designada
simplesmente SMESP, neste ato representada pelo Secretário, Sr. ÁLVARO ALEXANDRE CAMARGO
DA SILVA, brasileiro,casado, portador da Carteira de Identidade n° 6008947, SSP/GO, e inscrito no CPF
sob o n° 001.886.867-38, residente e domiciliado nesta Capital, e FEDERAÇÃO SPORT JIU-JISTU DE
GOIÁS - FSJJGO associação privada, com sede na Rua 278, nº 49, quadra 12, lote 05, Setor Coimbra,
CEP: 74.533-070, Goiânia-Goiás inscrita no CNPJ 39.332.436/0001-13, aqui representada pela seu
presidente, CRISTIAN ROBERT DA SILVA FERNANDES, portador de CPF de n° 690.997.661-49,
residente e domiciliado nesta Capital, Goiânia/Goiás têm entre si, justo e avançado, e celebram o
presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente Termo decorre do Processo n° 23.26.000000161-0, e está fundamentado no artigo 29 da
Lei n° 13.019/14, na Lei Orgânica do Município de Goiânia e demais legislações correlatada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Fomento a contribuição de cota, da SMESP para FEDERAÇÃO
SPORT JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para custear parceria na
realização do CERRADO CUO – GI e NOGI, conforme estabelecido e aprovado no Plano de Trabalho.

2.1. Constará como anexo do Termo de Fomento o plano de trabalho, que dele será parte integrante e
indissociável, nos moldes do Parágrafo único, artigo 42 da Lei 13.019/2014.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

3.1. Caso haja a paralisação da execução do objeto deste Termo, caberá prerrogativa à SMESP para
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua
descontinuidade.

4. CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E RESCISÃO



4.1. O Município de Goiânia por intermédio da SMESP se compromete a efetuar pagamento de R$
100.000,00 (cem mil reias), mediante recursos a serem repassados à FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-
JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, sendo os gastos efetuados exclusivamente nas atividades do objeto do
presente instrumento, cujo repasse deverá ocorrer dentro do prazo de vigência do Termo de Fomento.

4.2. Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do TERMO DE FOMENTO, comprometem-
se os Parceiros à executar a integralidade das obrigações assumidas, no âmbito das respectivas
competências conforme previsto no Plano de Trabalho, que é parte integrante e indissociável deste
instrumento, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados acatam os partícipes.

4.3. A SMESP, por meio de uma comissão criada para este fim, fará o monitoramento e avaliação da
parceria que ora se realiza.

4.4. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, em contrapartida, deverá promover a
inserção da logomarca da Prefeitura Municipal de Goiânia em matérias gráficas, divulgar na internet e
em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas as ações de
parcerias celebradas com a administração pública, contendo no mínimo o especificado no Art. 11 da Lei
13.019/14.

4.5. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, responsabilizar-se-á pela correta
aplicação dos recursos ora pactuados nos termos do Plano de Trabalho.

4.6. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, se compromete a não impedir o acesso
de servidores da Controladoria Geral do Município, Tribunal de Contas dos Municípios ou SMESP, a
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados diretamente ou indiretamente com a
presente parceria quando da emissão de fiscalização ou auditoria.

4.7. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, terá como obrigação a
responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo de suas ações assim como pelos danos
causados por seus funcionários, no exercício da presente parceria.

4.8. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, será obrigada a manter a escrituração
de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade em relação aos recursos recebidos.

4.9. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, será exclusivamente responsável pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

4.10. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO compromete-se a efetuar a restituição
de recursos nos casos previstos na Lei nº 13.019/2014 através de conta bancária indicada pelo Tesouro
Municipal conforme Art. 42, IX da Lei nº 13.019/14 e demais legislações correlatadas.

4.11. O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido, a qualquer tempo, independente de prévia
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: inexecução contratual;
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; inadimplemento de quaisquer das
cláusulas pactuadas e constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado. O prazo mínimo estipulado de publicidade para a rescisão será de 60
(sessenta) dias.

4.12. A Inexecução contratual dar-se-á das seguintes formas:

- por força maior (evento humano imprevisível e inevitável, como a greve e a grave
perturbação da ordem) qualificada pelo caráter impeditivo absoluto para o cumprimento das
obrigações contratadas;
- por caso fortuito, em que um evento da natureza imprevisível e inevitável, como o tufão, a
pandemia, a inundação e o terremoto, o agravante do evento que constitui o caso fortuito é
impossibilidade total criada pelo fato da natureza que exime o contratado de cumprir suas
obrigações caracterizadas pela sua imprevisibilidade, aliada a inevitabilidade de seus efeitos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, seguirá
os moldes do artigo 62, I, II, parágrafo único da Lei 13.019/2014.

4.13. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, responsabiliza-se pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto desta
parceria não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência em relação aos pagamentos, ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos
decorrentes da restrição à sua execução.

4.14. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, compromete-se a manter pelo prazo
de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo os
documentos originais que comprovem a prestação de contas.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO, DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR



5.1. O prazo de vigência do presente Termo será da data de publicação do presente termo à 31/07/2023.
5.2. O valor do presente Termo é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
5.3. Os recursos do presente Termo estão previstos na dotação orçamentária compactada: 202372010108.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, terá o prazo de 60 (sessenta) dias após
o evento para realizar a prestação de contas, de acordo com os Arts. 63 e seguintes da Lei 13.019/14,
sendo as despesas autorizadas as que constarem no Plano de Trabalho e admitidas no Art. 46 desta
Lei.

6.2. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS – FSJJGO, deverá comprovar a quitação de
impostos retidos na fonte referentes aos gastos efetuados e a juntada de toda documentação fiscal
correspondente aos gastos com o valor do objeto deste Termo, de acordo com Art. 42, inciso VII e IX da
Lei Federal n° 13.019/2014, sob pena de restituição do valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA BANCÁRIA

7.1. A FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, deverá informar conta bancária
específica e exclusiva para depósito dos recursos, objeto desta parceria, conforme Art. 51, da Lei
13.019/14, sendo esta isenta de tarifa bancária.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

8.1. O presente Termo de Fomento está vinculado às disposições da Lei 13.019/ 14, assim como os atos
emitidos no processo administrativo que lhe deu origem.

8.2. A publicação do presente instrumento será efetivada no Diário Oficial do Município de Goiânia.

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e ou com
as normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA poderá aplicar a FEDERAÇÃO SPORT DE
JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014, sendo garantidos os direitos de ampla defesa e contraditório
da entidade, onde tem- se:

– Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante
contrarrecibo do contratado, sendo estabelecido o prazo de 5 ( cinco) dias úteis para que este
apresente justificativas;
– Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 ( dois) anos;
– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2. Independente das sanções prevista no item 9.1, a entidade ficará sujeita, ainda, à composição de
perdas e danos causados à Administração, decorrentes da sua inadimplência e/ou mora na execução
deste instrumento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS PERMANENTES E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

10.1. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de
sua extinção, conforme exige o Art. 35 §5º, da Lei 13.019/14.

10.2. Os bens adquiridos remanescentes deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade sendo
vedada a doação, venda, cessão, empréstimo, transferência ou qualquer outra transmissão de
titularidade dos bens permanentes adquiridos e ou produzidos em razão da execução deste Termo,
devendo ainda ser formalizada a promessa de transferência da propriedade

à administração pública, na hipótese de sua extinção, conforme exige o Art. 35 §5º, da Lei 13.019/14.

Á É Õ



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser cadastrado no arquivo de contratos do Egrégio Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado de Goiás, bem como certificado pela Controladoria Geral do Município
de Goiânia, não cabendo indenização alguma, caso o mesmo seja denegado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Eventuais controvérsias derivadas do presente instrumento deverão ser objeto, inicialmente, de
solução administrativa e, mantendo o litígio, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir os
conflitos judiciais derivados da presente parceria.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias
de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Goiânia, 07 de março de 2023.

Pela SMESP:
ÁLVARO ALEXANDRE CAMARGO DA SILVA

Secretário Municipal dos Esportes

Pelo FEDERAÇÃO SPORT DE JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO:

CRISTIAN ROBERT DA SILVA FERNANDES
Presidente

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF CPF
RG: RG:

Goiânia, 07 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Geovana Aparecida Barbosa, Chefe da
Advocacia Setorial, em 14/03/2023, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1245762 e o código
CRC D976A961.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000161-0 SEI Nº 1245762v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO DE FOMENTO Nº 9/2023

TERMO DE FOMENTO Nº 009/2023

Termo de Fomento que entre si fazem o Município de
Goiânia por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DOS ESPORTES e a FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU

O Município de Goiânia por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES, com sede em
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à rua t 53, nº 55, Qd. G21, Lt 14, Setor Marista – Goiânia-GO -
CEP. 74150- 310, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 40.478.763/0001-67, doravante designada
simplesmente SMESP, neste ato representada pelo Secretário, Sr. ÁLVARO ALEXANDRE CAMARGO
DA SILVA, brasileiro,casado, portador da Carteira de Identidade n° 6008947, SSP/GO, e inscrito no CPF
sob o n° 001.886.867-38, residente e domiciliado nesta Capital, e FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-
JITSU associação privada, com sede na Rua J2, quadra 17, lote 3, nº449, Setor Jaó, CEP: 74.673-140,
Goiânia-Goiás inscrita no CNPJ 00.146.447/0001-73, aqui representada pela seu presidente, RODRIGO
DE CASTRO RIBEIRO, portador de CPF de n° 332.828.031-68, residente e domiciliado nesta Capital,
Goiânia/Goiás têm entre si, justo e avançado, e celebram o presente instrumento mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente Termo decorre do Processo n° 23.26.000000147-5, e está fundamentado no artigo 29 da
Lei n° 13.019/14, na Lei Orgânica do Município de Goiânia e demais legislações correlatada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Fomento a contribuição de cota, da SMESP para FEDERAÇÃO
GOIANA DE JIU-JITSU no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para custear parceria
nos seguintes eventos: Goiânia CUP Internacional PRO – 02/03 de junho; Grand PRIX acima de 80kg –
GoxDF – 23/24 de junho; Winter FALL League BJJ PRO – 06/07 de julho; Prime SPRING League BJJ PRO –
25/26 de agosto; Grand PRIX até 80kg – GoDF – 22/23 de setembro; e Trófeu Brasil de Jiu-Jitsu – 20/21 de
outubro, conforme estabelecido e aprovado no Plano de Trabalho.

2.1. Constará como anexo do Termo de Fomento o plano de trabalho, que dele será parte integrante e
indissociável, nos moldes do Parágrafo único, artigo 42 da Lei 13.019/2014.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

3.1. Caso haja a paralisação da execução do objeto deste Termo, caberá prerrogativa à SMESP para
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua
descontinuidade.



4. CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E RESCISÃO

4.1. O Município de Goiânia por intermédio da SMESP se compromete a efetuar pagamento de R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reias), mediante recursos a serem repassados à FEDERAÇÃO
GOIANA DE JIU-JITSU, sendo os gastos efetuados exclusivamente nas atividades do objeto do
presente instrumento, cujo repasse deverá ocorrer dentro do prazo de vigência do Termo de Fomento.

4.2. Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do TERMO DE FOMENTO, comprometem-
se os Parceiros à executar a integralidade das obrigações assumidas, no âmbito das respectivas
competências conforme previsto no Plano de Trabalho, que é parte integrante e indissociável deste
instrumento, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados acatam os partícipes.

4.3. A SMESP, por meio de uma comissão criada para este fim, fará o monitoramento e avaliação da
parceria que ora se realiza.

4.4. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, em contrapartida, deverá promover a inserção da logomarca
da Prefeitura Municipal de Goiânia em matérias gráficas, divulgar na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas as ações todas as parcerias celebradas
com a administração pública, contendo no mínimo o especificado no Art. 11 da Lei 13.019/14.

4.5. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, responsabilizar-se-á pela correta aplicação dos recursos ora
pactuados nos termos do Plano de Trabalho.

4.6. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, se compromete a não impedir o acesso de servidores da
Controladoria Geral do Município, Tribunal de Contas dos Municípios ou SMESP, a qualquer tempo e
lugar, a todos os atos e fatos relacionados diretamente ou indiretamente com a presente parceria
quando da emissão de fiscalização ou auditoria.

4.7. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, terá como obrigação a responsabilidade exclusiva pelo
gerenciamento administrativo de suas ações assim como pelos danos causados por seus funcionários,
no exercício da presente parceria.

4.8. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, será obrigada a manter a escrituração de acordo com os
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade em relação aos
recursos recebidos.

4.9. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, será exclusivamente responsável pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
de investimento e de pessoal.

4.10. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU compromete-se a efetuar a restituição de recursos nos
casos previstos na Lei nº 13.019/2014 através de conta bancária indicada pelo Tesouro Municipal
conforme Art. 42, IX da Lei nº 13.019/14 e demais legislações correlatadas.

4.11. O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido, a qualquer tempo, independente de prévia
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: inexecução contratual;
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; inadimplemento de quaisquer das
cláusulas pactuadas e constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado. O prazo mínimo estipulado de publicidade para a rescisão será de 60
(sessenta) dias.

4.12. A Inexecução contratual dar-se-á das seguintes formas:

- por força maior (evento humano imprevisível e inevitável, como a greve e a grave
perturbação da ordem) qualificada pelo caráter impeditivo absoluto para o cumprimento das
obrigações contratadas;
- por caso fortuito, em que um evento da natureza imprevisível e inevitável, como o tufão, a
pandemia, a inundação e o terremoto, o agravante do evento que constitui o caso fortuito é
impossibilidade total criada pelo fato da natureza que exime o contratado de cumprir suas
obrigações caracterizadas pela sua imprevisibilidade, aliada a inevitabilidade de seus efeitos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, seguirá
os moldes do artigo 62, I, II, parágrafo único da Lei 13.019/2014.

4.13. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, responsabiliza-se pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto desta parceria não
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência em
relação aos pagamentos, ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos decorrentes da restrição
à sua execução.

4.14. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, compromete-se a manter pelo prazo de 10 (dez) anos,
contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo os documentos originais
que comprovem a prestação de contas.



5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO, DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR

5.1. O prazo de vigência do presente Termo será da data de publicação do presente termo à 31/10/2023.
5.2. O valor do presente Termo é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
5.3. Os recursos do presente Termo estão previstos na dotação orçamentária compactada: 202372010044

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, terá o prazo de 60 (sessenta) dias após o evento para
realizar a prestação de contas, de acordo com os Arts. 63 e seguintes da Lei 13.019/14, sendo as
despesas autorizadas as que constarem no Plano de Trabalho e admitidas no Art. 46 desta Lei.

6.2. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, deverá comprovar a quitação de impostos retidos na fonte
referentes aos gastos efetuados e a juntada de toda documentação fiscal correspondente aos gastos
com o valor do objeto deste Termo, de acordo com Art. 42, inciso VII e IX da Lei Federal n° 13.019/2014,
sob pena de restituição do valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA BANCÁRIA

7.1. A FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, deverá informar conta bancária específica e exclusiva para
depósito dos recursos, objeto desta parceria, conforme Art. 51, da Lei 13.019/14, sendo esta isenta de
tarifa bancária.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

8.1. O presente Termo de Fomento está vinculado às disposições da Lei 13.019/ 14, assim como os atos
emitidos no processo administrativo que lhe deu origem.

8.2. A publicação do presente instrumento será efetivada no Diário Oficial do Município de Goiânia.

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e ou com
as normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA poderá aplicar a FEDERAÇÃO GOIANA
DE JIU-JITSU, sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade, na forma
da Lei 13.019/2014, sendo garantidos os direitos de ampla defesa e contraditório da entidade, onde
tem- se:

– Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante
contrarrecibo do contratado, sendo estabelecido o prazo de 5 ( cinco) dias úteis para que este
apresente justificativas;
– Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 ( dois) anos;
– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2. Independente das sanções prevista no item 9.1, a entidade ficará sujeita, ainda, à composição de
perdas e danos causados à Administração, decorrentes da sua inadimplência e/ou mora na execução
deste instrumento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS PERMANENTES E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

10.1. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de
sua extinção, conforme exige o Art. 35 §5º, da Lei 13.019/14.

10.2. Os bens adquiridos remanescentes deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade sendo
vedada a doação, venda, cessão, empréstimo, transferência ou qualquer outra transmissão de
titularidade dos bens permanentes adquiridos e ou produzidos em razão da execução deste Termo,
devendo ainda ser formalizada a promessa de transferência da propriedade

à administração pública, na hipótese de sua extinção, conforme exige o Art. 35 §5º, da Lei 13.019/14.



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser cadastrado no arquivo de contratos do Egrégio Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado de Goiás, bem como certificado pela Controladoria Geral do Município
de Goiânia, não cabendo indenização alguma, caso o mesmo seja denegado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Eventuais controvérsias derivadas do presente instrumento deverão ser objeto, inicialmente, de
solução administrativa e, mantendo o litígio, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir os
conflitos judiciais derivados da presente parceria.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias
de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Goiânia, 07 de março de 2023.

Pela SMESP:
ÁLVARO ALEXANDRE CAMARGO DA SILVA

Secretário Municipal dos Esportes

Pelo FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU:

RODRIGO DE CASTRO RIBEIRO
Presidente

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF CPF
RG: RG:

Goiânia, 07 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Geovana Aparecida Barbosa, Chefe da
Advocacia Setorial, em 07/03/2023, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1246357 e o código
CRC 38CD7B2D.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000147-5 SEI Nº 1246357v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

JUSTIFICATIVA 05/2023

A Lei Federal n.º 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de a�vidades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de fomento.

Disciplina que, no caso das modalidades de parcerias dispostas pela lei, para celebração
de Termo de fomento, a sociedade civil é selecionada pela administração por intermédio de um
chamamento público. Tal modalidade se configura em uma disputa, e para que ocorra é indispensável
que haja pluralidade de objetos e de ofertantes.

No entanto, a Lei prevê, em seu art. 29, que, os termos de fomento que envolvam
recursos decorrentes de emenda o chamamento não será realizado.

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem
chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compar�lhamento de recurso patrimonial,
hipótese em que o respec�vo chamamento público observará o disposto nesta Lei."

Diante do exposto, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES declara que o Processo SEI
23.26.000000161-0, se enquadra no art. 29, da Lei 13.019/2014, uma vez que envolve emenda
imposi�va, dessarte não necessário o chamamento público para o repasse de cota da SMESP para a
FEDERAÇÃO SPORT JIU-JISTU DE GOIÁS - FSJJGO.

Publique-se

Goiânia, 15 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre Camargo Da Silva,
Secretário Municipal dos Esportes, em 15/03/2023, às 11:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1292214 e o
código CRC CABB59EA.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000161-0 SEI Nº 1292214v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

JUSTIFICATIVA 07/2023

A Lei Federal n.º 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de a�vidades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de fomento.

Disciplina que, no caso das modalidades de parcerias dispostas pela lei, para celebração de
Termo de fomento, a sociedade civil é selecionada pela administração por intermédio de um chamamento
público. Tal modalidade se configura em uma disputa, e para que ocorra é indispensável que haja
pluralidade de objetos e de ofertantes.

No entanto, a Lei prevê, em seu art. 29, que, os termos de fomento que envolvam recursos
decorrentes de emenda o chamamento não será realizado.

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem
chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compar�lhamento de recurso patrimonial,
hipótese em que o respec�vo chamamento público observará o disposto nesta Lei."

Diante do exposto, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES declara que o Processo SEI
23.26.000000147-5, se enquadra no art. 29, da Lei 13.019/2014, uma vez que envolve emenda imposi�va,
dessarte não necessário o chamamento público para o repasse de cota da SMESP para a FEDERAÇÃO
GOIANA DE JIU-JITSU.

Publique-se

Goiânia, 15 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre Camargo Da Silva,
Secretário Municipal dos Esportes, em 15/03/2023, às 11:14, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1300257 e o
código CRC 92A04B4B.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000147-5 SEI Nº 1300257v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

AUTORIZAÇÃO 06/2023

Acato o inteiro teor do parecer nº 007/2023 da Advocacia Setorial desta
Secretaria o qual informa o repasse financeiro no valor de no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) para FEDERAÇÃO SPORT JIU-JISTU DE GOIÁS - FSJJGO, com o obje�vo da realização do
"Cerrado Cup - Gi e NoGi", compe�ção prevista no Calendário Espor�vo da FSJJGO, e AUTORIZO
a CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 15 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre Camargo
Da Silva, Secretário Municipal dos Esportes, em 15/03/2023, às 11:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
1292216 e o código CRC AB39E682.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000161-0 SEI Nº 1292216v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

AUTORIZAÇÃO 08/2023

Acato o inteiro teor do parecer nº 10/2023 da Advocacia Setorial desta
Secretaria o qual informa o repasse financeiro no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais) para FEDERAÇÃO SPORT JIU-JITSU DE GOIÁS - FSJJGO, para custear
parceria na realização de 4 etapas das compe�ções do calendário espor�vo da
FSJJGO 2023 – COMPETIÇÕES DE JIU-JITSU, válido para o ranking da FSJJGO – Sport
Jiu-Jitsu Interna�onal Federa�on, e AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 15 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre
Camargo Da Silva, Secretário Municipal dos Esportes, em
15/03/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 1299128 e o código CRC 2D3D9FDB.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000160-2 SEI Nº 1299128v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

AUTORIZAÇÃO 09/2023

Acato o inteiro teor do parecer nº 4/2023 da Advocacia Setorial desta Secretaria
o qual informa o repasse financeiro no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais) para FEDERAÇÃO GOIANA DE JIU-JITSU, para custear parceria nos eventos Goiânia CUP
Internacional PRO – 02/03 de junho, Grand PRIX acima de 80kg – GoxDF – 23/24 de junho,
Winter FALL League BJJ PRO – 06/07 de julho, Prime SPRING League BJJ PRO – 25/26 de agosto,
Grand PRIX até 80kg – GoDF – 22/23 de setembro e Trófeu Brasil de Jiu-Jitsu – 20/21 de
outubro, e AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 15 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Alexandre Camargo
Da Silva, Secretário Municipal dos Esportes, em 15/03/2023, às 11:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
1300262 e o código CRC 086D31FD.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.26.000000147-5 SEI Nº 1300262v1



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal         Despacho n° 13-2023 

Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 QSP 

Fone/Fax: 3524‐1515 | e‐mail: devcred@gmail.com 

Processo : 86378531 
Requerente : SUGRAS 
Assunto : Edital de Chamamento Público 
Protocolo : 2023/00000/ 000068 

Assunto: CONTRATO AUTÔNOMO / CREDENCIAMENTO 

DESPACHO Nº 13/2023/GS. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações e A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 – PESSOA FÍSICA, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, conferidos pela Portaria nº 010, de 21 de janeiro de 2021, em atenção ao artigo 2º da 

referida Portaria, RESOLVE, tornar público a relação de profissionais médicos habilitados para 

credenciamento como prestadores de serviço, pessoa física, de forma complementar e autorizar a realização 

da presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, para contratar diretamente os 

profissionais de saúde abaixo relacionados: 

N° NOME CPF PROCEDIMENTO 

01 MARIA PAULA JUNQUEIRA NASCIMENTO 070.393.091-57
MÉDICO GENERALISTA 

20 HORAS 

02 GUILHERME HENRIQUE FERREIRA MORAIS  013.397.591-60
MÉDICO GENERALISTA 

20 HORAS 

03 GABRIEL HENRIQUE RODRIGUES LEONARDO 046.848.631-31
MÉDICO GENERALISTA 

20 HORAS 

04 CAMILA DE MENEZES ARAUJO 046.505.101-47
MÉDICO GENERALISTA 

20 HORAS 

05 JOHNATHAN PEDROSO DA ROCHA 701.319.171-02
MÉDICO GENERALISTA 

20 HORAS 

06 RENATA ALVES E SOUSA 009.243.701-06
MÉDICO GENERALISTA 

20 HORAS 

07 HENRIQUE AFONSO LOPES 043.142.731-35
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

08 ISADORA MENDONÇA NASCENTE 044.251.781-57
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

09 MARIA EDUARDA LEANDRO 704.947.711-78
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

10 JÉSSICA BARROS DEL CASTANHEL 039.161.531-96
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

11 ISABELLA GOMES DE ALVARENGA 826.547.771-97
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

12 ISADORA GODOY BRAMBILLA BEZZAN 749.142.861-49
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

13 AMANDA DE JESUS OLIVEIRA CAMPOS  019.045.443-12
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 



Secretaria Municipal de Saúde 

Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal         Despacho n° 13-2023 

Avenida do Cerrado, n° 999 ‐ Parque Lozandes ‐ Goiânia – GO CEP 74.884‐900 QSP 

Fone/Fax: 3524‐1515 | e‐mail: devcred@gmail.com 

14 JULIA PORTUGUÊS ALMEIDA 701.776.391-21
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

15 KAROLINA MOREIRA DOS SANTOS 700.688.761-57
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

16 LAZARO LEONARDO MENDES DE OLIVEIRA 039.153.741-56
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

17 WAGNER ANTUNES DE MATOS 055.318.431-86
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

18 
ELOA DE ANDRADE FERREIRA PROCOPIO 
CARVALHO 

010.810.141-05
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

19 JOÃO MARCOS RIBEIRO PAIVA XAVIER 058.105.841-01
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

20 EULER BARBOSA DA SILVA 060.231.501-87
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

21 LETICIA RIBEIRO CARDOSO 704.033.941-20
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

22 LUCAS CARVALHO SILVA 047.424.281-10
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

23 MARCOS ALEXANDRE LOURENÇO ALMEIDA 028.887.551-65
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

24 HELIO HENRIQUE MORAIS VILACA 036.252.001-12
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

25 PAULA DE OLIVEIRA CAETANO QUEIROZ 038.881.511-63
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

26 ANA RAQUEL FERRO DA SILVA 028.545.192-80
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

27 VITORIA RIBEIRO DE SOUSA CARDOSO 065.956.591-90
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

28 YSABELA CRISTINA SANTOS 700.037.941-30
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

29 REBECA GOMES MOURA BASTOS 751.433.131-04
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

30 BRUNO HERNANDEZ ALMEIDA DE ARAUJO 885.495.771-20
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

31 LAILA CARULINE COELHO 028.551.281-10
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

32 RENATA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 102.117.444-09
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

33 ISADORA QUIRINO CAMPOS ARAUJO 064.431.011-11
ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 40 HORAS 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês 

de fevereiro de 2023.  

Durval Ferreira Fonseca Pedroso 
Secretário Municipal de Saúde 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Presidência da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – SAÚDE
(REPUBLICAÇÃO)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 – SAÚDE

Início de acolhimento de proposta no dia 16/03/2023 a partir das 08h00min – Horário de Brasília/DF
Início da sessão de disputa de lances no dia 29/03/2023 às 09h00min - Horário de Brasília/DF

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (quitandas variadas, salgados
variados, refrigerante e suco) visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde por um período de 12 (doze) meses,
conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

CÓDIGO UASG: 926995

PROCESSO SEI Nº: 22.29.000025690-9

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde – SMS
Retire e Acompanhe o Edital: site da Prefeitura, no endereço https://www.goiania.go.gov.br, no site da Secretaria Municipal de
Saúde https://www.saude.goiania.go.gov.br ou solicitando através do e-mail da Comissão Especial de Licitação
(celsms.goiania@gmail.com ou cel.sms@goiania.go.gov.br) e através do portal de compras do Governo Federal, endereço:
www.gov.br/compras. Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Especial de Licitação, Fone/Fax: (62) 3524-
1628/1609/1621.

Goiânia, 10 de março de 2023

Ismaley Santos Lacerda
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Ismaley Santos Lacerda, Pregoeiro, em
10/03/2023, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1274279 e o
código CRC 9D03E44C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000025690-9 SEI Nº 1274279v1

https://www.goiania.go.gov.br/
https://www.goiania.go.gov.br/
https://www.saude.goiania.go.gov.br/
https://www.saude.goiania.go.gov.br/
mailto:celsms.goiania@gmail.com
mailto:celsms.goiania@gmail.com
mailto:cel.sms@goiania.go.gov.br
mailto:cel.sms@goiania.go.gov.br
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres

Gabinete da Secretária

DESPACHO AUTORIZATIVO Nº 003/2023

Considerando a presunção de legitimidade e veracidade das informações e
documentos anexados aos autos, bem como a  Advocacia Setorial, posicionando-se pela
possibilidade de compra direta, em virtude do valor da aquisição está dentro dos limites legais,
com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93, da Empresa TATIANE MARTINS DE SOUZA
BORGES – SUPER GABRIEL, inscrita no CNPJ nº 27.548.259/0001-28, para o fornecimento de
suprimentos de alimentos para a Casa Abrigo Sempre Viva, estrutura integrante da SMPM,
AUTORIZO NA FORMA DA LEI, a despesa decorrente desta contratação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA AS
MULHERES, aos 19 dias do mês de janeiro de 2023.

.

TATIANA LEMOS
Secretaria Municipal de Poli�cas para as Mulheres

Documento assinado eletronicamente por Elenira Ta�ana Lemos Vieira,
Secretária Municipal de Polí�cas para as Mulheres, em 19/01/2023, às
14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0962628 e o código CRC 26FA2D42.

Rua 74 esquina com Rua 59, nº 423, Quadra 130, Lote 43
- Bairro Centro

CEP 74045-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.11.000000265-1 SEI Nº 0962628v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 008/2023

        Considerando a presunção de legitimidade e veracidade das informações e documentos anexados
aos autos 22.11.000000251-1, e a   Advocacia Setorial, posicionando-se  pela  aquisição direta de serviços e material
para reparos na porta da sede da SMPM, em virtude do valor da aquisição está dentro dos limites legais, com fulcro no
art. 24, II da Lei 8.666/93, da empresa Microempreendedor Individual - ADRIANO JUNIO SOUZA MACIEL, já acima
qualificado, para a prestação de serviço e material para realizar os reparos necessários na porta da sede da SMPM, o
que, se constitui, também, como uma medida de segurança desse aparelho público. Considera-se que, nesse caso e em
função do tipo de prestação de serviço, não há necessidade de elaborar um contrato, sendo que a Nota Fiscal servirá
para a comprovação da avença. AUTORIZO NA FORMA DA LEI, a contratação dos serviços mencionados acima.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA AS MULHERES, aos 17 dias do mês de
fevereiro de 2023.

        TATIANA LEMOS
 Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres

Documento assinado eletronicamente por Elenira Ta�ana Lemos Vieira, Secretária
Municipal de Polí�cas para as Mulheres, em 06/03/2023, às 11:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1158811 e o
código CRC A44A97BE.

Rua 74 esquina com Rua 59, nº 423, Quadra 130, Lote 43
- Bairro Centro

CEP 74045-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.11.000000251-1 SEI Nº 1158811v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres

Secretaria Geral

DESPACHO AUTORIZATIVO Nº 12/2023

Processo: SEI Nº 23.11.000000010-7
Nome: Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres
Assunto: Aquisição de material de expediente para os serviços administrativos da SMPM

Tratam os autos de processo de aquisição de material de expediente, para os serviços administrativos da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres – SMPM, por adesão a Ata de Registro de Preço Nº 036/2022 e seus anexos, resultado do Pregão
Eletrônico Nº 001/2022, realizado pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, no qual foi vencedora no processo
licitatório, a empresa ALFA PAPELARIA EIRELI, CNPJ: 37.878.675/0001-48. A SMPM é órgão participante, por adesão, da
referida ARP.
Considerando a veracidade presumida da documentação acostada aos autos e o Parecer Jurídico 13 (SEI 1228136), AUTORIZO
NA FORMA DA LEI, a aquisição  de material de expediente.

Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, aos 06 dias de março de 2023

TATIANA LEMOS
Secretaria Municipal de Poli�cas para as Mulheres

Goiânia, 06 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Elenira Ta�ana Lemos Vieira, Secretária Municipal
de Polí�cas para as Mulheres, em 06/03/2023, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1233498 e o código CRC 20807170.

Rua 74 esquina com Rua 59, nº 423, Quadra 130, Lote 43
- Bairro Centro

CEP 74045-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.11.000000010-7 SEI Nº 1233498v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres

Gabinete da Secretária

DESPACHO  AUTORIZATIVO Nº 16/2023

Considerando a presunção de legi�midade e veracidade das informações e documentos
anexados aos autos, bem como, a Advocacia Setorial, posicionando-se pela possibilidade de compra
direta, em virtude do valor da aquisição está dentro dos limites legais, com fulcro no art. 24, II da Lei
8.666/93, da Empresa TATIANE MARTINS DE SOUZA BORGES – SUPER GABRIEL, inscrita no CNPJ nº
27.548.259/0001-28, acima qualificada, para o fornecimento de gás de cozinha, (GLP) P-13 (unidade
com 13 quilos), sendo 03 unidades, AUTORIZO NA FORMA DA LEI, a despesa decorrente desta
contratação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, aos 13 dias do mês de
março de 2023.

TATIANA LEMOS
Secretária Municipal de Polí�cas para as Mulheres

Documento assinado eletronicamente por Elenira Ta�ana Lemos Vieira,
Secretária Municipal de Polí�cas para as Mulheres, em 14/03/2023, às 15:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1279777 e o
código CRC 77666B5B.

Rua 74 esquina com Rua 59, nº 423, Quadra 130, Lote 43
- Bairro Centro

CEP 74045-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.11.000000290-2 SEI Nº 1279777v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres

Secretaria Geral

 CONTRATO N° 001/ 2023

EMENTA: Contrato Nº 001/2023, de locação de imóvel para funcionamento da Sede da
SMPM, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES – SMPM, e MAIA
E FIGUEIREDO LTDA, nas cláusulas que seguem:

Processo SEI 22.11.000000249-0

LOCATÁRIO: Município de Goiânia/GO com interveniência da Secretaria Municipal de Polí�cas para as
Mulheres – SMPM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 74, esquina com a Rua
59, Qd. 130, Lt. 43, nº 423, Setor Central, Cep: 74.045-020 Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF nº
14.846.043.0001/05.

LOCADOR: MAIA E FIGUEIREDO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 05.726.985-0001, com sede na Av.
136, nº 638, Setor Marista, Goiânia-GO.

DO OBJETO: Cons�tui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado na Rua 74, Setor Central,
CEP: 74.045-020, Goiânia-GO, para abrigar as instalações da Sede da Secretaria Municipal de Polí�cas para
as Mulheres – SMPM, órgão da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Goiânia, Processo SEI nº
22.11.000000249-0.

FUNDAMENTO: O contrato decorre do Processo SEI nº 22.11.000000249-0, fundamentado em dispensa de
licitação na forma do disposto no Ar�go 24, X, da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93.

Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres, em Goiânia, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023.

TATIANA LEMOS

Secretária Municipal de Polí�cas para as Mulheres



Documento assinado eletronicamente por Elenira Ta�ana Lemos Vieira, Secretária
Municipal de Polí�cas para as Mulheres, em 20/01/2023, às 11:47, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 0975016 e o código CRC 5ADF39AB.

Rua 74 esquina com Rua 59, nº 423, Quadra 130, Lote 43
- Bairro Centro

CEP 74045-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.11.000000249-0 SEI Nº 0975016v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres

Secretaria Geral

EXTRATO DO CONTRATO

AQUISIÇÃO E COMPRA DE ALIMENTOS PARA A CASA ABRIGO SEMPRE VIVA

EMENTA: Contrato de compra direta e aquisição de gêneros alimen�cios diversos,
carnes bovinas, suínas, frangos e material de consumo domés�co para suprir
demanda da Casa Abrigo Sempre Viva, estrutura da Secretaria Municipal de
Polí�cas para as Mulheres, com dispensa de licitação em razão do valor.

Processo: SEI N. 22.11.000000265-1

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO com interveniência da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres
- SMPM.

CONTRATADA: TATIANE MARTINS DE SOUZA BORGES – SUPER GABRIEL, com sede na Av Esmeralda, Qd.
28, Lt. 05, Recanto das Minas Gerais, CEP: 74.785-132, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ nº 27.548.259/0001-28, Inscrição
Estadual nº 106908944, com registro na Junta Comercial de Goiás sob o NIRE nº 52104713227.

DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios diversos, carnes bovinas, suínas,
frangos e material de consumo de uso doméstico para suprir demanda de manutenção alimentar para as abrigadas da Casa
Abrigo Sempre Viva, bem como de higienização da mesma. A referida Casa Abrigo, é estrutura da Secretaria Municipal
de Políticas para as Mulheres conforme condições e especificações estabelecidas no contrato, resultado do processo SEI
Nº 22.11.000000265-1.

FUNDAMENTO: O presente contrato de compra direta e aquisição de gêneros alimentícios diversos, carnes bovinas,
suínas, frangos e material de consumo de uso doméstico, conforme Termo de Referência, foi efetivado sob a égide da Lei
8.666/1993, segundo o que preceitua o Inciso II, do Art. 193 da Lei 14.333/2021 e, tem suporte no art. 24, II, da referida
Lei 8.666/93, sendo o valor total de R$ 11.987,70(Onze mil, novecentos e oitenta e sete reais e setenta centavos).

Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres, em Goiânia, aos 09 dias do mês de março de 2023.

         Ta�ana Lemos

 Secretária Municipal de Polí�cas para as Mulheres.

Goiânia, 09 de março de 2023.



Documento assinado eletronicamente por Elenira Ta�ana Lemos Vieira, Secretária
Municipal de Polí�cas para as Mulheres, em 09/03/2023, às 13:35, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1260684 e o
código CRC 02BEA32F.

Rua 74 esquina com Rua 59, nº 423, Quadra 130, Lote 43
- Bairro Centro

CEP 74045-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.11.000000265-1 SEI Nº 1260684v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 216, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021. e no
Art. 7º do decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar nº 011, de 11 de
maio de 1992. no Parecer nº 427/2022 da Advocacia Setorial deste Ins�tuto, no Parecer de Verificação Interna nº 0232/2023 da
Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta no processo SEI nº 23.20.000000559-0,

Resolve:

Art. 1º Averbar ao tempo de serviço da servidora Patrícia Luz Almeida Leroy, ocupante do Auditor Fiscal de
Saúde Pública, CJ1, Padrão “L", matrícula nº 206318-03, CPF nº 440.375.111-34, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, os
períodos de serviço privado abaixo relacionados, conforme Cer�dão de Tempo de Contribuição emi�da pelo Ins�tuto Nacional
do Seguro Social – INSS.

 Período de Contribuição Tempo de contribuição
01 01.04.1987 a 05.02.1988 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias
02 01.03.1988 a 04.08.1992 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias

Art. 2º Os tempos de contribuição acima descritos no total de 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 09 (nove)
dias, líquidos de efe�vo serviço privado, serão averbados exclusivamente para fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior, Presidente
do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 15/03/2023, às
12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1265822 e o código CRC 780129DA.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000559-0 SEI Nº 1265822v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 217, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021. e no
Art. 7º do decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar nº 011, de 11 de
maio de 1992. no Parecer nº 570/2022 da Advocacia Setorial deste Ins�tuto, no Parecer de Verificação Interna nº 0235/2023
da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta no processo SEI nº 23.20.000000980-4,

Resolve:

Art. 1º Averbar ao tempo da servidora Luzia das Graças Louza, ocupante do cargo de Profissional de
Educação, Classe II, Padrão “H", matrícula nº 336165-03, CPF nº 862.171.941-04, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
os períodos de serviço privado abaixo relacionados, conforme Cer�dão de Tempo de Contribuição emi�da pelo Ins�tuto
Nacional do Seguro Social – INSS.

 Período de Contribuição Tempo de Contribuição
01 01.10.1991 a 01.02.1994 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 01 (um) dia
02 27.09.1994 a 09.05.1995 00 (zero) ano, 07 (sete) meses e 13 (treze) dias

Art. 2º Os tempos de contribuição acima descritos no total de 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e
14 (quatorze) dias, líquidos de efe�vo serviço privado, serão averbados exclusivamente para fins de aposentadoria e
disponibilidade.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
15/03/2023, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1268434 e o código CRC 0953E617.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000980-4 SEI Nº 1268434v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 218, DE 15 MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 22.20.000002169-8,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora Guaracy Moreira dos Santos, matrícula nº 576441-01, inscrita no CPF
sob o n.º 224.467.961-68, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Nível IV, Referência “F”, por ter implementado
todos os requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este ar�go serão integrais e
compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 1.765,91 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e
noventa e um centavos) e Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (03): R$ 529,77 (quinhentos e vinte e nove
reais e setenta e sete centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em a�vidade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Cons�tucional nº 041/2003 e no
Art. 2º da Emenda Cons�tucional nº 047/2005.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia,
em 15/03/2023, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1272798 e o
código CRC 531AC67F.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000002169-8 SEI Nº 1272798v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 219, DE 15 MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 22.20.000000315-0,

 RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora Gislene Sousa de Sá Azevedo, matrícula nº 32158-01, inscrita no CPF sob o
n.º 380.782.951-20, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “O”, por ter implementado todos os requisitos
para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este ar�go serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 6.292,98 (seis mil, duzentos e noventa e dois reais e noventa e oito
centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (06): R$ 3.775,79 (três mil, setecentos e setenta e cinco reais e
setenta e nove centavos) e Adicional de Titularidade (40%): R$ 2.517,19 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e
dezenove centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em a�vidade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Cons�tucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Cons�tucional nº 047/2005.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
15/03/2023, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1273538 e o código
CRC 24F7B8A5.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000000315-0 SEI Nº 1273538v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº DE 220, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e a vista do contido no Decreto nº 3.834, de 16/09/2022, e
considerando o teor do Parecer de Verificação Interna nº 0244/2023 – CEP, da Controladoria Especial Previdenciária,
em cumprimento da decisão judicial transitada em julgado, prolatada na Ação de Conhecimento nº 5513945-
34.2017.8.09.0051, da 4ª Vara da Fazenda Pública Municipal e de Registros Públicos da Comarca de Goiânia-GO, e do
que mais consta do processo SEI n.º 22.20.000000688-5,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o teor da PORTARIA Nº 152, DE 06/05/2021, do GOIANIAPREV, publicada no DOM
Eletrônico nº 7548, de 10/05//2021, que concedeu pensão em favor de Maria Madalena Lima de Camargo, matrícula
nº 1442740-01, CPF nº 632.925.131-20, viúva do ex-servidor Brasil Leite de Camargo, matrícula nº 10073-01, CPF n.º
002.492.031-20, aposentado no cargo de Analista em Obras e Urbanismo, Classe II, Padrão “P”, no processo GED Nº
0000102/2021, na parte rela�va aos proventos do referido bene�cio, para considerá-los como sendo no valor de R$
12.918,08 (doze mil, novecentos e dezoito reais e oito centavos) mensais, que corresponde ao limite máximo de
bene�cio para o RGPS, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este, calculado sobre o
Vencimento: R$ 6.037,37 (seis mil, trinta e sete reais e trinta e sete centavos); Adicional por Tempo de Serviço -
Quinquênios (06): R$ 3.622,42 (três mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e dois centavos) e Adicional de
Responsabilidade Técnica (100%): R$ 6.037,37 (seis mil, trinta e sete reais e trinta e sete centavos), permanecendo
inalterados os demais termos do referido ato.

Publique-se.
Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
15/03/2023, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1278800 e o código
CRC AE59D814.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000000688-5 SEI Nº 1278800v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 221, DE 15 DE MARÇO DE 2023

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de
suas atribuições legais e a vista do contido no Decreto nº 3.834, de 16/09/2022, e considerando o teor do Parecer de Verificação Interna nº
0244/2023 – CEP, da Controladoria Especial Previdenciária, e em cumprimento da decisão judicial transitada em julgado, prolatada na Ação
de Conhecimento nº 5513945-34.2017.8.09.0051, da 4ª Vara da Fazenda Pública Municipal e de Registros Públicos da Comarca de Goiânia-
GO, e do que mais consta do processo SEI n.º 22.20.000000688-5,

 RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o teor da PORTARIA Nº 567, DE 03/09/2020, do GOIANIAPREV, publicada no DOM Eletrônico nº 7375, de
03/09/2020, que passa a ter a redação  abaixo, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato que não tenham sido
modificados por esta ou pela PORTARIA Nº 316, de 12/04/2022, publicada no DOM Eletrônico nº 7780, de 13/04/2022:

“O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso
das atribuições legais e à vista do disposto no Art. 40, § 7°, I e § 8º, da Cons�tuição Federal de 1988, e nos ar�gos 100, II, 115, I, 116, 117, 119
e 121 da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Goiânia,

Art. 1.º Conceder pensão por morte em favor de Terezinha Nádia Jaime Mendonça, inscrita no CPF sob o nº 227.815.281-53,
viúva do ex-servidor Sylvio Mendonça, matrícula nº 97454-01, inscrito no CPF sob o nº 003.377.061-15, aposentado no cargo de Analista em
Obras e Urbanismo, Classe II, Padrão “F”.

“§ 1º A pensão de que trata este ar�go será de R$ 14.649,67 (quatorze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e
sete centavos) mensais, que corresponde ao limite máximo de bene�cio para o RGPS, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela
excedente a este, calculado sobre o Vencimento: R$ 7.043,60 (sete mil, quarenta e três reais e sessenta centavos); Adicional por Tempo de
Serviço - Quinquênios (06): R$ 4.226,16 (quatro mil, duzentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos) e Adicional de Responsabilidade
Técnica (100%): R$ 7.043,60 (sete mil, quarenta e três reais e sessenta centavos).

§ 2º Em consequência do previsto no Art. 24 da Emenda Cons�tucional nº 103/2019, que trata do acúmulo de bene�cios,
foi aplicado, por opção do pensionista, o fator redutor na pensão por morte ora concedida, resultando nos descontos dos valores de R$
11.303,70 (onze mil, trezentos e três reais e setenta centavos) sobre o bene�cio, devendo ser observadas automa�camente as correções e
deduções previstas em lei.”

Publique-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior, Presidente do Ins�tuto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 15/03/2023, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 1282100 e o código CRC 7F53352E.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000000688-5 SEI Nº 1282100v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 222, DE 15 MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Art.169 da Lei Complementar Municipal
n.º 312, de 28/09/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Goiânia, com alteração promovida pela Lei Municipal nº 10.456, de 14/01/2020, e com fulcro nos ar�gos 65 e 66
da Lei Complementar Municipal nº 353, de 10/06/2022, nos termos do processo SEI Nº 22.16.000000460-0

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar o servidor Wender Nunes da Silva, matrícula nº 245143-01, inscrito no CPF sob o
n.º 641.814.211-04, no cargo de Guarda Civil Metropolitano, Classe GM1, Nível VII, por ter implementado os
requisitos para aposentadoria especial da Guarda Civil Metropolitana.

  Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este ar�go serão integrais e
compostos das seguintes parcelas mensais: Subsídio Cargo Efe�vo: R$ 7.802,63 (sete mil, oitocentos e dois reais e
sessenta e três centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em a�vidade, conforme previsto no Art. 66, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº
353/2022.

 Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia,
em 15/03/2023, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1282452 e o
código CRC 74E64970.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.16.000000460-0 SEI Nº 1282452v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 223, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento da decisão judicial transitada em
julgado, prolatada na Ação nº 5095340-03.2020.8.09.0051, do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública – Comarca de
Goiânia – Goiás, Decreto nº 5.484, de 21 de dezembro de 2022, publicado no DOM nº 7948, de 22 de dezembro de
2022, que concedeu Progressão Horizontal ao servidor que especifica, bem como considerando o teor do Parecer de
Verificação Interna nº 0239/2023 – CEP, da Controladoria Especial Previdenciária, e do que mais consta do processo
SEI Nº 22.6.000013402-0,

RESOLVE:

 Art. 1.º Retificar a PORTARIA Nº 263, DE 25/07/2019, do GOIANIAPREV, publicada no DOM Eletrônico
nº 7108, de 01/08/2019, que aposentou o servidor Waldecy Correia, matrícula nº 404667-01, CPF n.º 270.005.671-04,
Profissional de Educação, Classe II, Padrão “I”, na parte relativa a Referência e aos proventos, para considerá-los como
sendo Referência “J” e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 3.124,05 (três mil, cento e vinte e
quatro reais e cinco centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (07): R$ 2.186,84 (dois mil, cento e
oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 937,22 (novecentos e trinta e sete
reais e vinte e dois centavos), permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Publique-se.
Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
15/03/2023, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1283137 e o código
CRC ED73516C.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.6.000013402-0 SEI Nº 1283137v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 224, DE 15 DE MARÇO DE 2023

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e
no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 127, da Lei Complementar n.º 011, de 11
de maio de 1992, no Parecer nº 579/2022 da Advocacia Setorial deste Ins�tuto e no Parecer de Verificação Interna nº
0233/2022 – CEP da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo n.º 23.20.000000830-
1,

RESOLVE:

        Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço de Cris�ane Ribeiro Alves O�o, ocupante do cargo de Profissional de
Educação, Classe II, Padrão “E”, matrícula n.º 729442-04, CPF n.º 010.732.551-90, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, o período de serviço público abaixo relacionado, conforme Cer�dão de Tempo de Contribuição expedida pelo
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia-GOIANIAPREV.

 Período de Contribuição  Tempo de Contribuição
01 28.01.2008 a 28.02.2011 03 (três) anos, 01 (um) mês e 02 (dois) dias

§ 1º O tempo de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 02 (dois) dias, de efe�vo serviço público prestado no
município de Goiânia, será averbado para os fins de aposentadoria, adicional de tempo de serviço e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.
Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
15/03/2023, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1287200 e o código
CRC AF3731BA.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000830-1 SEI Nº 1287200v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 225, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021. e no
Art. 7º do decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar nº 011, de 11 de
maio de 1992, no Parecer nº 525/2022 da Advocacia Setorial deste Ins�tuto, no Parecer de Verificação Interna nº 0236/2023 da
Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta no processo SEI nº 23.20.000000825-5,

Resolve:

Art. 1º Averbar ao tempo da servidora Lilian de Souza Pereira Almeida, ocupante do cargo de Profissional de
Educação, Classe II, Padrão “C", matrícula nº 1336290 -01, CPF nº 092.414.907-80, lotada na Secretaria Municipal de Municipal
de Educação, os períodos de serviço privado abaixo relacionados, conforme Cer�dão de Tempo de Contribuição emi�da pelo
Ins�tuto Nacional do Seguro Social – INSS.

 Período de Contribuição  Tempo de Contribuição
01 01.03.2003 a 17.03.2005 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 17 (dezessete) dias
02 01.03.2007 a 02.08.2010 03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 02 (dois) dias
03 02.01.2012 a 26.11.2014 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 25 (vinte e cinco) dias

Art. 2º Os tempos de contribuição acima descritos no total de 08 (oito) anos, 04 (quatro) meses e 14
(quatorze) dias, líquidos de efe�vo serviço privado, serão averbados exclusivamente para fins de aposentadoria e
disponibilidade.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior, Presidente
do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 15/03/2023, às
12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1288394 e o código CRC 79889FDC.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000825-5 SEI Nº 1288394v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 226, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e visando a correção de mero erro material no documento em
questão à vista do que consta do processo SEI n.º 22.20.000001183-8,

RESOLVE:

Art. 1.º Re�ficar o Parágrafo único da PORTARIA Nº 181, DE 01/03/2023, do GOIANIAPREV,
publicada no DOM Eletrônico nº 7996, de 02/03/2023, para considerar  como sendo correto o texto abaixo,
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

” Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais
à razão de 20,71/30 avos e com base na última remuneração do cargo, compostos das seguintes parcelas mensais:
Vencimento: R$ 1.115,44 (um mil, cento e quinze reais e quarenta e quatro centavos); Adicional por Tempo de
Serviço – Quinquênios (04): R$ 446,16 (quatrocentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos) e Adicional de
Titularidade (20%): R$ 223,09 (duzentos e vinte três reais e nove centavos), a serem revistos na mesma proporção e
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, conforme previsto no Art. 7º
da Emenda Cons�tucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Cons�tucional nº 047/2005”.

Publique-se.
Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia,
em 15/03/2023, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1290830 e o
código CRC C7D75DD6.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000001183-8 SEI Nº 1290830v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 227, DE 15 DE MARÇO DE 2023

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 127 da Lei Complementar
Municipal n.º 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 22.6.000012986-8,

 RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora Rose Mary Gomides Rabelo, matrícula nº 58963-04, inscrita no CPF sob o
n.º 347.692.181-68, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “R”, por ter implementado todos os
requisitos para aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este ar�go serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 5.157,38 (cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e oito
centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (06): R$ 3.094,43 (três mil, noventa e quatro reais e quarenta
e três centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.547,21 (um mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e um
centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em a�vidade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Cons�tucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Cons�tucional nº 047/2005.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
15/03/2023, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1293374 e o
código CRC 47C36868.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.6.000012986-8 SEI Nº 1293374v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 228, DE 15 MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Art. 3º, I, II, III e Parágrafo único da
Emenda Cons�tucional nº 047/2005 c/c art. 127 da Lei Complementar nº 312/2018, que reestrutura o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta nos termos
do processo SEI Nº 22.20.000003101-4,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar o servidor Lázaro da Silva Parreiras, matrícula nº 245135-01, inscrito no CPF
sob o nº 267.414.151-49, no cargo de Guarda Civil Metropolitano, Classe GM1, Nível VII, por ter implementado os
requisitos para aposentadoria voluntária integral.

  Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este ar�go serão integrais e
compostos das seguintes parcelas mensais: Subsídio Cargo Efe�vo: R$ 7.802,63 (sete mil, oitocentos e dois reais
e sessenta e três centavos), a serem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em a�vidade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Cons�tucional nº 041/2003 e
no Art. 2º da Emenda Cons�tucional nº 047/2005.

 Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes
Júnior, Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 15/03/2023, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1294288 e o
código CRC B2F1173F.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000003101-4 SEI Nº 1294288v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 229, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal
nº 335, de 01/01/2021. e no Art. 7º do decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art.
128, IV, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, no Parecer nº 527/2022 da Advocacia Setorial
deste Ins�tuto, no Parecer de Verificação Interna nº 0219/2023 da Controladoria Especial Previdenciária do
Órgão e do que mais consta no processo SEI nº 23.20.000000981-2,

Resolve:

Art. 1º Averbar ao tempo do servidor Josemar Aguiar de Almeida, ocupante do cargo de
Motorista, Grau 7, Referência “D", matrícula nº 862576 -01, CPF nº 265.128.401-78, lotado na Secretaria
Municipal de Municipal de Saúde, os períodos de serviço privado abaixo relacionados, conforme Cer�dão de
Tempo de Contribuição emi�da pelo Ins�tuto Nacional do Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição  Tempo de Contribuição
01 10.12.1975 a 16.05.1978 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 07 (sete) dias
02 25.11.1979 a 13.02.1979 00 (zero) ano, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias
03 24.09.1979 a 31.05.1980 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 07 (sete) dias
04 17.07.1981 a 16.01.1982 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 00 (zero) dia
05 09.08.1982 a 07.10.1982 00 (zero) ano, 01 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias
06 06.05.1983 a 12.09.1983 00 (zero) ano, 04 (quatro) meses e 07 (sete) dias
07 24.02.1984 a 02.04.1984 00 (zero) ano, 01 (um) mês e 09 (nove) dias
08 14.05.1984 a 26.07.1985 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 13 (treze) dias
09 05.11.1985 a 13.07.1986 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias
10 14.07.1986 a 18.03.1996 09 (nove) anos, 08 (oito) meses e 05 (cinco) dias
11 02.01.1997 a 09.06.1998 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias
12 10.06.1998 a 30.08.2002 04 (quatro) anos, 02 (dois) meses e 21 (vinte e um) dias
13 01.02.2003 a 31.10.2003 00 (zero) ano, 09 (nove) meses e 00 (zero) dia
14 01.12.2003 a 31.07.2004 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 00 (zero) dia
15 01.08.2004 a 01.02.2007 02 (dois) ano, 06 (seis) meses e 01 (um) dia
16 02.02.2007 a 04.12.2007 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias

Art. 2º Os tempos de contribuição acima descritos no total de 26 (vinte e seis) anos, 05
(cinco) meses e 17 (dezessete) dias, líquidos de efe�vo serviço privado, serão averbados exclusivamente
para fins de aposentadoria e disponibilidade.



Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes
Júnior, Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia, em 15/03/2023, às 12:38, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
1294489 e o código CRC E9A2EFE2.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000981-2 SEI Nº 1294489v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 230, DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais levadas a efeito pelo Decreto nº 2.451, de 27/05/2022, e de acordo
com o previsto no Art. 2º, § 1º. da Instrução Norma�va CGM nº 02, de 06/02/2018, da Controladoria Geral do Município
de Goiânia, e do que consta no processo nº 23.20.000001025-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar como Fiscal de Contrato o servidor Murillo Álvares Dumont, matrícula n.º 1524330, e
como Gestor Administra�vo de Contrato o servidor Paulo Roberto Carrion de Sousa, mat. n.º 724114, para,
respec�vamente, fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato n.º 20/2023, firmado entre este Ins�tuto
(Contratante) e a empresa Visual Eventos e Formaturas Ltda. (Contratada), CNPJ n.º 23.540.814/0001-14, cujo objeto é
a prestação serviços de locação de auditórios, salas de eventos, hospedagem e fornecimento de alimentação (almoço,
jantar, água mineral, cafezinho e coffee-break) para atendimento de eventos a serem promovidos pelo GOIANIAPREV.

Art. 2.º Determinar que os mencionados servidores observem e cumpram as determinações con�das
na Instrução Norma�va CGM nº 02/2018, da Controladoria Geral do Município.

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
Contrato e seus adi�vos.

Publique-se. Cumpra-se.

Goiânia, 15 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes Júnior,
Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
15/03/2023, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1298637 e o
código CRC BCF659F2.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000001025-0 SEI Nº 1298637v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Secretaria Geral

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023

O PRESIDENTE  DO  GOIANIAPREV,   no uso das atribuições legais e à vista do
con�do no processo nº 23.20.000000533-7, decide administra�vamente acatar o manifestado
pela Advocacia Setorial do Órgão no Parecer n.º 070/2023 e, por conseguinte, resolve, nos termos
do Ar�go 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c o Decreto nº 10.922/2021, declarar
dispensável de licitação o objeto dos referidos autos, autorizando, portanto, a presente despesa
com a realização de curso preparatório presencial para capacitação e obtenção da cer�ficação
profissional de dirigentes de RPPS, responsável pela gestão das aplicações dos recursos e aos
membros do Conselho Delibera�vo, Conselho Fiscal e Comitê de Inves�mentos deste Ins�tuto, no
valor total de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais), diretamente da empresa MJ Soluções
Empresariais Ltda. (CNPJ: 39.519.118/0001-66).

Publique-se.

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO GOIANIAPREV, 15 de março de 2023.

 CARLOS ALBERTO B. ANTUNES JÚNIOR
 Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Branco Antunes
Júnior, Presidente do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia, em 15/03/2023, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
1301351 e o código CRC 8E399018.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000533-7 SEI Nº 1301351v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer

Gerência de Compras
AVISO Nº 10/2023

INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E LAZER - AGETUL, CNPJ 22.616.136/0001-63, nos termos do
ar�go 24º, da Lei Federal Nº 8.666/93, leva ao conhecimento dos interessados que está adquirindo/contratando empresa
para aquisição de cer�ficados digitais para assinatura eletrônica, por Dispensa de Licitação. Sendo assim, manifesta o
interesse em receber propostas adicionais de eventuais interessados. As propostas adicionais poderão ser enviadas no e-mail
agetul.compras@gmail.com, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação deste.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01

Cer�ficados Digitais e-CPF, modelo A3 - Com
validade de 36 (trinta e seis) meses sendo

armazenado em cartão. Indicado para
iden�ficar uma pessoa �sica perante a

Receita Federal. Com cartão inteligente que
oferece validade jurídica aos atos eletrônicos
de cunho legal, fiscal e financeiro. ICP-Brasil,

permite iden�ficação e auten�cação no
mundo digital com segurança. Para

assinatura de contratos, declarações e
acessos para Receita Federal, usar o SPED,

SISREL, e-DOC, e-PET, CertJUS, PROUNI, ECD,
SISCOMEX, entre outras aplicações públicas e

privadas.
O cer�ficado deve ser emi�do em

computadores com Windows Vista ou
superior, navegador Internet Explorer (versão

9 ou superior) ou Google Chrome, com
versão mais recente do Java instalada.

A Empresa deverá Instalar e realizar todas as
configurações necessárias, nos locais

informados pela AGETUL.

Serviço 04

Será selecionada a proposta mais vantajosa e que atenda ao exigido no Termo de Referência (o qual poderá
ser solicitado pelo e-mail acima informado). Mais informações e detalhamento do objeto poderão ser ob�dos pelo telefone
(62) 3524-1102.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E LAZER - AGETUL, aos 13 de
março de 2023.

mailto:compras.agetul@gmail.com
mailto:compras.agetul@gmail.com


VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Presidente da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL

Goiânia, 13 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valdery José da Silva Júnior,
Presidente da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer, em 15/03/2023,
às 09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 1279811 e o
código CRC ED4A6895.

Avenida do Contorno, nº 788
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.15.000000436-5 SEI Nº 1279811v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 22, 10 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como Decreto Nº 359, de
20 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno desta Agência.

 RESOLVE:

Art. 1° – Retificar a portaria nº 11/2023, Publicada na Edição 7995 de 01/03/2023

Onde se lê:

Art. 1° – Conceder ao servidor Célio Rezende, matrícula nº 3476-01, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, Função de Auxiliar Administrativo, lotado no Parque Gentil Meireles, 03 (três) meses de Licença Prêmio por
Assiduidade, referente ao período aquisitivo de 09/11/2016 a 08/11/2021, para serem usufruídas a partir de 27 de maio de 2023
à 27 de julho de 2023, conforme Parecer Jurídico nº 18/2023 da Chefia de Advocacia Setorial desta pasta, emitido nos autos do
processo SEI nº 23.17.000001285-0.

Leia-se:

Art. 1° – Conceder ao servidor Célio Rezende, matrícula nº 3476-01, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, Função de Auxiliar Administrativo, lotado no Parque Gentil Meireles, 03 (três) meses de Licença Prêmio por
Assiduidade, referente ao período aquisitivo de 09/11/2016 a 08/11/2021, para serem usufruídas a partir de 27 de março de
2023 à 24 de junho de 2023, conforme Parecer Jurídico nº 18/2023 da Chefia de Advocacia Setorial desta pasta, emitido nos
autos do processo SEI nº 23.17.000001285-0.

  Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 10 dias do mês de março de
2023.

LUAN ALVES
Presidente da AMMA

Goiânia, 10 de março de 2023.



Documento assinado eletronicamente por Kezia Regina de Oliveira Leal, Funcionária a Disposição do
Município, em 15/03/2023, às 08:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luan Deodato Machado Alves, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 15/03/2023, às 09:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 1267272 e o código CRC BB4D6467.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edi�cio Monte Líbano
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.17.000002546-4 SEI Nº 1267272v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 25, 14 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como Decreto Nº 359, de
20 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno desta Agência,

 RESOLVE:

         Art. 1° – Autorizar os servidores abaixo relacionados, a conduzir o veículo da Gerência de Projetos de
Arquitetura e Engenharia Ambiental  e demais veículos desta Agência , durante o exercício laboral, a fim de atender as demandas da
Agência Municipal do Meio Ambiente:

Nome Matricula Cargo CNH/Validade

Taynara Alves Fernandes de Freitas 156442 Supervisora Geral

Nº 05238218078

Val. 17/05/2031

Categoria: B

Igor Leonardo de Moura Nery 1481053 Assessor Especial

Nº 08012325200

Val. 18/11/2023

Categoria: B

 Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 14 dias do mês de maço de
2023

LUAN ALVES
Presidente da AMMA

Goiânia, 14 de março de 2023.



Documento assinado eletronicamente por Kezia Regina de Oliveira Leal, Funcionária a Disposição do
Município, em 14/03/2023, às 13:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luan Deodato Machado Alves, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 15/03/2023, às 08:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 1290506 e o código CRC 8D271FCE.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edi�cio Monte Líbano
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.17.000001715-1 SEI Nº 1290506v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 400/2022 - IMAS

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS,
com sede em Goiânia - Estado de  Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no
CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: FREITAS E QUEIROZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ n.º
06.328.874/0001-59.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, no mês de janeiro de 2022, conforme informado no Despacho da
Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira,
nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 22.14.000000492-3 (SEI), que comprovam o dever
de indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em
consonância com o estabelecido no art. 59 da Lei 8.666/93, elucidando que a declaração de nulidade do contrato
administra�vo opera retroa�vamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de
descons�tuir os já produzidos.

OBJETO: Cons�tui objeto do presente termo o pagamento das despesas per�nentes a Nota Fiscal nº
1725, no valor total de R$ 377,09 (trezentos e setenta e sete reais e nove centavos), referente ao mês de janeiro de
2022, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 377,09 (trezentos e setenta e sete reais e nove centavos).

Goiânia, aos 22 dias do mês de agosto de 2022.

WELMES MARQUES DA SILVA
Presidente - IMAS

Documento assinado eletronicamente por Welmes Marques da Silva, Presidente do Ins�tuto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 14/03/2023, às 10:19, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1277199 e o código CRC 86E06AEB.

Avenida Paranaiba, nº 1413
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000002242-0 SEI Nº 1277199v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 402/2022 - IMAS

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS,
com sede em Goiânia - Estado de  Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ
n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: FREITAS E QUEIROZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ n.º
06.328.874/0001-59.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de fevereiro e março de 2022, conforme informado no
Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação
financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 22.14.000001391-4 (SEI), que comprovam
o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em
consonância com o estabelecido no art. 59 da Lei 8.666/93, elucidando que a declaração de nulidade do contrato
administra�vo opera retroa�vamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de
descons�tuir os já produzidos.

OBJETO: Cons�tui objeto do presente termo o pagamento das despesas per�nentes a Nota Fiscal nº 1726 e
nº 1758 , no valor total de R$ 5.323,33 (cinco mil e trezentos e vinte e três reais e trinta e três centavos), referente aos
meses de fevereiro e março de 2022, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários
do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 5.323,33 (cinco mil e trezentos e vinte e três reais e trinta e três
centavos).

Goiânia, aos 22 dias do mês de setembro de 2022.

WELMES MARQUES DA SILVA
Presidente - IMAS

Documento assinado eletronicamente por Welmes Marques da Silva, Presidente do Ins�tuto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 14/03/2023, às 10:19, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1277603 e o código CRC 159B0C1F.

Avenida Paranaiba, nº 1413
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000002244-7 SEI Nº 1277603v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 404/2022 - IMAS

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS,
com sede em Goiânia - Estado de  Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ
n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: FREITAS E QUEIROZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ n.º
06.328.874/0001-59.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril e maio de 2022, conforme informado no Despacho
da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira,
nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 22.14.000003759-7 (SEI), que comprovam o dever de
indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância
com o estabelecido no art. 59 da Lei 8.666/93, elucidando que a declaração de nulidade do contrato administra�vo opera
retroa�vamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de descons�tuir os já
produzidos.

OBJETO: Cons�tui objeto do presente termo o pagamento das despesas per�nentes a Nota Fiscal nº 1784
e nº 1847 , no valor total de R$ 3.708,86 (três mil e setecentos e oito reais e oitenta e seis centavos), referente aos meses
de abril e maio de 2022, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem
cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 3.708,86 (três mil e setecentos e oito reais e oitenta e seis
centavos).

Goiânia, aos 28 dias do outubro de 2022.

WELMES MARQUES DA SILVA
Presidente - IMAS

Documento assinado eletronicamente por Welmes Marques da Silva, Presidente do Ins�tuto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 14/03/2023, às 10:19, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1278038 e o código CRC 2C9C5016.

Avenida Paranaiba, nº 1413
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000002247-1 SEI Nº 1278038v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 406/2022 - IMAS

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS,
com sede em Goiânia - Estado de  Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ
n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: ULTRA IMAGEM S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ n.º
26.755.090/0001-14.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, no mês de janeiro de 2022, conforme informado no Despacho da
Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira, nota
de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 22.14.000000464-8 (SEI), que comprovam o dever de
indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância
com o estabelecido no art. 59 da Lei 8.666/93, elucidando que a declaração de nulidade do contrato administra�vo opera
retroa�vamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de descons�tuir os já
produzidos.

OBJETO: Cons�tui objeto do presente termo o pagamento das despesas per�nentes a Nota Fiscal nº 920,
no valor total de R$ 1.312,56 (um mil e trezentos e doze reais e cinquenta e seis centavos), referente ao mês de janeiro de
2022, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 1.312,56 (um mil e trezentos e doze reais e cinquenta e seis
centavos).

Goiânia, aos 02 dias do mês de agosto de 2022.

WELMES MARQUES DA SILVA
Presidente - IMAS

Documento assinado eletronicamente por Welmes Marques da Silva, Presidente do Ins�tuto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 14/03/2023, às 10:19, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1279031 e o código CRC 45101892.

Avenida Paranaiba, nº 1413
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000002250-1 SEI Nº 1279031v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 407/2022 - IMAS

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS,
com sede em Goiânia - Estado de  Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ
n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: ULTRA IMAGEM S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ n.º
26.755.090/0001-14.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de fevereiro e março de 2022, conforme informado no
Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação
financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 22.14.000001367-1 (SEI), que comprovam
o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em
consonância com o estabelecido no art. 59 da Lei 8.666/93, elucidando que a declaração de nulidade do contrato
administra�vo opera retroa�vamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de
descons�tuir os já produzidos.

OBJETO: Cons�tui objeto do presente termo o pagamento das despesas per�nentes a Nota Fiscal nº 925 e
nº 929, no valor total de R$ 9.373,82 (nove mil e trezentos e setenta e três reais e oitenta e dois centavos), referente aos
meses de fevereiro e março de 2022, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários
do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 9.373,82 (nove mil e trezentos e setenta e três reais e oitenta e
dois centavos).

Goiânia, aos 22 dias do mês de setembro de 2022.

WELMES MARQUES DA SILVA
Presidente - IMAS

Documento assinado eletronicamente por Welmes Marques da Silva, Presidente do Ins�tuto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 14/03/2023, às 10:19, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1281821 e o código CRC 5EED9068.

Avenida Paranaiba, nº 1413
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000002259-5 SEI Nº 1281821v1



Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 408/2022 - IMAS

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS,
com sede em Goiânia - Estado de  Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ
n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: ULTRA IMAGEM S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ n.º
26.755.090/0001-14.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril e maio de 2022, conforme informado no Despacho
da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira,
nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 22.14.000003084-3 (SEI), que comprovam o dever de
indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância
com o estabelecido no art. 59 da Lei 8.666/93, elucidando que a declaração de nulidade do contrato administra�vo opera
retroa�vamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de descons�tuir os já
produzidos.

OBJETO: Cons�tui objeto do presente termo o pagamento das despesas per�nentes a Nota Fiscal nº 933 e
940, no valor total de R$ 10.822,49 (dez mil e oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos), referente ao
mês de janeiro de 2022, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem
cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 10.822,49 (dez mil e oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e
nove centavos).

Goiânia, aos 18 dias do mês de outubro de 2022.

WELMES MARQUES DA SILVA
Presidente - IMAS

Documento assinado eletronicamente por Welmes Marques da Silva, Presidente do Ins�tuto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 14/03/2023, às 10:19, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 1281912 e o código CRC F065B0EA.

Avenida Paranaiba, nº 1413
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000002260-9 SEI Nº 1281912v1



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 ‐ Setor Castelo Branco ‐ Goiânia ‐ Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023  

A Companhia de Urbanização de Goiânia, por meio da Pregoeira nomeada pela Portaria n° 

001/2023 - CPL, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, sob o regime de empreitada por preço 

unitário, a ser realizada em sessão pública eletrônica, no dia 06 de abril de 2023 às 9h, pelo sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, Processo nº 0001274/2023, objeto: Contratação de 

empresa especializada em engenharia elétrica para o fornecimento de materiais e execução de 

02 (duas) subestações de energia ao tempo de 300KVA, com conjunto de medição em 

estrutura unificada, com cabos alimentadores e eletrodutos derivando da subestação até a 

entrada do disjuntor geral do QGBT, fixado na parede externa da mureta de proteção e dois 

ramais de entrada aéreo em média tensão(MT) conforme projetos em anexo, aprovados pela 

concessionária de energia, para suprir as necessidades dos serviços realizados pela 

Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, por meio da Diretoria de Urbanismo, 

conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. O Edital de Licitação encontra-se 

disponível no endereço eletrônico citado acima, no sítio www.goiania.go.gov.br e na sede da 

Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, Comissão Permanente de Licitação – CPL, 

situada na Av. Nazareno Roriz, nº 1.122, Setor Castelo Branco, Goiânia - Goiás - CEP: 74405-010, 

fone: 3524-8603/8629, e-mail: licitacao.comurg@gmail.com.  

Goiânia, aos 15 dias do mês de março de 2023. 

MONICA LUIZA VICZNEVSKI 
Pregoeira 

 HENDY ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



Companhia de Urbanização de Goiânia 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 ‐ Setor Castelo Branco ‐ Goiânia ‐ Goiás  
CEP: 74.405‐010 
Fone: (62) 3524‐8500 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023  

A Companhia de Urbanização de Goiânia, por meio da Pregoeira nomeada pela Portaria n° 

001/2023 - CPL, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, a ser realizada em sessão pública eletrônica, 

no dia 06 de abril de 2023 às 9h, pelo sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, Processo nº 

0002714/2023, objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Auditoria 

Independente continuada para realização de análise e revisão das demonstrações financeiras e 

contábeis, elaboradas de acordo com as práticas contábeis vigentes no Brasil, previstas por 

legislações aplicáveis a empresa, com emissão de pareceres e/ou relatórios, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital de Licitação 

encontra-se disponível no endereço eletrônico citado acima, no sítio www.goiania.go.gov.br e na 

sede da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, Comissão Permanente de Licitação – 

CPL, situada na Av. Nazareno Roriz, nº 1.122, Setor Castelo Branco, Goiânia - Goiás - CEP: 

74405-010, fone: 3524-8603/8629, e-mail: licitacao.comurg@gmail.com.  

Goiânia, aos 15 dias do mês de março de 2023. 

MONICA LUIZA VICZNEVSKI 
Pregoeira 

 HENDY ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



PORTARIA Nº 011, DE 16 MARÇO DE 2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, em 

conformidade com o disposto no artigo 42-A da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO, combinado com o inciso XVI do artigo 64 e artigo 84 da 

Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o contido nos Autos de nº 

1219.2023-21,  

RESOLVE: 

Art. 1º A Portaria nº 009, de 14 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação; 

“Art. 1º Fica instituída Comissão Especial de Inquérito (CEI) composta pelos seguintes 

Vereadores: 

I - Titulares: 

a) Thialu Guiotti - AVANTE - Bloco Ordem;

b) Paulo Henrique - AGIR - Bloco Ordem;

c) Ronilson Reis - PMB - Bloco Goiânia Transparente;

d) Pedro Azulão Jr. - PSB - Bloco Independência;

e) Welton Lemos - PODEMOS - Bloco Vanguarda;

f) Henrique Alves – MDB;

g) Pastor Isaías -  REPUBLICANOS - Bloco Liberdade.

II – Suplentes: 

a) Primeiro Suplente: Lucas Kitão – PSD - Bloco Goiânia Transparente;

b) Segundo Suplente: ; Denício Trindade – MDB;

c) Terceiro Suplente: Willian Veloso – PL – Bloco Ordem;

d) Quarto Suplente: Léo José - REPUBLICANOS - Bloco Liberdade.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterados os 

demais termos do referido ato. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 16 dias do mês de março do 

ano de 2023. 

Romário Policarpo 

Presidente  

Câmara Municipal de Goiânia/ Presidência – Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário
CEP: 74.063-900 Goiânia/GO – TEL: 35244277.
presidência@camaragyn.go.gov.br – www.camara.go.gov.br



Câmara Municipal de Goiânia/ Presidência – Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário
CEP: 74.063-900 Goiânia/GO – TEL: 35244277.
presidência@camaragyn.go.gov.br – www.camara.go.gov.br

PORTARIA Nº 452, DE 14 DE MARÇO DE 2023. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea “a”, inciso II do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 

de dezembro de 1991- REGIMENTO INTERNO; 

RESOLVE:  

designar a servidora Marianne Silva Guimarães, matrícula nº 55686330699, para, 

em substituição à ex-servidora Danielle Vinhadelli dos Santos Pitaluga, matrícula nº 

55686332397, integrar a Comissão Especial de Fiscalização, Acompanhamento e Recebimento 

criada via da Portaria nº 850, de 08 de julho de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de março do ano de 

2023. 

Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

 Anselmo Pereira          Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



1 

Câmara Municipal de Goiânia – Presidência
Av. Goiás, 2.001, Setor Norte Ferroviário, 74.063‐900, Goiânia/GO

(62) 3524‐4277 | presidencia@camaragyn.go.gov.br 

PORTARIA Nº 454, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre o Estudo Técnico Preliminar (ETP), de 

que trata o art. 18, inciso I, §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara 

Municipal de Goiânia.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea “a”, inciso II, do artigo 9º, da Resolução nº 026, 

de 19 de dezembro de 1991 – Regimento Interno –, tendo em vista que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve, em regra, ser precedido de 

Estudo Técnico Preliminar, conforme o disposto no artigo 18, inciso I, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

R E S O L V E 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Capítulo I 

Do Objeto 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a forma de elaboração e as hipóteses de dispensa do Estudo 

Técnico Preliminar, de que trata o inciso I e §§ 1º, 2º e 3º, do artigo 18 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Capítulo II 

Das Definições 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria são adotadas as seguintes definições: 

I - Estudo Técnico Preliminar (ETP): documento constante do ANEXO ÚNICO desta 

Portaria, que constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação, caracteriza o 
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interesse público envolvido, a sua melhor solução, e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação; 

II - Área Técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional acerca do 

objeto do Estudo Técnico Preliminar; 

III - Setor Requisitante: unidade responsável pela identificação de necessidades, 

requerimento de contratação de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação 

por meio do Documento de Oficialização de Demanda - DOD; 

IV - CMG: Câmara Municipal de Goiânia. 

TÍTULO II 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Capítulo I 

Da Elaboração 

Art. 3º O ETP será elaborado pelo setor requisitante, e deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução como um todo, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação e conter os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

§ 1º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos

objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, em detrimento de 

exigências meramente formais, devendo conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

IV, VI, VIII e XIII deste artigo e, quando não contemplar os demais requisitos, apresentar as 

devidas justificativas. 

§ 2º O setor requisitante poderá solicitar o auxílio da área técnica para elaboração do ETP,

que deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual (PCA). 

§ 3º Serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade poderão ser objetos de um único

ETP, desde que fique demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos, com a devida 

motivação. 

§ 4º Uma vez elaborado o ETP, este poderá embasar contratações posteriores para o mesmo

objeto, mediante justificativa e declaração de que o estudo preserva efetividade e atualidade. 

§ 5º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns

de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
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termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, nos termos do 

§ 3º, do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 4º O levantamento de mercado a que se refere o inciso V do art. 3º desta Portaria poderá 

considerar, entre outras, as seguintes opções: 

I - contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, públicas ou privadas, com o 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendam às necessidades da CMG; 

II - a realização de audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, 

para coleta de contribuições; 

III - os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa em 

caso de possibilidade de compra ou de locação de bens; 

IV - ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como 

chamamentos públicos de doação e permutas. 

§ 1º Caso, após o levantamento de mercado, a quantidade de fornecedores seja considerada

restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 

indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 2º Após a consulta ao mercado e comparação entre as soluções existentes, a área

requisitante deverá justificar técnica e economicamente, se for o caso, a opção escolhida. 

Art. 5º A estimativa do valor da contratação no estudo técnico preliminar, de que trata o 

inciso VI do art. 3º desta Portaria, será baseada em pesquisa simplificada de mercado, sem 

que se exija o mesmo rigor metodológico do orçamento definitivo, a fim de realizar o 

levantamento do eventual gasto com a solução escolhida e de verificar a viabilidade 

econômica da opção. 

Art. 6º Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que 
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não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 

contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021; 

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços 

de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 

suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021; 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 

semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 

contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com 

base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133/2021. 

Art. 7º O estudo técnico preliminar deverá identificar, mensurar, avaliar e propor tratamento 

dos principais riscos que possam comprometer a efetividade da contratação, da seleção do 

fornecedor e da gestão contratual ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às 

necessidades da contratação. 

Art. 8º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins 

pretendidos pela CMG, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, 

conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133/2021. 

Capítulo II 

Das Exceções à Elaboração do ETP 

Art. 9º A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e § 7º do art. 90 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e nos casos de 

prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 
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TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08/08/2022 e demais legislações pertinentes. 

Art. 11. A Mesa Diretora poderá expedir normas complementares para a execução desta 

Portaria, bem como disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais, para fins de 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

Art. 12. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e suas disposições serão de 

observância obrigatória a partir de 1º de abril de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de março do ano de 2023. 

ROMÁRIO POLICARPO 

Presidente 

ANSELMO PEREIRA 

  Primeiro Secretário 

JUAREZ LOPES

Segundo Secretário 
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ANEXO ÚNICO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Setor Requisitante: __________________________________________________________ 

Processo Eletrônico nº: _______________________________________________________ 

1 – INFORMAÇÕES GERAIS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Portaria nº XX, de 

XX/03/2023 (PORTARIA DO ETP), da Câmara Municipal de Goiânia. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação pretendida e o 

planejamento da Câmara, identificando a previsão no Plano de Contratações Anual, nos 

termos do inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e do inciso II do art. 3º da Portaria nº 

XX/2023, ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão. 

Comentários: Se a Administração possui o Plano de Contratações Anual (PCA), deverá ser 

informada aqui a previsão da futura contratação no respectivo instrumento e o devido 

alinhamento com o planejamento realizado. 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público, nos termos do inciso I do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/2021 e do inciso I do art. 3° da Portaria nº XX/2023. 
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Comentários: Detalhar aqui a necessidade que foi identificada e que originou a demanda de 

contratação. Quanto mais detalhes acerca da necessidade, melhor para a identificação dos 

requisitos da futura contratação. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, nos 

termos do inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e do inciso III do art. 3° da Portaria 

nº XX/2023. 

Comentários: Descrever os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento 

da necessidade especificada. Importante listar todos os requisitos que sejam essenciais, 

abstendo-se de relacionar requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não 

frustrar o caráter competitivo da futura licitação. 

Destacar aqui as práticas de sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, 

social e econômica, por exemplo).  

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala, nos termos do inciso IV do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e do inciso IV do art. 3° da Portaria nº XX/2023. 

Comentários: Apresentar as memórias de cálculo que justifiquem as quantidades designadas 

para cada item da solução pretendida. Essas quantidades devem ser estimadas em função do 

consumo anterior (perfil de consumo) ou da provável utilização. 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis 

e da justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, nos termos do 
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inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, do inciso V do art. 3° e art. 4º da Portaria nº 

XX/2023. 

O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 

soluções, podendo, entre outras opções, considerar:  

a) contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, públicas ou privadas, com o

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendam às necessidades da CMG; 

b) a realização de audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica,

para coleta de contribuições; 

c) os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa em caso

de possibilidade de compra ou de locação de bens; 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Câmara, tais como

chamamentos públicos de doação e permutas. 

Comentários: Pesquisar e indicar as diferentes soluções existentes no mercado e que podem 

atender à necessidade levantada. 

Solução 1 – Descrição completa e Preço Estimado 

Solução 2 – Descrição completa e Preço Estimado 

Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para mostrar, de forma 

objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Câmara sob os aspectos da conveniência, 

economicidade e eficiência. A comparação deve considerar os custos e benefícios durante o 

ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício). 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que deverão 

constar como anexo restrito, nos termos do inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

e do inciso VI do art. 3° e art. 5º da Portaria nº XX/2023. 

Comentários: A estimativa preliminar do preço para a futura contratação deverá ser 
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apresentada em documento anexo, na forma restrita, podendo ser realizada com base nos 

parâmetros da Portaria nº 279, de 15/02/2023. Essa estimativa de preços preliminar visa à 

escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade.  

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, nos termos do inciso VII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/2021 e do inciso VII do art. 3° da Portaria nº XX/2023. 

Comentários: Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, descrever aqui a 

solução que se mostrou mais vantajosa para a contratação. Lembrando que essa solução 

deverá ser caracterizada detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto Básico. 

9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, nos termos do inciso 

VIII do § 1° do art. 18, do art. 40, inciso V, alínea “b” e §§ 2º e 3º, todos da Lei nº 14.133/21 

e do inciso VIII do art. 3° da Portaria nº XX/2023. 

Comentários: Deve ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de 

acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. 

Importante informação para decisão acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, 

por grupos ou global). 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (BENEFÍCIOS A 

SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO) E OS RISCOS ASSOCIADOS À 

DEMANDA 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade, 

efetividade, de desenvolvimento nacional sustentável e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, nos termos do inciso X, do caput do 

art. 18, do inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e do inciso IX do art. 3° da Portaria nº 
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XX/2023. 

Comentários: Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados positivos 

para a Câmara Municipal de Goiânia, devem ser apontados os resultados pretendidos. 

Descrever também os riscos resultantes na hipótese de não contratação e os possíveis 

prejuízos para a Câmara Municipal de Goiânia. 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Câmara Municipal de Goiânia 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização, 

nos termos do inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e do inciso X do art. 3° da Portaria 

nº XX/2023. 

Comentários: Verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Câmara antes da 

formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual. Por exemplo, 

pequenas intervenções de engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de servidores. 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, nos termos do inciso XI do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e do inciso XI do art. 3° da Portaria nº XX/2023. 

Comentários: Uma visão global da Câmara com vistas a identificar se existem em 

andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer 

maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, 

nos termos do inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e do inciso XII do art. 3° da 
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Portaria nº XX/2023. 

Comentários: Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, deverão ser 

identificados possíveis impactos em decorrência da contratação pretendida e relacionadas as 

medidas mitigadoras (ações de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos). 

Recomenda-se consultar as orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, razoabilidade e adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, nos termos do inciso XIII 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e do inciso XIII do art. 3° da Portaria nº XX/2023. 

Comentários: Parecer final sobre a contratação da solução pretendida, indicando a 

viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim como a adequação à necessidade 

identificada na demanda de contratação. 

Local/ data 

Responsável pela Elaboração do ETP 

(assinatura) 

Diretor do Setor Requisitante 

(assinatura)  



Avenida Goiás, n.º 2001, Setor Central – Goiânia ‐ Goiás, CEP: 74.063‐900 
Fone: 3524‐4229/4230

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2023 - PUBLICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Goiânia, por meio do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 

136/2023, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberta 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser 

realizada em sessão pública eletrônica, dia 29 de março de 2023 às 09:00h pelo sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br (www.gov.br/compras),  Processo nº 

00000.006823.2022-62. Objeto: Aquisição de refrigeradores, frigobar e freezer, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Goiânia, conforme condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. O Edital de Licitação encontra-se 

disponível no sítio www.goiania.go.leg.br ou para retirada na sala da Comissão 

Especial de Licitação – CEL, CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA -Avenida 

Goiás nº 2001, Setor Central – Goiânia/GO - CEP: 74063-900, fone 3524-4230, e-mail: 

licitacao@camaragyn.go.gov.br. Goiânia, 15 de março de 2023. 

Vitor Almeida Pereira 

Pregoeiro da CMG 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

BRASIL INCORPORAÇÕES 161 SPE LTDA, CNPJ: 35.810.014/0001-55, torna 

público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia a Licença 

Ambiental Prévia e de Instalação para a implantação de empreendimento, situado na Rua 

1007, Rua 1001 e Rua Senador Domingo Velasco, Quadra 11, Lotes 01 ao 05, Setor Pedro 

Ludovico, Goiânia-GO. 

HC CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 42.331.756/0001-63 torna público que 

recebeu da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMMA, a Licença Ambiental Fácil, 

sob número 20230010028, com prazo de validade até 09.03.2027, para as atividades de 

4789-0/05 - Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários 4712-1/00 - 

Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, Com Predominância Deprodutos 

Alimentícios - Minimercados, Mercearias e Armazéns 4772-5/00 -Comércio Varejista de 

Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higienepessoal 4789/0-99 - Comércio Varejista 

de Outros Produtos 4744/0-01 –Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas 4649/4-08 

– Comércio atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar 4646-

0/01 - Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria 4646-0/02- Comércio 

Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal 4641-9/02 - Comércio Atacadista de Artigos de 

Cama, Mesa e Banho 4642-702 - Comércio Atacadistade Roupas e Acessórios Para Uso 

Profissional e de Segurança do Trabalho, no Endereço Avenida Central, nº 95, Quadra R, 

Lote 15, Setor Castelo Branco, Goiânia - GO, CEP: 74405-040.  

RETIFICA EXCELENCIA EM MOTORES LTDA, inscrita no CNPJ 12.387.052/0001- 

41, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA, a 

Licença Ambiental de Instalação e Operação, para recondicionamento e recuperação de 

motores para veículos automotores, situado na Rua 11 de janeiro, nº 483, Quadra 102, Lote 

04, Vi Aurora Oeste, CEP: 74.425-100, Goiânia – GO. Conforme resolução 006/86 

CONAMA. 

ZAYA LASER LOCAÇÃO E ESTÉTICA AVANÇADA, CNPJ nº 

40.370.473/0001-03, torna público que recebeu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

(AMMA) de Goiânia, a Licença Ambiental Fácil de nº 20230010012, com atividade 

liberada para Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, 

com CNAE 773900200, atividade desenvolvida em: Av T-9, n 2310, Qd 523, Lt 1015, 

Bairro Jardim América – Goiânia.
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